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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 215-A/2012
de 8 de outubro

O Decreto -Lei n.º 78/2011, de 20 de junho, que veio 
introduzir novas regras no quadro organizativo do sis-
tema elétrico nacional, procedendo à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2010, de 29 de setembro, procurou 
proceder à transposição da Diretiva n.º 2009/72/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, que es-
tabelece regras comuns para o mercado interno da eletrici-
dade, integrando o designado «Terceiro Pacote Energético».

O Terceiro Pacote Energético tem como principais ob-
jetivos o aumento da concorrência, a existência de uma 
regulamentação eficaz e o incentivo ao investimento em be-
nefício dos consumidores de eletricidade e de gás natural.

Na sequência da celebração, em maio de 2011, do Me-
morando de Entendimento sobre as Condicionalidades de 
Política Económica («Memorando de Entendimento»), 
entre o Estado Português, o Banco Central Europeu e a 
Comissão Europeia, foi estabelecido como objetivo a con-
clusão da liberalização dos setores da eletricidade e do 
gás, designadamente através da completa transposição 
das diretivas que integram o Terceiro Pacote Energético. 
Adicionalmente, foi assumido o compromisso de adotar 
medidas que permitam garantir a sustentabilidade do sis-
tema elétrico nacional.

Neste contexto, o Decreto -Lei n.º 75/2012, de 26 de 
março, veio estabelecer o regime de extinção das tarifas 
reguladas de venda de eletricidade a clientes finais com 
consumos em baixa tensão normal (BTN). E, na sequência 
da diminuição da posição acionista do Estado na sociedade 
proprietária das sociedades concessionárias das redes de 
transporte de eletricidade e gás natural, bem como das 
infraestruturas de armazenamento e terminal de gás natural 
liquefeito, foi publicado o Decreto -Lei n.º 112/2012, de 23 
de maio, que alterou os limites de participação no capital 
social das referidas sociedades concessionárias.

Importa ora proceder a uma revisão global do Decreto-
-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, enquanto diploma 
estruturante da organização e funcionamento do Sistema 
Elétrico Nacional (SEN), que assegure, de forma com-
pleta, integral e harmonizada, a transposição da Diretiva 
n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de julho, atualizando aquele diploma em conside-
ração das vicissitudes entretanto ocorridas no panorama 
energético nacional.

Subjacentes a esta revisão estão também os objetivos 
definidos no Programa do XIX Governo Constitucional, 
no ponto concernente ao «Mercado de Energia e Política 
Energética: Uma Nova Política Energética», e nas Gran-
des Opções do Plano para 2012 -2015, aprovadas pela Lei 
n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro, no quadro da 5.ª Opção 
«O desafio do futuro — medidas setoriais prioritárias», no 
sentido da promoção da competitividade, da transparência 
dos preços, do bom funcionamento e da efetiva liberaliza-
ção dos mercados da eletricidade e do gás natural.

Assim, no que respeita à produção de eletricidade, 
alteram -se os conceitos de produção em regime ordinário 
e produção em regime especial, deixando esta última de 
se distinguir da primeira apenas pela sujeição a regimes 
especiais no âmbito de políticas de incentivo, na medida 
em que a produção em regime especial passa também a 

contemplar a produção de eletricidade em regime remu-
neratório de mercado.

Quanto ao transporte de eletricidade, e em face dos 
desafios colocados pelo processo de reprivatização do 
capital social de empresas no setor energético, importa 
clarificar e reforçar as exigências impostas em matéria 
de independência e separação jurídica e patrimonial do 
operador da Rede Nacional de Transporte de eletricidade 
(RNT). Para o efeito, para além da revisão do procedimento 
de certificação e reapreciação da certificação, prevê -se o 
procedimento de certificação relativamente a países ter-
ceiros e da respetiva reapreciação, bem como modelos 
alternativos ao modelo de separação jurídica e patrimonial 
do operador da RNT, previstos na Diretiva n.º 2009/72/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, de 
modo a assegurar a liberdade da Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos (ERSE) na conclusão e decisão dos 
referidos procedimentos.

Para além disso, estabelecem -se mecanismos que per-
mitem ao Estado acompanhar e supervisionar as atividades 
da operadora da RNT não diretamente relacionadas com 
o transporte de eletricidade ou com a gestão técnica do 
sistema, com vista a que tais atividades sejam exercidas 
de forma independente e em harmonia com o interesse 
público.

Os requisitos em matéria de separação jurídica do ope-
rador da rede de distribuição foram igualmente objeto 
de revisão, com o objetivo de assegurar, por essa via, a 
independência do referido operador face aos interesses 
de comercialização e produção, eliminando o risco de 
discriminação no acesso às redes e impedindo a troca de 
informações de natureza confidencial.

No que toca à comercialização, prevê -se, em articulação 
com as alterações realizadas ao conceito de produção em 
regime especial, que o comercializador de último recurso 
mantenha a obrigação de adquirir a eletricidade produzida 
em regime especial apenas enquanto esta beneficiar de 
tarifa ou outra remuneração garantida. A referida obrigação 
de aquisição cessa a partir do momento em que a eletrici-
dade produzida pelos referidos centros eletroprodutores 
passe a ser remunerada a preços de mercado.

Não obstante, com vista a assegurar a aquisição de toda 
a energia produzida em regime especial, cria -se a figura do 
agregador facilitador de mercado, ao qual será atribuída, 
mediante licença, a obrigação de aquisição da referida 
energia aos produtores que o pretendam.

Por último, estabelecem -se regras que preveem uma 
repercussão favorável nas tarifas reguladas de práticas 
de consumo de eletricidade orientado para uma maior 
eficiência energética.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados 
e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Foram ouvidos, a título facultativo, a Entidade Regula-
dora dos Serviços Energéticos e os agentes do setor.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quinta alteração ao Decreto-
-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
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-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 de 
junho, 75/2012, de 26 de março, e 112/2012, de 23 de maio, 
transpondo a Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 13 de julho, que estabelece regras 
comuns para o mercado interno de eletricidade.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro

Os artigos 1.º, 3.º, 6.º, 8.º, 9.º, 13.º, 14.º, 15.º, 17.º, 18.º, 
19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 25.º -A, 25.º -B, 28.º, 
29.º, 30.º, 35.º, 36.º, 36.º -A, 41.º, 41.º -A, 42.º, 43.º -A, 
45.º -A, 45.º -B, 46.º, 47.º, 49.º, 53.º, 54.º, 57.º -A, 58.º, 59.º, 
61.º, 63.º, 65.º, 66.º, 74.º, 75.º, 77.º e 78.º -A do Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 
de junho, 75/2012, de 26 de março, e 112/2012, de 23 de 
maio, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-

rídica nacional os princípios da Diretiva n.º 2009/72/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, 
que estabelece regras comuns para o mercado interno 
da eletricidade e que revoga a Diretiva n.º 2003/54/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho.

Artigo 3.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) «Cliente» o cliente grossista e o cliente final de 

eletricidade;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) «Cliente final economicamente vulnerável» a pes-

soa que se encontre na condição de beneficiar da tarifa 
social de fornecimento de energia elétrica, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro;

h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
k) [Anterior alínea j).]
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) «Controlo» a relação entre empresas, na aceção 

do Regulamento (CE) n.º 139/2004, de 20 de janeiro, 
relativo ao controlo das concentrações de empresas, 
decorrente de direitos, contratos ou outros meios que 
conferem a uma empresa, isoladamente ou em con-
junto, e tendo em conta as circunstâncias de facto e de 
direito, a possibilidade de exercer uma influência deter-
minante sobre outra, nomeadamente através de direitos 
de propriedade, de uso ou de fruição sobre a totalidade 
ou parte dos ativos de uma empresa ou de direitos ou 
contratos que conferem uma influência determinante 
na composição, nas deliberações ou nas decisões dos 
órgãos de uma empresa;

n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]

p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) «Empresas de eletricidade» os intervenientes no 

SEN, nos termos do artigo 14.º do presente decreto -lei, 
com exceção dos consumidores de eletricidade;

s) [Anterior alínea q).]
t) [Anterior alínea r).]
u) [Anterior alínea s).]
v) [Anterior alínea t).]
w) [Anterior alínea u).]
x) [Anterior alínea v).]
y) [Anterior alínea x).]
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) «Operador de transporte independente (OTI)» a 

entidade que adote as regras da subsecção II da secção II 
do capítulo II do presente decreto -lei e que nessa quali-
dade seja certificada, aprovada e designada como ope-
rador da Rede Nacional de Transporte (RNT);

dd) [Anterior alínea cc).]
ee) [Anterior alínea dd).]
ff) [Anterior alínea ee).]
gg) [Anterior alínea ff).]
hh) [Anterior alínea gg).]
ii) [Anterior alínea hh).]
jj) [Anterior alínea ii).]
kk) [Anterior alínea jj).]
ll)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
nn) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 — (Revogado.)
2 — No exercício das atividades abrangidas pelo 

presente decreto -lei, é assegurada a proteção dos consu-
midores, nomeadamente quanto à prestação do serviço, 
ao exercício do direito de informação, à qualidade da 
prestação do serviço, às tarifas e preços, à repressão de 
cláusulas abusivas e à resolução de litígios, de acordo 
com o previsto na Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada 
pelas Leis n.os 12/2008, de 26 de fevereiro, 24/2008, de 
2 de junho, 6/2011, de 10 de março, e 44/2011, de 22 
de junho.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
são adotados os seguintes mecanismos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O tratamento eficiente das reclamações atra-

vés da Entidade Reguladora dos Serviços Energéti-
cos (ERSE), e a resolução extrajudicial de litígios, 
nos termos previstos na lei, nomeadamente na Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, e nos Estatutos da ERSE, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de 
abril, alterado pelos Decretos -Leis n.os 200/2002, 
de 25 de setembro, e 212/2012, de 25 de setembro.

4 — É assegurada proteção ao cliente final economi-
camente vulnerável, através da adoção de medidas de 
salvaguarda destinadas a satisfazer as suas necessidades 
de consumo, designadamente em matéria de preços e 
de proibição de cortes de ligação.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — (Revogado.)
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Artigo 8.º
[...]

1 — Em caso de crise energética como tal definida 
na lei aplicável às crises energéticas, nomeadamente 
de crise súbita no mercado da energia ou de ameaça à 
segurança de pessoas e bens ou à integridade da rede, 
o Governo pode adotar medidas excecionais de salva-
guarda, em conformidade com os termos previstos na 
lei aplicável às crises energéticas e às infraestruturas 
críticas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Governo comunica de imediato as medidas 

de salvaguarda adotadas aos outros Estados membros 
e à Comissão Europeia.

Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Emitir a legislação complementar relativa ao exer-
cício das atividades abrangidas pelo presente decreto -lei;

b) Emitir a legislação complementar relativa ao pro-
jeto, ao licenciamento, à execução e à exploração das 
instalações elétricas;

c) Promover a cooperação dos mercados regionais;
d) Promover a adoção de medidas e políticas sociais 

necessárias à proteção dos clientes finais economica-
mente vulneráveis;

e) Colaborar no desenvolvimento de infraestruturas 
fundamentais para a construção do mercado interno 
da energia.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Promoção da eficiência energética e da utilização 

racional de eletricidade;
e) Monitorização da segurança do abastecimento;
f) Declaração de crise energética nos termos da legis-

lação aplicável e adoção das correspondentes medidas 
de salvaguarda, de forma a minorar os seus efeitos.

Artigo 13.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Operação de mercados organizados de eletricidade;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Outras atividades relacionadas com a prestação de 

serviços no âmbito do mercado integrado no SEN.

Artigo 14.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Outros intervenientes que, nos termos da lei, pos-

sam exercer as atividades previstas na alínea g) do artigo 
anterior.

Artigo 15.º
[...]

O exercício da atividade de produção de eletricidade é 
livre, ficando sujeito à obtenção de licença ou, nos casos 
previstos em legislação complementar, à realização de 
comunicação prévia junto das entidades administrativas 
competentes.

Artigo 17.º
[...]

1 — Considera -se produção de eletricidade em re-
gime ordinário a atividade de produção que não esteja 
abrangida por um regime jurídico especial.

2 — O disposto no número anterior não prejudica 
a inclusão no regime ordinário dos centros eletropro-
dutores:

a) Relativamente aos quais ainda produzam efeitos 
contratos de aquisição de energia celebrados ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 183/95, de 27 de ju-
lho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 56/97, de 14 de 
março, 198/2000, de 24 de agosto, 153/2004, de 30 de 
junho, 172/2006, 23 de agosto, e 226 -A/2007, de 31 
de maio;

b) Que beneficiem da compensação pecuniária corres-
pondente aos custos para a manutenção do equilíbrio con-
tratual (CMEC), prevista no Decreto -Lei n.º 240/2004, de 
27 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 199/2007, 
de 18 de maio, e 264/2007, de 24 de julho;

c) Que beneficiem de incentivos à garantia de potên-
cia pelos mesmos disponibilizada ao SEN, nos termos 
previstos em legislação complementar.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 18.º
[...]

1 — Considera -se produção em regime especial a 
atividade de produção sujeita a regimes jurídicos es-
peciais, tais como a produção de eletricidade através 
de cogeração e de recursos endógenos, renováveis e 
não renováveis, a microprodução, a miniprodução e a 
produção sem injeção de potência na rede, bem como 
a produção de eletricidade através de recursos endóge-
nos, renováveis e não renováveis, não sujeita a regime 
jurídico especial.

2 — A produção de eletricidade em regime especial 
pode beneficiar de incentivos à utilização de recursos 
endógenos renováveis ou à promoção da eficiência ener-
gética através da produção combinada de calor e eletri-
cidade, nos termos e pelo período estabelecido na lei.

3 — (Anterior n.º 2.)
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Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Celebração de contratos bilaterais com clientes 

finais, com comercializadores de eletricidade e, se for 
o caso, com a entidade responsável pela gestão dos 
contratos de aquisição de energia celebrados ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 183/95, de 27 de julho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 56/97, de 14 de março, 198/2000, de 
24 de agosto, 153/2004, de 30 de junho, 172/2006, 23 
de agosto, e 226 -A/2007, de 31 de maio, que ainda se 
mantenham em vigor;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.º
[...]

1 — Os produtores de eletricidade em regime especial 
gozam do direito de vender toda ou parte da eletricidade 
que produzem ao comercializador de último recurso, 
sempre que beneficiem de remuneração garantida, ou, 
quando não usufruam de tal benefício, a um qualquer 
comercializador, incluindo um facilitador de mercado 
que agregue a produção, em mercados organizados ou 
através de contratos bilaterais, nas condições estabele-
cidas na lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A concessão da RNT é atribuída na sequência 

de realização de concurso público, salvo se, de acordo 
com os princípios e regras gerais da contratação pú-
blica, estiverem reunidas condições para o recurso a 
outro procedimento adjudicatório, mediante contrato 
outorgado pelo membro do Governo responsável pela 
área da energia, em representação do Estado.

3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A entidade concessionária da RNT está obrigada 

a respeitar as disposições legais em matéria de certifi-
cação e a praticar os necessários atos e diligências com 
vista a garantir a obtenção e manutenção da referida 
certificação.

Artigo 22.º
[...]

A RNT compreende as redes que integram a conces-
são do operador da RNT, as interligações e as instalações 
para a operação da rede de transporte e para a gestão 
técnica global do SEN.

Artigo 23.º
[...]

1 — A gestão técnica global do SEN é exercida com 
independência, de forma não transparente e discrimina-
tória, e consiste na coordenação sistémica das instala-
ções que constituem o SEN, de forma a assegurar o seu 

funcionamento integrado e harmonizado e a segurança 
e continuidade do abastecimento de eletricidade, nos 
termos previstos em legislação complementar.

2 — A gestão técnica global do SEN é da responsa-
bilidade do operador da RNT.

Artigo 24.º
[...]

1 — O operador da RNT é a entidade concessionária 
da respetiva rede, sem prejuízo do disposto nos arti-
gos 25.º -A a 25.º -F.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Preservar a confidencialidade das informações co-

mercialmente sensíveis obtidas no exercício das suas 
atividades e impedir a divulgação discriminatória de 
informações sobre as suas próprias atividades que pos-
sam ser comercialmente vantajosas, salvo na medida do 
que for necessário ao cumprimento das suas obrigações 
legais, em particular perante a DGEG, a ERSE e a Co-
missão Europeia;

k) [Anterior alínea l).]
l) [Anterior alínea m).]
m) [Anterior alínea n).]
n) [Anterior alínea o).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O operador da RNT ou as empresas que o contro-
lem não podem, direta ou indiretamente, exercer con-
trolo ou direitos sobre uma empresa que exerça qualquer 
das atividades de produção ou de comercialização de 
eletricidade ou de gás natural;

b) As pessoas que exerçam qualquer das atividades 
de produção ou de comercialização de eletricidade ou de 
gás natural ou as empresas que as controlem não podem, 
direta ou indiretamente, exercer controlo ou exercer 
direitos sobre o operador da RNT ou a RNT;

c) O operador da RNT ou qualquer um dos seus acio-
nistas não podem, direta ou indiretamente, designar 
membros do órgão de administração ou de fiscalização 
de empresas que exerçam as atividades de produção ou 
comercialização de eletricidade ou de gás natural ou de 
órgãos que legalmente as representam;

d) As pessoas que exerçam controlo ou direitos so-
bre empresas que exerçam qualquer das atividades de 
produção ou comercialização de eletricidade ou de gás 
natural não podem, direta ou indiretamente, designar 
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membros dos órgãos de administração ou de fiscaliza-
ção do operador da RNT ou de órgãos que legalmente 
o representam;

e) As pessoas que integram o órgão de administração 
ou de fiscalização do operador da RNT ou os órgãos que 
legalmente o representam estão impedidas de integrar 
órgãos sociais ou participar nas estruturas de empresas 
que exerçam a atividade de produção ou comercializa-
ção de eletricidade ou de gás natural, não podendo os 
referidos gestores do operador da RNT prestar serviços, 
direta ou indiretamente, a estas empresas;

f) Os interesses profissionais das pessoas referidas na 
alínea anterior devem ficar devidamente salvaguarda-
dos, de forma a assegurar a sua independência;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — O exercício de direitos nos termos e para os 
efeitos referidos nas alíneas a) a d) do número anterior 
integra, em particular:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — O disposto na alínea i) do n.º 2 e no número 
anterior não se aplica ao Estado ou a empresas por ele 
controladas, nem prejudica a existência de relações de 
domínio no seio do grupo societário em que o operador 
da RNT se integra à data da entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 112/2012, de 23 de maio.

5 — (Revogado.)

Artigo 25.º -A
Aprovação, designação e certificação do operador da RNT

1 — A entidade concessionária da rede de transporte 
deve ser aprovada e designada como operador da RNT 
pelo membro do Governo responsável pela área da ener-
gia, o qual deve comunicar essa designação à Comissão 
Europeia e promover a sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia.

2 — Para que possa ser aprovada e designada como 
operador da RNT, a entidade concessionária da rede 
de transporte deve requerer a sua certificação nos ter-
mos do presente artigo, sem prejuízo de a ERSE poder 
promover a referida certificação no caso de a entidade 
concessionária não o fazer atempadamente.

3 — A certificação da entidade concessionária como 
operador da RNT tem como objetivo avaliar o cumpri-
mento das condições relativas à separação jurídica e 
patrimonial estabelecidas no artigo anterior, sem pre-
juízo do disposto no artigo 25.º -F.

4 — A entidade concessionária da RNT é certifi-
cada pela ERSE, a quem cabe, também, o permanente 
acompanhamento e fiscalização do cumprimento das 
condições da certificação concedida.

5 — A entidade concessionária da RNT deve notificar 
a ERSE de quaisquer alterações ou transações previstas 
ou ocorridas na pendência do respetivo procedimento 
de certificação que possam relevar para a apreciação do 
cumprimento das condições referidas no n.º 1.

6 — A ERSE elabora um projeto de decisão sobre o 
pedido de certificação do operador da RNT no prazo de 

quatro meses a contar da data da sua apresentação, findo 
o qual se considera tacitamente emitido um projeto de 
decisão que concede a certificação.

7 — O projeto de decisão sobre o pedido de certifi-
cação do operador da RNT é imediatamente notificado 
pela ERSE à Comissão Europeia, para efeitos de emis-
são de parecer nos termos previstos no artigo 3.º do Re-
gulamento (CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de julho, devendo ser acompanhado 
de toda a informação relevante associada à decisão.

8 — No prazo de dois meses após a receção do pa-
recer da Comissão Europeia ou do decurso do prazo 
para a sua emissão, a ERSE deve aprovar uma decisão 
definitiva sobre o pedido de certificação do operador 
da RNT, tendo em consideração o referido parecer, nos 
termos previstos no artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de julho.

9 — A decisão referida no número anterior é publi-
cada, juntamente com o parecer da Comissão Europeia, 
nos sítios na Internet da ERSE e da DGEG.

10 — A ERSE e a Comissão Europeia podem pedir 
à entidade concessionária da RNT e às empresas que 
exercem atividades de produção ou de comercialização 
qualquer informação com relevância para o cumpri-
mento das suas funções ao abrigo do presente artigo.

11 — (Anterior n.º 7.)
12 — Os procedimentos a observar para a certifica-

ção do cumprimento das condições previstas no n.º 3 são 
estabelecidos por regulamentação emitida pela ERSE.

Artigo 25.º -B
[...]

1 — O operador da RNT deve notificar a ERSE de 
quaisquer alterações ou transações previstas que possam 
exigir a reapreciação das condições relativas à separação 
jurídica e patrimonial estabelecidas no artigo 25.º

2 — A ERSE inicia um procedimento de reapreciação 
da certificação:

a) Após a receção de uma notificação do operador da 
RNT nos termos previstos no número anterior;

b) Sempre que tenha conhecimento, por outra via, da 
realização ou da previsão de alterações ou transações 
que levem ao incumprimento das condições da certifi-
cação do operador da RNT;

c) Na sequência de pedido fundamentado da Comis-
são Europeia.

3 — A reapreciação da certificação observa, com as 
devidas adaptações, o disposto nos n.os 4 a 12 do artigo 
anterior.

Artigo 28.º
[...]

O operador da RNT deve proporcionar aos interes-
sados, de forma não discriminatória e transparente, o 
acesso às respetivas redes, baseado em tarifas aplicá-
veis a todos os clientes, nos termos do Regulamento do 
Acesso às Redes e às Interligações e do Regulamento 
Tarifário.
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Artigo 29.º
[...]

O operador da RNT relaciona -se comercialmente 
com os utilizadores das respetivas instalações, tendo 
direito a receber, pela utilização destas e pela prestação 
dos serviços inerentes, uma retribuição por aplicação de 
tarifas reguladas definidas no Regulamento Tarifário.

Artigo 30.º
[...]

1 — O planeamento da RNT deve prever medidas 
destinadas a assegurar a adequação da rede, a segurança 
do abastecimento e a existência de capacidade para a 
receção e entrega de eletricidade, com níveis adequados 
de segurança e de qualidade de serviço, tendo em conta 
as disposições e os objetivos previstos no Regulamento 
(CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 13 de julho, no âmbito do mercado interno 
da eletricidade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador da RNT deve elaborar, de dois em dois anos, 
ou anualmente, caso esteja sujeito às regras previstas na 
subsecção II da presente secção, um plano decenal do 
desenvolvimento e investimento da rede de transporte 
(PDIRT), tendo por base o relatório de monitorização 
da segurança do abastecimento, a caracterização técnica 
da rede e a oferta e procura atuais e previstas, após 
consulta pública.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O PDIRT deve conter, pelo menos, informação 

sobre as infraestruturas a construir ou modernizar no 
período de 10 anos seguinte, indicação dos investimen-
tos que o operador da RNT já decidiu efetuar e, dentro 
destes, aqueles a realizar nos três anos seguintes, bem 
como o respetivo calendário de execução.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — O membro do Governo responsável pela área 

da energia aprova o PDIRT, após parecer da ERSE e 
submissão a consulta pública, nos termos definidos em 
legislação complementar.

7 — O procedimento de elaboração do PDIRT é de-
finido em legislação complementar.

Artigo 35.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O operador da rede de distribuição pode assu-

mir, nos termos a prever na regulamentação da ERSE, 
obrigações de compensação das respetivas redes de 
distribuição.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 36.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Os gestores do operador de rede de distribuição 
não podem integrar os órgãos sociais nem participar 
nas estruturas de empresas que tenham por atividade a 

exploração da produção, transporte ou comercialização 
de eletricidade;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) O operador da rede de distribuição não pode, dire-

tamente ou por intermédio de empresa por si controlada, 
deter uma participação no capital social de empresas 
que tenham por atividade a exploração da produção, 
transporte ou comercialização de eletricidade.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 
anterior, os gestores do operador da rede de distribuição:

a) Estão impedidos de manter qualquer relação con-
tratual ou profissional, direta ou indireta, com empresas 
que tenham por atividade a exploração da produção, 
transporte ou comercialização de eletricidade ou deter 
quaisquer interesses de natureza económica ou finan-
ceira nas mesmas empresas;

b) Estão impedidos de receber, direta ou indireta-
mente, de empresas que tenham por atividade a explora-
ção da produção, transporte ou comercialização de ele-
tricidade qualquer remuneração ou benefício financeiro;

c) Têm o direito de reclamar junto da ERSE quando 
entendam que a cessação antecipada dos respetivos 
contratos ou mandatos não foi justificada, tendo a de-
cisão proferida pela ERSE sobre esta questão caráter 
vinculativo.

4 — O operador de rede de distribuição que pertença 
a uma empresa verticalmente integrada deve dispor 
dos recursos necessários, designadamente humanos, 
técnicos, financeiros e materiais, para explorar, manter 
e desenvolver a rede, assim como deve dispor de um 
poder de decisão, exercido em termos efetivos e inde-
pendentes da empresa verticalmente integrada, no que 
respeita aos ativos necessários para manter, explorar ou 
desenvolver a rede.

5 — O disposto no número anterior não obsta a que:

a) Existam mecanismos de coordenação adequados 
para assegurar a proteção dos direitos de supervisão eco-
nómica e de gestão da empresa verticalmente integrada 
no que respeita à rentabilidade dos ativos do operador, 
nos termos regulamentados pela ERSE;

b) A empresa verticalmente integrada aprove o plano 
financeiro anual do operador, ou instrumento equiva-
lente, e estabeleça limites globais para os níveis de 
endividamento desse operador.

6 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 
anterior, a empresa verticalmente integrada não pode dar 
instruções relativamente à exploração diária ou às deci-
sões específicas sobre a construção ou o melhoramento 
das instalações que não excedam os termos do plano 
financeiro aprovado, ou instrumento equivalente.

7 — A remuneração dos gestores do operador de rede 
de distribuição referido no n.º 4 não pode depender, 
direta ou indiretamente, das atividades ou resultados 
das empresas que integram a empresa verticalmente 
integrada e que tenham por atividade a exploração da 
produção, transporte ou comercialização de eletricidade.

8 — Sem prejuízo da separação contabilística das ativi-
dades, a separação jurídica prevista no presente artigo e a 
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forma de comunicação prevista na alínea e) do n.º 2 não é 
exigida aos operadores das redes de distribuição de BT que 
abasteçam um número de clientes inferior a 100 000.

Artigo 36.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A elaboração do programa de conformidade, 

bem como o acompanhamento da sua execução, é da 
responsabilidade da entidade designada pelo operador 
da rede de distribuição.

4 — A entidade responsável pela elaboração e acom-
panhamento da execução do programa de conformi-
dade deve ser totalmente independente e ter acesso a 
todas as informações necessárias do operador de rede 
de distribuição e de quaisquer empresas coligadas para 
o cumprimento das suas funções.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — A entidade responsável pela elaboração e acom-

panhamento da execução do programa de conformidade 
apresenta à ERSE um relatório anual, que deve ser pu-
blicado nos sítios na Internet da ERSE e do respetivo 
operador da rede de distribuição.

7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 41.º
[...]

1 — O planeamento das redes de distribuição deve 
assegurar a existência de capacidade nas redes para a 
receção e entrega de eletricidade, com níveis adequados 
de qualidade de serviço e de segurança, e o seu desen-
volvimento adequado e eficiente, no âmbito do mercado 
interno da eletricidade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O membro do Governo responsável pela área da 

energia aprova o PDIRD, após parecer da ERSE e do 
operador da RNT e submissão a consulta pública, nos 
termos definidos em legislação complementar.

6 — O PDIRD e o respetivo procedimento de elabo-
ração obedecem aos termos estabelecidos em legislação 
complementar.

Artigo 41.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)

Artigo 42.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O exercício da atividade de comercialização de 

último recurso e do facilitador de mercado está sujeito 
a licença.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A comercialização de eletricidade deve obedecer 

às condições estabelecidas no presente decreto -lei, em 
legislação complementar, no Regulamento de Rela-
ções Comerciais e no Regulamento da Qualidade de 
Serviço.

5 — O fornecimento de eletricidade, salvo casos 
fortuitos ou de força maior, só pode ser interrompido 
por razões de interesse público, de serviço ou de segu-
rança, ou por facto imputável ao cliente ou a terceiros, 
nos termos previstos no Regulamento das Relações 
Comerciais.

Artigo 43.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Apresentar propostas de fornecimento de eletrici-
dade para as quais disponha de oferta a todos os clientes 
que o solicitem, dentro da área geográfica da sua atua-
ção, nos termos previstos no Regulamento das Relações 
Comerciais, com respeito pelos princípios estabelecidos 
na legislação da concorrência;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Prestar informações à DGEG e à ERSE sobre con-

sumos, número de clientes, preços e condições de venda 
para os diversos segmentos ou bandas de consumo, nas 
diversas categorias de clientes, com salvaguarda das 
regras de confidencialidade;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 45.º -A
[...]

1 — Os contratos de fornecimento de eletricidade 
estão sujeitos à forma escrita e devem integrar infor-
mações sobre os direitos dos consumidores, incluindo 
sobre o tratamento de reclamações, as quais devem ser 
comunicadas de forma clara e de fácil compreensão, 
nomeadamente através das páginas na Internet dos co-
mercializadores.

2 — Sem prejuízo de outros requisitos previstos na 
lei, o contrato de fornecimento de energia elétrica rege-
-se por princípios de transparência, informação e equi-
dade, devendo especificar os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A duração do contrato, as condições de renovação 

e termo, bem como as condições de denúncia, devendo 
especificar se a denúncia importa ou não o pagamento 
de encargos;

e) A compensação e as disposições de reembolso 
aplicáveis caso os níveis de qualidade dos serviços con-
tratados não sejam atingidos, designadamente em caso 
de faturação inexata ou em atraso;

f) [Anterior alínea g).]
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g) Os meios de resolução de litígios, que devem ser 
acessíveis, simples e eficazes;

h) Informações sobre os direitos dos consumidores, 
incluindo as relativas ao tratamento de reclamações 
e tarifas e taxas de comunicação aplicáveis, as quais 
devem ser comunicadas de forma clara, nomeadamente 
através das páginas na Internet das empresas.

3 — Os comercializadores devem ainda:
a) [Anterior alínea i) do n.º 2.]
b) [Anterior alínea j) do n.º 2.]
c) [Anterior alínea l) do n.º 2.]

4 — Previamente à celebração dos contratos, os co-
mercializadores devem prestar aos clientes informação 
sobre as condições contratuais referidas no n.º 2 e as 
garantias previstas no número anterior.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Os clientes devem ser notificados, nos termos 

previstos no Regulamento de Relações Comerciais, de 
qualquer intenção de alterar as condições contratuais e 
informados do seu direito de denúncia.

8 — Os comercializadores devem notificar os seus 
clientes de qualquer aumento dos encargos resultante 
de alteração de condições contratuais, previamente 
à entrada em vigor do aumento, podendo os clientes 
denunciar de imediato os contratos se não aceitarem 
as novas condições que lhes sejam notificadas pelos 
respetivos comercializadores.

Artigo 45.º -B
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Publicitar os preços de referência relativos aos 

fornecimentos em BT que praticam, designadamente 
nos seus sítios na Internet e em conteúdos promo-
cionais;

b) Enviar à ERSE semestralmente os preços pratica-
dos a todos os clientes nos meses anteriores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Os comercializadores ficam ainda obrigados a 

enviar à DGEG, com a periodicidade prevista na lei, 
informação relativa aos preços médios praticados, con-
sumos e número de clientes, bem como às componentes 
dos referidos preços e respetivos encargos.

Artigo 46.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O comercializador de último recurso é ainda 

responsável por fornecer eletricidade aos clientes cujo 
comercializador em regime de mercado tenha ficado 
impedido de exercer a atividade, bem como por assegu-
rar o fornecimento de eletricidade em locais onde não 
exista oferta dos comercializadores de eletricidade em 
regime de mercado, nos termos a definir em legislação 
complementar.

Artigo 47.º
[...]

1 — A atividade de comercialização de eletricidade 
de último recurso é separada juridicamente das restantes 
atividades, incluindo outras formas de comercialização, 
sendo exercida segundo critérios de independência, defi-
nidos na lei e no Regulamento das Relações Comerciais, 
sem prejuízo do disposto no n.º 8 do artigo 36.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O comercializador de último recurso deve adquirir 
a eletricidade produzida pelos produtores em regime es-
pecial com remuneração garantida nos termos da lei, nas 
condições estabelecidas na legislação complementar;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O comercializador de último recurso é obrigado 
a fornecer eletricidade aos clientes com fornecimentos 
ou entregas em BTN com potência contratada que o 
requisitem, até ao limite de potência requisitada para 
efeitos de ligação, nos termos estabelecidos no n.º 3 do 
artigo 46.º e com observância das demais exigências 
regulamentares;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os consumidores têm o direito ao fornecimento 

de eletricidade com observância dos seguintes princí-
pios:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)

3 — (Revogado.)
4 — Os consumidores têm direito a:

a) Aceder e ter à sua disposição os seus próprios 
dados de consumo e, gratuitamente e mediante acordo, 
conceder acesso aos seus dados a qualquer comercia-
lizador nos termos do Regulamento de Relações Co-
merciais;

b) Dispor de uma ampla escolha quanto aos métodos 
de pagamento, que não devem promover uma discri-
minação entre os clientes, nem incluir entraves extra-
contratuais ao exercício dos direitos dos consumidores, 
nomeadamente através de documentação excessiva e 
complexa, nos termos do Regulamento de Relações 
Comerciais;

c) Ser compensados pela inobservância dos níveis 
regulamentados de qualidade de serviço;
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d) Obter informação sobre o seu consumo e custos 
efetivos, com a frequência que lhes permita regular o 
seu próprio consumo.

5 — Os consumidores devem ter à sua disposição pro-
cedimentos transparentes e simples para o tratamento de 
reclamações relacionadas com o fornecimento de eletrici-
dade, permitindo que os litígios sejam resolvidos de modo 
justo e rápido, prevendo um sistema de compensação e 
o recurso aos mecanismos de resolução extrajudicial de 
conflitos, nos termos previstos na lei, nomeadamente na lei 
de proteção dos utentes dos serviços públicos essenciais.

6 — Os consumidores têm ainda o direito a recorrer, com 
vista à resolução das reclamações relacionadas com o forne-
cimento de eletricidade, a uma entidade independente que 
tenha por atribuição a defesa do consumidor ou a proteção 
dos seus direitos de consumo no âmbito do setor energético.

7 — Se um cliente, respeitando as condições contra-
tuais, pretender mudar de comercializador, essa mudança 
deve ser efetuada no prazo de três semanas, não podendo 
o cliente ser obrigado a realizar qualquer pagamento ou 
suportar qualquer custo por tal mudança.

8 — Na sequência da mudança de comercializador, 
os clientes devem receber um acerto de contas final, 
no prazo máximo de seis semanas após essa mudança 
ter tido lugar.

9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)

Artigo 54.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Informação não discriminatória e adequada às suas 
condições específicas, em particular no que respeita aos 
clientes finais economicamente vulneráveis;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Informação completa e adequada de forma a pro-

mover a eficiência energética;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Consulta prévia sobre todos os atos que possam a 

vir a modificar o conteúdo dos seus direitos;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 57.º -A
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Contribuição para alcançar padrões elevados de 

serviço universal do abastecimento de eletricidade, 
para a proteção dos clientes finais economicamente 
vulneráveis ou em zonas afastadas e para a mudança 
de comercializador;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 58.º
Competências da regulação no âmbito do SEN

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências 
previstas nos seus Estatutos, nos regulamentos europeus 
e na lei, a ERSE exerce as seguintes e competências de 
regulação do SEN:

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo.]
f) [Anterior alínea f) do corpo do artigo.]
g) [Anterior alínea g) do corpo do artigo.]
h) [Anterior alínea h) do corpo do artigo.]
i) [Anterior alínea i) do corpo do artigo.]
j) [Anterior alínea j) do corpo do artigo.]
k) [Anterior alínea l) do corpo do artigo.]
l) [Anterior alínea m) do corpo do artigo.]
m) [Anterior alínea n) do corpo do artigo.]

2 — Quando, no âmbito do processo de certificação 
do operador da RNT, este for sujeito às obrigações pre-
vistas na subsecção II da secção II do capítulo II, a regu-
lação da ERSE tem ainda como objetivo, para além do 
disposto no número anterior, monitorizar o cumprimento 
das obrigações do operador da RNT e da empresa verti-
calmente integrada e a relação entre ambos, no âmbito 
das competências que lhe são atribuídas por lei.

Artigo 59.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior inclui também o 

direito de acesso aos documentos de prestação de contas 
das empresas de eletricidade.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 61.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O membro do Governo responsável pela área da 

energia define, mediante portaria, ouvida a ERSE, os crité-
rios para a repercussão diferenciada dos custos decorrentes 
de medidas de política energética, de sustentabilidade ou de 
interesse económico geral nas tarifas reguladas previstas no 
número anterior, os quais devem estabelecer a repartição 
dos referidos custos, entre os diferentes níveis de tensão 
e tipos de fornecimento e, seguidamente, a sua afetação 
aos consumidores dentro de cada nível de tensão e do tipo 
de fornecimento, tendo em conta a potência contratada, o 
perfil tarifário, bem como os consumos verificados em 
cada período horário e sazonal, de forma a incentivar a 
modulação e uma maior eficiência energética do consumo.

3 — Para os efeitos do número anterior, incluem -se 
nos custos de interesse económico geral os montantes 
dos incentivos à garantia de potência, os sobrecustos da 
produção de eletricidade em regime especial, a diferença 
entre os encargos totais com a aquisição e a receita pro-
veniente da venda da energia elétrica adquirida ao abrigo 
dos Contratos de Aquisição de Energia (CAE) em vigor, os 
encargos com os custos de manutenção do equilíbrio con-
tratual (CMEC), os custos com a remuneração dos terrenos 
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do domínio público hídrico, com planos de promoção da 
eficiência no consumo, os montantes respeitantes à sus-
tentabilidade dos mercados, os subproveitos decorrentes 
da extinção das tarifas reguladas e os sobrecustos com a 
convergência tarifária com as Regiões Autónomas, bem 
como outros previstos no Regulamento Tarifário a reper-
cutir na tarifa de Uso Global do Sistema.

4 — (Anterior n.º 2.)
5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 63.º
[...]

1 — A monitorização da segurança de abastecimento 
é assegurada pelo Governo, através da DGEG, com a co-
laboração do operador da RNT, nos termos do presente 
artigo, do artigo 64.º e da legislação complementar.

2 — A monitorização da segurança de abastecimento 
deve abranger, nomeadamente, o equilíbrio entre a oferta 
e a procura no mercado nacional, o nível de procura pre-
vista e dos fornecimentos disponíveis, a capacidade su-
plementar prevista ou em construção, bem como a qua-
lidade e o nível de manutenção das redes e as medidas 
destinadas a fazer face a níveis extremos de procura e às 
falhas de um ou mais produtores ou comercializadores.

3 — A DGEG apresenta ao membro do Governo respon-
sável pela área da energia, em data estabelecida em legislação 
complementar, uma proposta de relatório anual de monito-
rização, indicando, também, as medidas adotadas e a adotar 
tendo em vista reforçar a segurança do abastecimento do SEN.

4 — O Governo publica o relatório anual previsto no 
número anterior até 31 de julho de cada ano, dando co-
nhecimento do mesmo à Comissão Europeia e à ERSE.

Artigo 65.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do estabelecido no número ante-

rior, a ERSE e a DGEG, no âmbito das atribuições desta 
de articulação com o Instituto Nacional de Estatística 
e nos termos previstos na Lei n.º 22/2008, de 13 de 
maio, podem solicitar aos intervenientes do SEN as 
informações necessárias à caracterização do SEN e ao 
exato conhecimento do mercado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 66.º
[...]

1 — Não se aplicam às Regiões Autónomas as dis-
posições relativas ao mercado organizado, bem como as 
disposições relativas à separação jurídica das atividades 
de produção, transporte, distribuição e comercialização 
de eletricidade, nos termos da derrogação prevista no 
artigo 44.º da Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de julho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 74.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Compete à ERSE promover a arbitragem des-

tinada à resolução de conflitos entre os agentes e os 
clientes.

Artigo 75.º
[...]

Para garantir o cumprimento das suas obrigações, os 
operadores de redes e os produtores devem constituir e 
manter em vigor um seguro de responsabilidade civil, 
proporcional ao potencial risco inerente às atividades, 
de montante a definir nos termos da legislação com-
plementar.

Artigo 77.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) O Regulamento da Forma de Execução das obri-

gações do operador da RNT no apoio ao Concedente 
em matéria de política energética, com vista a assegurar 
o seu cumprimento das referidas obrigações de forma 
independente;

i) O Regulamento de Funcionamento da Comissão 
de Auditoria ao cumprimento do regulamento referido 
na alínea anterior.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 78.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — Após a avaliação prevista no n.º 2, o membro do 

Governo responsável pela área da energia aprova, me-
diante portaria, um sistema inteligente, tendo em conta 
o cumprimento das obrigações europeias e respetivos 
prazos de cumprimento.

5 — A portaria prevista no número anterior prevê, 
nomeadamente, os requisitos técnicos e funcionais do 
sistema inteligente, os respetivos calendários de insta-
lação, bem como o modo de financiamento dos custos 
inerentes e de repercussão desses custos nas tarifas 
reguladas.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fe-
vereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 104/2010, de 
29 de setembro, 78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 26 
de março, e 112/2012, de 23 de maio, os artigos 23.º -A, 
25.º -C, 25.º -D, 25.º -E, 25.º -F, 26.º -A, 26.º -B, 26.º -C, 
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26.º -D, 26.º -E, 26.º -F, 26.º -G, 26.º -H, 26.º -I, 26.º -J, 26.º -K, 
49.º -A e 59.º -A, cuja redação é a seguinte:

«Artigo 23.º -A
Funções do operador da RNT no âmbito

da política energética

1 — A Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG) 
define e concretiza, mediante regulamento, a forma de 
execução das obrigações do operador da RNT previstas 
na lei e no contrato de concessão no apoio ao concedente 
em matéria de política energética e que não estejam 
exclusivamente ligadas à exploração da RNT e à gestão 
técnica do sistema, as quais devem ser cumpridas de 
forma independente.

2 — O cumprimento das obrigações previstas no 
número anterior é acompanhado e fiscalizado por uma 
comissão de auditoria, composta por representantes, 
em número igual, do Estado, enquanto concedente, e 
da ERSE.

3 — Compete à DGEG promover a constituição da 
comissão de auditoria prevista no número anterior e 
aprovar o respetivo regulamento de funcionamento, 
após parecer vinculativo da ERSE.

4 — A comissão de auditoria prevista no n.º 2 deve 
reunir pelo menos uma vez por trimestre e elaborar re-
latórios, com a periodicidade indicada no regulamento 
previsto no número anterior, indicando as situações de 
incumprimento ou cumprimento defeituoso detetadas 
e as medidas propostas com vista à respetiva sanação e 
formulando recomendações quanto à atuação da enti-
dade concessionária da RNT no exercício das funções 
decorrentes das obrigações referidas no n.º 1.

Artigo 25.º -C
Certificação relativamente a países terceiros

à União Europeia

1 — Caso a entidade concessionária da rede de trans-
porte seja controlada por uma pessoa ou pessoas de 
país ou países terceiros à União Europeia, a respetiva 
certificação como operador da RNT observa o disposto 
no presente artigo e no artigo seguinte.

2 — A ERSE deve notificar a Comissão Europeia do 
pedido de certificação apresentado pela entidade referida 
no número anterior.

3 — A entidade concessionária deve notificar a ERSE 
de quaisquer alterações ou transações previstas ou ocor-
ridas na pendência do respetivo procedimento de cer-
tificação que possam relevar para a decisão a proferir, 
cabendo à ERSE notificar, de imediato, a Comissão 
Europeia caso tais alterações ou transações sejam sus-
cetíveis de conduzir à aquisição do controlo da entidade 
concessionária ou da RNT por parte de pessoa ou pes-
soas de país ou países terceiros à União Europeia.

4 — A ERSE elabora um projeto de decisão, no prazo 
máximo de quatro meses a contar da data de apresenta-
ção do pedido de certificação.

5 — A ERSE remete o projeto de decisão à Comissão 
Europeia para emissão de parecer sobre:

a) Se a entidade concessionária cumpre integralmente 
os requisitos de independência e de separação jurídica e 
patrimonial previstos no artigo 25.º ou, no caso previsto 
nos n.os 5 e seguintes do artigo 25.º -F, o disposto na 
subsecção II da presente secção; e

b) Se a atribuição da certificação põe, ou não, em 
risco a segurança do abastecimento energético da União 
Europeia.

6 — A Comissão Europeia emite o seu parecer sobre 
o projeto de decisão remetido nos termos do número 
anterior e notifica -o à ERSE no prazo de dois meses 
após a receção do pedido, prorrogável por mais dois 
meses se a Comissão Europeia consultar a Agência de 
Cooperação dos Reguladores da Energia, o membro do 
Governo responsável pela área da energia ou os interes-
sados sobre o referido projeto de decisão.

7 — Na falta de emissão de parecer no prazo indi-
cado no número anterior, considera -se que a Comissão 
Europeia não tem objeções ao projeto de decisão da 
ERSE.

8 — O parecer da Comissão Europeia é tomado em 
consideração na decisão final sobre o pedido de certi-
ficação.

9 — A ERSE emite a sua decisão final no prazo de 
dois meses a contar da receção do parecer da Comis-
são Europeia ou do termo do prazo para a respetiva 
emissão.

10 — A decisão final é imediatamente notificada pela 
ERSE à Comissão Europeia, acompanhada de todas 
as informações relevantes a ela associadas e, se for o 
caso, dos fundamentos da divergência com o parecer 
da Comissão Europeia.

11 — A decisão final e respetiva fundamentação são 
publicadas, juntamente com o parecer da Comissão 
Europeia, nos sítios na Internet da ERSE e da DGEG.

Artigo 25.º -D
Recusa de certificação relativamente a países terceiros

1 — A ERSE deve recusar a certificação da entidade 
concessionária referida no n.º 1 do artigo anterior, sem-
pre que não tiver sido demonstrado que:

a) A entidade concessionária cumpre integralmente 
os requisitos de independência e de separação jurídica 
e patrimoniais previstos no artigo 25.º ou, no caso pre-
visto nos n.os 5 e seguintes do artigo 25.º -F, o disposto 
na subsecção II da presente secção;

b) A certificação não põe em risco a segurança do 
abastecimento energético, a nível nacional ou da União 
Europeia, tendo em conta o disposto no número se-
guinte.

2 — Na avaliação realizada ao abrigo da alínea b) do 
número anterior, deve ter -se em consideração:

a) Os direitos e obrigações assumidos pela União 
Europeia em relação ao país ou países terceiros em 
causa à luz do direito internacional, designadamente os 
acordos celebrados com um ou mais países terceiros em 
que a União Europeia seja parte e que tenham por objeto 
questões de segurança do abastecimento;

b) Os direitos e obrigações assumidos pelo Estado 
Português em relação a esse país ou países terceiros 
em virtude de acordos celebrados com este ou estes, na 
medida em que estejam em conformidade com o direito 
da União Europeia;

c) Outros factos e circunstâncias específicos do caso 
e do país ou países terceiros em causa.
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3 — A avaliação prevista na alínea b) do n.º 1 é rea-
lizada pelo membro do Governo responsável pela área 
da energia ou por entidade por si designada, mediante 
despacho que reveste caráter vinculativo para a decisão 
da ERSE.

4 — Para efeitos de realização da avaliação prevista 
na alínea b) do n.º 1, a ERSE deve notificar de imediato 
o membro do Governo responsável pela área da energia 
ou a entidade por este designada do pedido de certifica-
ção apresentado, do parecer emitido pela Comissão ou 
da respetiva omissão de pronúncia, bem como de todas 
as demais informações e elementos relevantes.

Artigo 25.º -E
Reapreciação da certificação relativamente a países terceiros

1 — O operador da RNT deve notificar a ERSE sem-
pre que ocorram quaisquer circunstâncias suscetíveis de 
conduzir à aquisição do seu controlo ou do controlo da 
RNT por parte de pessoa ou pessoas de país ou países 
terceiros à União Europeia.

2 — A ERSE inicia um procedimento de reapreciação 
da certificação do operador da RNT, notificando, de 
imediato, a Comissão Europeia:

a) Após a receção da notificação referida no número 
anterior;

b) Sempre que tenha conhecimento, por outra via, 
de quaisquer circunstâncias suscetíveis de conduzir à 
aquisição do controlo do operador da RNT ou do con-
trolo dessa rede por parte de pessoa ou pessoas de país 
ou países terceiros à União Europeia.

3 — O procedimento de reapreciação iniciado nos 
termos do número anterior observa, com as devidas 
adaptações, o disposto nos artigos 25.º -C e 25.º -D.

Artigo 25.º -F
Modelos alternativos de separação

1 — Caso, no âmbito do processo de certificação 
do operador da RNT, surjam objeções à certificação 
da entidade concessionária da RNT nos termos do ar-
tigo 25.º -A por se considerar que a mesma integra uma 
empresa verticalmente integrada em violação do dis-
posto no artigo 25.º, a ERSE notifica a referida entidade 
concessionária para praticar os atos e adotar as medidas 
necessárias a assegurar o cumprimento integral das 
condições relativas à separação jurídica e patrimonial 
previstas no artigo 25.º

2 — Os atos e as medidas cuja prática a ERSE pode 
impor à entidade concessionária da RNT para efeitos do 
disposto no número anterior têm em vista assegurar que:

a) A atividade prevista no artigo 70.º do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 237 -B/2006, de 18 de dezembro, 199/2007, de 
18 de maio, 264/2007, de 24 de julho, 23/2009, de 20 
de janeiro, e 104/2010, de 29 de setembro, e quaisquer 
atividades de produção ou comercialização de eletrici-
dade ou de gás natural são exercidas por uma entidade 
independente da entidade concessionária da RNT, no 
plano jurídico, organizativo e na tomada de decisões;

b) Os titulares de cargos de administração da entidade 
concessionária da RNT ficam impedidos de integrar 
os órgãos sociais, colaborar ou participar, de qualquer 

forma, nas estruturas da entidade independente prevista 
na alínea anterior;

c) Os titulares de cargos de administração na entidade 
independente prevista na alínea a) e os respetivos traba-
lhadores ou colaboradores ficam impedidos de integrar 
os órgãos sociais, colaborar ou participar, de qualquer 
forma, na entidade concessionária da RNT;

d) Os interesses profissionais das pessoas sujeitas 
aos impedimentos previstos nas alíneas b) e c) ficam 
devidamente salvaguardados de forma a assegurar a sua 
capacidade de agir de forma independente;

e) A entidade concessionária da RNT e a entidade 
independente prevista na alínea a) ficam impedidas 
de partilhar quaisquer serviços, internos ou externos, 
nomeadamente jurídicos;

f) A entidade concessionária da RNT e a entidade 
independente referida na alínea a) preservam a con-
fidencialidade das informações comercialmente sen-
síveis obtidas no exercício das respetivas atividades, 
não devendo partilhar entre elas e devendo impedir a 
divulgação a terceiros de informações comercialmente 
sensíveis, para além do que for estritamente necessário 
para a realização de transações comerciais ou para o 
cumprimento das suas obrigações legais, em particular 
perante a DGEG, a ERSE e a Comissão Europeia;

g) A contabilidade da entidade independente referida 
na alínea a) se encontra separada da contabilidade da 
entidade concessionária da RNT e submetida a revisão 
e a auditoria por revisor oficial de contas e auditor dis-
tintos dos que realizam a revisão oficial de contas e a 
auditoria desta entidade concessionária.

3 — Para efeitos das alíneas c) e d) do número an-
terior, as pessoas sujeitas aos impedimentos referidos 
nas mesmas alíneas:

a) Estão impedidas de manter qualquer relação con-
tratual ou profissional, direta ou indireta, com a enti-
dade relativamente à qual se verifica o impedimento, 
ou deter quaisquer interesses de natureza económica ou 
financeira na mesma empresa;

b) Estão impedidas de receber da entidade relativa-
mente à qual se verifica o impedimento, direta ou indire-
tamente, qualquer remuneração ou benefício financeiro, 
sendo que a sua remuneração não pode depender das 
atividades ou resultados da referida empresa;

c) Têm o direito de reclamar junto da ERSE quando 
entendam que a cessação antecipada dos respetivos 
contratos ou mandatos não foi justificada, tendo a de-
cisão proferida pela ERSE sobre esta questão caráter 
vinculativo.

4 — Os custos incorridos pela entidade concessio-
nária da RNT em resultado da prática dos atos ou ado-
ção das medidas previstas no n.º 2 apenas podem ser 
repercutidos na tarifa de uso global do sistema, nos 
termos da legislação e regulamentos em vigor, mediante 
autorização prévia da DGEG e desde que tenham sido 
incorridos de forma justificada e eficiente.

5 — A entidade concessionária da RNT pode, em 
alternativa à prática dos atos ou adoção das medidas 
previstas no n.º 2, requerer ao membro do Governo res-
ponsável pela área da energia que autorize a adoção das 
regras previstas na subsecção II da presente secção.

6 — A decisão, por parte do membro do Governo 
responsável pela área da energia, de autorizar a adoção 
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das regras previstas na subsecção II da presente secção 
depende da prévia certificação da entidade concessio-
nária da RNT enquanto OTI, bem como da respetiva 
aprovação pela Comissão Europeia.

7 — A certificação da entidade concessionária en-
quanto OTI depende do cumprimento dos requisitos 
previstos na subsecção II da presente secção.

8 — Aplica -se ao procedimento de certificação pre-
visto no número anterior o disposto nos artigos 25.º -A e 
25.º -B e, se for o caso, nos artigos 25.º -C a 25.º -E, bem 
como no artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 714/2009, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho.

9 — A certificação da entidade concessionária da 
RNT como OTI nos termos do n.os 5 a 7 não afeta a 
qualidade de concessionária da RNT por parte da re-
ferida entidade.

Artigo 26.º -A
Ativos, equipamento, pessoal e identidade

1 — Para ser certificada enquanto operador de trans-
porte independente (OTI), a entidade concessionária da 
RNT deve dispor de todos os recursos humanos, técni-
cos, materiais e financeiros necessários ao cumprimento 
das suas obrigações nos termos da presente subsecção e 
ao exercício da atividade de transporte de eletricidade, 
devendo, designadamente, ser o proprietário de todos os 
ativos, incluindo a RNT, e contratar o pessoal necessário 
ao exercício da atividade de transporte de eletricidade, 
incluindo para o desempenho das funções societárias.

2 — O previsto no número anterior não prejudica a 
possibilidade de concentração da operação da RNT e da 
Rede Nacional de Transporte de Gás Natural no OTI ou 
da exploração, por empresa coligada, da Rede Nacional 
de Transporte de Gás Natural.

3 — É proibida a subcontratação de pessoal e a pres-
tação de serviços entre empresas que integram a empresa 
verticalmente integrada, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

4 — O OTI pode prestar serviços a empresas que 
integram a empresa verticalmente integrada, desde que 
se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) A prestação desses serviços não implique um tra-
tamento discriminatório dos utilizadores de rede, seja 
acessível a todos os utilizadores de rede nos mesmos 
termos e condições e não restrinja, distorça ou coloque 
entraves à concorrência ao nível da produção ou da 
comercialização;

b) Os termos e condições da prestação desses serviços 
sejam aprovados pela ERSE.

5 — Sem prejuízo das decisões do órgão de supervi-
são previsto no artigo 26.º -E, a empresa verticalmente 
integrada deve disponibilizar atempadamente ao OTI, 
na sequência de um pedido deste para esse efeito, os 
recursos financeiros necessários para a realização de 
futuros projetos de investimento e substituição dos ati-
vos existentes.

Artigo 26.º -B
Deveres do OTI

1 — A atividade de transporte de eletricidade exer-
cida pelo OTI compreende, para além do disposto no 

n.º 2 do artigo 24.º, pelo menos, os deveres seguida-
mente indicados:

a) Assegurar o relacionamento com terceiros, a ERSE 
ou outras entidades;

b) Assegurar a representação do operador da rede 
de transporte na Rede Europeia dos Operadores das 
Redes de Transporte para a Eletricidade (REORT para 
a Eletricidade), junto do MIBEL e de outros mercados 
regionais;

c) Gerir a atribuição a terceiros do acesso à RNT, 
a qual deve ser exercida sem discriminação entre os 
utilizadores ou categorias de utilizadores da rede;

d) Cobrar todas as taxas relativas à RNT, incluindo 
as taxas de acesso, as taxas de compensação para todos 
os serviços auxiliares, designadamente a compra de 
serviços, tais como custos de compensação e energia 
de perdas;

e) Assegurar a exploração, a manutenção e o desen-
volvimento de uma rede de transporte segura, eficiente 
e económica;

f) Planificar o investimento de forma a desenvol-
ver a capacidade da rede para satisfazer uma procura 
razoável a longo prazo e garantir a segurança do abas-
tecimento;

g) Participar na criação de mercados organizados e 
associações entre empresas que incluam, designada-
mente, um ou mais operadores de rede de transporte e 
outros interessados, com o objetivo de desenvolver a 
criação de mercados regionais ou de facilitar o processo 
de liberalização; e

h) Assegurar a prestação de todos os serviços da 
empresa, incluindo serviços jurídicos, contabilísticos 
e informáticos necessários.

2 — O OTI deve adotar uma das formas de socie-
dade comercial de responsabilidade limitada previstas 
na lei.

3 — O OTI deve garantir a diferenciação entre a 
sua imagem, comunicação, marca e instalações e as da 
empresa verticalmente integrada ou de empresas que 
a integrem.

4 — O OTI está impedido de partilhar sistemas ou 
equipamentos informáticos, instalações materiais e sis-
temas de segurança e controlo de acesso com a empresa 
verticalmente integrada ou qualquer empresa que a inte-
gre, não podendo designadamente recorrer aos mesmos 
consultores ou empresas para a prestação de serviços 
respeitantes aos sistemas e equipamento informáticos e 
aos sistemas de segurança e controlo de acesso.

5 — A contabilidade do OTI é submetida a revisão 
e a auditoria por revisor oficial de contas e auditor dis-
tintos dos que realizam a revisão oficial de contas e 
a auditoria da empresa verticalmente integrada ou de 
qualquer empresa que a integre.

6 — O OTI deve preservar a confidencialidade das 
informações comercialmente sensíveis obtidas no exer-
cício da suas atividades, devendo impedir a divulgação 
discriminatória de informações sobre as suas próprias 
atividades que possam ser comercialmente vantajosas, 
bem como, se for o caso, a divulgação de informações 
comercialmente sensíveis às demais empresas que in-
tegram a empresa verticalmente integrada, para além 
do que for estritamente necessário para a realização de 
transações comerciais ou para o cumprimento das suas 
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obrigações legais e contratuais, em particular perante a 
DGEG, a ERSE e a Comissão Europeia.

7 — O operador da RNT não pode, no âmbito da 
compra ou venda de eletricidade por empresas coliga-
das, utilizar abusivamente informações comercialmente 
sensíveis obtidas de terceiros no âmbito do fornecimento 
ou da negociação do acesso à rede.

Artigo 26.º -C
Independência do OTI

1 — Sem prejuízo das competências de decisão do 
órgão de supervisão previsto no artigo 26.º -E, o OTI 
dispõe dos seguintes poderes:

a) O poder de decisão no que respeita aos ativos ne-
cessários para explorar, manter ou desenvolver a rede, 
o qual é exercido de forma efetiva e independente da 
empresa verticalmente integrada; e

b) O poder de angariar e mobilizar meios financeiros 
no mercado de capitais, em especial através da contração 
de empréstimos e de aumentos de capital.

2 — O OTI deve assegurar que dispõe dos recursos 
necessários para exercer a atividade de transporte de 
forma adequada e eficiente e para assegurar o desen-
volvimento e a manutenção de uma rede de transporte 
eficiente, segura e económica.

3 — As empresas filiais que integram a empresa 
verticalmente integrada e que exercem atividades de 
produção ou de comercialização estão impedidas de 
deter qualquer participação, direta ou indireta, no capital 
social do OTI.

4 — O OTI está impedido de deter qualquer partici-
pação, direta ou indireta, no capital social de qualquer 
uma das empresas referidas no número anterior, estando-
-lhe ainda vedado receber dividendos ou quaisquer ou-
tros benefícios financeiros dessas empresas.

5 — Os estatutos e a estrutura global de gestão do 
OTI devem assegurar a efetiva independência deste em 
conformidade com o disposto na presente subsecção.

6 — A empresa verticalmente integrada não pode 
determinar, direta ou indiretamente, o comportamento 
concorrencial do OTI, no que respeita às suas atividades 
quotidianas e de gestão da RNT, bem como quanto às 
atividades necessárias para a preparação do plano dece-
nal de desenvolvimento da rede ao abrigo do artigo 30.º

7 — No cumprimento dos deveres e funções enume-
rados no n.º 2 do artigo 24.º e no n.º 1 do artigo anterior 
ou do disposto nos artigos 14.º, 15.º e 16.º do Regula-
mento (CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de julho, o OTI não pode tratar de forma 
discriminatória quaisquer pessoas ou entidades, nem 
restringir, distorcer ou colocar entraves à concorrência 
na atividade de produção ou de comercialização.

8 — Quaisquer relações comerciais e financeiras en-
tre a empresa verticalmente integrada e o OTI, incluindo 
empréstimos deste à empresa verticalmente integrada, 
devem obedecer a condições de mercado.

9 — O OTI está obrigado a manter registos pormeno-
rizados das relações comerciais e financeiras previstas 
no número anterior e a disponibilizá -los à ERSE, a 
pedido desta.

10 — O OTI submete à aprovação da ERSE todos os 
acordos e contratos comerciais e financeiros celebrados 
com a empresa verticalmente integrada.

11 — O OTI informa a ERSE dos recursos financei-
ros, a que se refere o n.º 5 do artigo 26.º -A, que estejam 
disponíveis para futuros investimentos e para a substi-
tuição dos ativos existentes.

12 — A empresa verticalmente integrada deve abster-
-se de qualquer comportamento que impeça ou prejudi-
que o cumprimento, por parte do operador da RNT, das 
obrigações que lhe incumbem nos termos da presente 
subsecção, não podendo exigir que o operador da RNT 
obtenha autorização da empresa verticalmente integrada 
para cumprir essas obrigações.

Artigo 26.º -D
Independência do pessoal e da gestão do OTI

1 — As decisões relativas à nomeação e recondução 
dos titulares dos órgãos de administração ou gerência 
e dos responsáveis pela gestão do OTI, às respetivas 
condições de trabalho, incluindo a remuneração, bem 
como as decisões respeitantes à cessação dos respeti-
vos mandatos ou contratos são tomadas pelo órgão de 
supervisão do OTI previsto no artigo seguinte.

2 — A ERSE deve ser informada previamente quanto 
à identidade dos titulares dos órgãos de administração 
ou gerência e dos responsáveis pela gestão do OTI e 
às condições dos respetivos mandatos ou contratos, 
incluindo as relativas à duração e cessação, bem como 
sobre as razões subjacentes a uma decisão de cessação 
dos referidos mandatos ou contratos.

3 — As decisões previstas no n.º 1 e as condições dos 
mandatos ou dos contratos referidos no número anterior 
só produzem os seus efeitos se, no prazo de três sema-
nas a contar da notificação da ERSE, esta não levantar 
objeções nos termos do número seguinte.

4 — A ERSE pode levantar objeções às decisões 
referidas no n.º 1 nos seguintes casos:

a) Se surgirem dúvidas quanto à independência pro-
fissional da pessoa designada responsável pela gestão 
ou para membro de um órgão de administração ou ge-
rência; ou

b) Se existirem dúvidas quanto à justificação da ces-
sação antecipada de um mandato.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
a maioria dos responsáveis pela gestão e dos membros 
do órgão de administração ou de gerência do OTI não 
pode, nos últimos três anos, direta ou indiretamente, ter 
assumido quaisquer posições, responsabilidades pro-
fissionais ou relações de negócios ou detido quaisquer 
interesses na empresa verticalmente integrada, em quais-
quer empresas que a integrem ou nos seus acionistas 
maioritários, com exceção do próprio OTI.

6 — Aos restantes responsáveis pela gestão e mem-
bros dos órgãos de administração ou de gerência do 
OTI é aplicável a incompatibilidade prevista no número 
anterior relativamente a funções exercidas nos últimos 
seis meses.

7 — Os responsáveis pela gestão, os membros dos 
órgãos de administração e gerência e os trabalhadores 
do OTI estão impedidos de exercer quaisquer funções 
na empresa verticalmente integrada, em quaisquer em-
presas que a integrem ou nos seus acionistas maioritá-
rios, ou de manter com as referidas entidades qualquer 
espécie de vínculo ou estabelecer com elas qualquer 
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relação, direta ou indireta, de natureza laboral, de ne-
gócios ou outra.

8 — Os responsáveis pela gestão, os membros dos 
órgãos de administração e gerência e os trabalhadores do 
OTI não podem deter quaisquer interesses ou participa-
ção no capital social da empresa verticalmente integrada, 
em quaisquer empresas que a integrem ou nos seus 
acionistas maioritários, com exceção do próprio OTI, ou 
receber das referidas entidades, direta ou indiretamente, 
qualquer remuneração ou benefício financeiro, sendo 
que a sua remuneração não pode depender das atividades 
ou resultados da empresa verticalmente integrada, para 
além do próprio OTI.

9 — Os responsáveis pela gestão e os membros dos 
órgãos de administração e gerência têm o direito de 
reclamar junto da ERSE quanto à cessação antecipada 
dos respetivos contratos ou mandatos, tendo a decisão 
proferida pela ERSE sobre esta questão caráter vincu-
lativo.

10 — Os responsáveis pela gestão e os membros dos 
órgãos de administração e gerência do OTI ficam impe-
didos, durante um período de quatro anos após o termo 
dos respetivos contratos ou mandatos, de estabelecer 
qualquer vínculo ou entrar em qualquer relação, direta 
ou indireta, de natureza laboral, de negócios ou outra, 
com a empresa verticalmente integrada, com quaisquer 
empresas que a integrem ou com os seus acionistas 
maioritários, com exceção do próprio OTI.

11 — O disposto nos n.os 6 a 10 é igualmente apli-
cável a todos os responsáveis pela gestão executiva do 
OTI, bem como a todos aqueles que respondam dire-
tamente perante estes sobre questões relacionadas com 
o funcionamento, a manutenção ou o desenvolvimento 
da rede.

Artigo 26.º -E
Órgão de supervisão

1 — O OTI tem um órgão de supervisão composto 
pelo número de membros indicado nos seus estatutos, 
os quais representam o acionista ou acionistas que direta 
ou indiretamente controlam o OTI e os demais titulares, 
direta ou indiretamente, de ações do OTI, cabendo a 
cada um destes grupos de acionistas indicar metade dos 
referidos membros, nos termos indicados nos referidos 
estatutos.

2 — Compete ao órgão de supervisão deliberar sobre 
quaisquer questões suscetíveis de ter um impacto signi-
ficativo no valor dos ativos dos acionistas ou sócios do 
OTI, em especial, as decisões relacionadas com a apro-
vação dos planos financeiros anuais e de longo prazo, 
com o nível de endividamento do OTI e o montante 
dos dividendos distribuídos aos respetivos acionistas 
ou sócios.

3 — O órgão de supervisão não tem competência para 
deliberar sobre as atividades diárias do OTI, a gestão 
da rede e, bem assim, sobre atividades necessárias para 
a preparação do plano decenal de desenvolvimento da 
rede previsto no artigo 30.º

4 — O disposto nos n.os 2, 3, 5 e 7 a 10 do artigo 26.º -D 
é aplicável a metade menos um dos membros do órgão 
de supervisão.

5 — O disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 26.º -D 
é aplicável a todos os membros do órgão de supervisão.

Artigo 26.º -F
Programa de conformidade

1 — O OTI deve elaborar e executar um programa 
de conformidade que contemple as medidas adotadas 
e obrigações específicas para excluir comportamentos 
discriminatórios, devendo ainda estabelecer o plano de 
monitorização do cumprimento do referido programa.

2 — O programa de conformidade é submetido à 
aprovação da ERSE, sem prejuízo das competências 
do responsável pela conformidade previsto no artigo 
seguinte.

Artigo 26.º -G
Responsável pela conformidade

1 — O órgão de supervisão designa um responsável 
pela conformidade, que pode ser uma pessoa singular 
ou coletiva, ficando tal designação sujeita a aprovação 
prévia pela ERSE.

2 — A ERSE apenas pode recusar a designação do 
responsável pela conformidade com fundamento na 
falta de independência ou de capacidade profissional do 
candidato proposto pelo órgão de supervisão ao abrigo 
do número anterior.

3 — Os termos do contrato que regule a atividade 
e as condições de trabalho do responsável pela con-
formidade, incluindo a sua duração, estão sujeitos à 
aprovação da ERSE.

4 — Os termos contratuais referidos no número an-
terior devem assegurar a independência do responsável 
pela conformidade e facultar -lhe todos os recursos ne-
cessários ao bom cumprimento das suas funções.

5 — Durante a vigência do contrato previsto no n.º 3, 
o responsável pela conformidade está impedido de deter 
quaisquer interesses ou participação no capital social 
ou exercer quaisquer funções ou cargos na empresa 
verticalmente integrada, em quaisquer empresas que a 
integrem ou nos seus acionistas detentores de uma par-
ticipação de controlo, estando igualmente impedido de 
manter com as referidas entidades qualquer espécie de 
vínculo ou estabelecer com elas qualquer relação, direta 
ou indireta, de natureza laboral, de negócios ou outra.

6 — É aplicável ao responsável pela conformidade o 
disposto nos n.os 2 a 5 e 7 a 11 do artigo 26.º -D.

7 — O órgão de supervisão pode destituir o responsá-
vel pela conformidade, com fundamento na sua falta de 
independência ou de capacidade profissional, mediante 
aprovação prévia pela ERSE ou a pedido desta.

Artigo 26.º -H
Funções do responsável pela conformidade

1 — Sem prejuízo dos poderes de fiscalização da 
ERSE, compete ao responsável pela conformidade:

a) Monitorizar a implementação do programa de 
conformidade;

b) Elaborar um relatório anual que descreva as me-
didas tomadas para a implementação do programa de 
conformidade e submetê -lo à ERSE;

c) Informar regularmente o órgão de supervisão e 
emitir recomendações sobre o programa de conformi-
dade e a sua implementação;

d) Participar à ERSE quaisquer violações das regras 
relativas à implementação do programa de conformidade;
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e) Comunicar à ERSE a existência de quaisquer re-
lações comerciais ou financeiras entre a empresa verti-
calmente integrada e o OTI;

f) Informar regularmente a ERSE e o órgão de super-
visão do OTI, oralmente ou por escrito, sobre a atividade 
por si desenvolvida;

g) Submeter à ERSE as propostas de decisão sobre o 
plano de investimentos ou as propostas relativas a deter-
minados investimentos na rede, elaboradas pelo órgão de 
administração ou de gerência do OTI, devendo enviar as 
referidas propostas até ao momento em que estas forem 
apresentadas pelo referido órgão de administração ou 
de gerência ao órgão de supervisão do OTI.

2 — O responsável pela conformidade deve ainda 
participar à ERSE, que deve atuar em conformidade 
com o disposto no artigo 26.º -J, sempre que a empresa 
verticalmente integrada, em assembleia geral de acio-
nistas ou através do voto dos membros do órgão de 
supervisão por si indicados, inviabilize a aprovação de 
uma deliberação tendo como efeito impedir ou atrasar a 
realização de investimentos na rede que, de acordo com 
o respetivo plano decenal de desenvolvimento, deveriam 
ser realizados nos três anos seguintes.

3 — Compete ainda ao responsável pela conformi-
dade fiscalizar o cumprimento pelo OTI dos deveres 
de confidencialidade previstos na alínea j) do n.º 2 do 
artigo 24.º e nos n.os 6 e 7 do artigo 26.º -B.

Artigo 26.º -I
Poderes do responsável pela conformidade

1 — O responsável pela conformidade tem acesso a 
todos os dados relevantes do OTI, bem como aos ser-
viços pelo mesmo prestados e a todas as informações 
necessárias para o cumprimento das suas funções.

2 — Sempre que esteja no exercício das funções que 
lhe são atribuídas pelo presente diploma, o responsável 
pela conformidade tem acesso, sem aviso prévio, aos 
escritórios e às instalações do OTI.

3 — O responsável pela conformidade pode partici-
par em todas as reuniões do órgão de administração ou 
de gerência, da assembleia geral e do órgão de supervi-
são do OTI, devendo, em especial, participar em todas 
as reuniões que incidam sobre as matérias seguidamente 
indicadas:

a) Condições de acesso à rede, tal como definidas no 
Regulamento (CE) n.º 714/2009, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 13 de julho, em especial no que 
diz respeito a tarifas, serviços de acesso prestados a 
terceiros, atribuição de capacidade e gestão de conges-
tionamentos, transparência, compensação e mercados 
secundários;

b) Projetos empreendidos com vista a explorar, man-
ter e desenvolver a RNT, incluindo os investimentos em 
ligações à rede e interligações;

c) Compra ou venda da energia necessária para a 
exploração da RNT.

Artigo 26.º -J
Poderes para tomar decisões de investimento

1 — O OTI deve comunicar à ERSE qualquer decisão 
envolvendo a não realização dos investimentos previstos 
no plano decenal de desenvolvimento da RNT (PDIRT) 

para os três anos seguintes, apresentando os respetivos 
fundamentos.

2 — Se, no entendimento da ERSE, os fundamentos 
apresentados pelo OTI ao abrigo do número anterior 
não constituírem motivos imperiosos independentes da 
vontade do OTI, a ERSE é obrigada, se o investimento 
em causa ainda se justificar, a adotar uma das medidas 
seguidamente indicadas, destinadas a garantir a realiza-
ção do investimento em causa com base no PDIRT:

a) Ordenar ao operador da RNT a realização do re-
ferido investimento;

b) Promover a realização de um procedimento con-
cursal para a realização do referido investimento pelos 
investidores interessados; ou

c) Obrigar o OTI a realizar um aumento de capital 
aberto a terceiros com vista ao financiamento dos in-
vestimentos necessários por parte de investidores in-
dependentes.

3 — Sempre que a ERSE optar pela alternativa pre-
vista na alínea b) do número anterior, poderá impor ao 
OTI uma ou mais condições, de entre as seguidamente 
indicadas:

a) O financiamento do investimento por terceiros;
b) A construção da obra por qualquer terceiro ou 

pelo OTI;
c) A exploração dos novos ativos pelo OTI.

4 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 2, 
o OTI deve fornecer aos investidores a informação 
necessária para a realização do investimento, estando 
obrigado a ligar os troços construídos à RNT e, de um 
modo geral, a envidar todos os esforços para facilitar a 
execução do referido investimento.

5 — A ERSE aprova os termos e condições de na-
tureza financeira da realização do novo investimento.

6 — Quando a ERSE fizer uso dos poderes previs-
tos no n.º 2, os custos dos investimentos realizados no 
desenvolvimento da RNT são repercutidos na tarifa 
de uso global do sistema ou noutra tarifa aplicável à 
globalidade dos consumidores de energia elétrica nos 
termos a definir no Regulamento Tarifário.

Artigo 26.º -K
Ligação à RNT

1 — O OTI elabora e publica procedimentos transpa-
rentes e eficientes para a ligação não discriminatória de 
novas centrais elétricas à RNT, os quais estão sujeitos a 
aprovação prévia pela ERSE, ouvida a DGEG.

2 — O OTI não pode recusar a ligação de uma nova 
central elétrica à RNT com fundamento numa even-
tual limitação futura da capacidade disponível da rede, 
nomeadamente em virtude da existência de congestio-
namentos na rede, devendo prestar as informações e 
esclarecimentos necessários.

3 — O OTI não pode recusar um novo ponto de li-
gação à rede alegando que este acarretará custos adi-
cionais relacionados com um necessário aumento da 
capacidade de elementos da rede nas imediações do 
ponto de ligação.
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Artigo 49.º -A
Exercício da atividade de facilitador de mercado

1 — Considera -se «facilitador de mercado» o comer-
cializador que estiver sujeito à obrigação de aquisição da 
energia produzida pelos produtores em regime especial 
com remuneração de mercado, nas condições estabele-
cidas em legislação complementar.

2 — O membro do Governo responsável pela área 
da energia pode promover procedimento concursal de 
iniciativa pública, nos termos e condições a definir em 
legislação complementar, com vista a selecionar uma 
entidade que atuará como facilitador de mercado, ao 
abrigo do disposto no número anterior.

3 — A atividade do facilitador de mercado deve obe-
decer às condições estabelecidas no presente decreto-
-lei e em legislação complementar, no Regulamento 
Tarifário, no Regulamento de Relações Comerciais e 
no Regulamento da Qualidade de Serviço.

Artigo 59.º -A
Separação contabilística

1 — As empresas de eletricidade devem, sem pre-
juízo das exigências constantes do presente diploma em 
matéria de separação jurídica e independentemente da 
sua forma jurídica e regime de propriedade, elaborar, 
submeter aos respetivos órgãos competentes e publicar 
as suas contas anuais, nos termos da legislação e regu-
lamentação aplicável.

2 — As empresas de eletricidade que não sejam le-
galmente obrigadas a publicar as suas contas anuais 
devem manter um exemplar dessas contas à disposi-
ção do público na sua sede social ou estabelecimento 
principal.

3 — As empresas de eletricidade que não sejam legal-
mente obrigadas a ter um órgão de fiscalização devem 
submeter as respetivas contas anuais a um revisor oficial 
de contas para proceder à revisão legal, que deverá ser 
publicitada nos termos da legislação e regulamentação 
aplicável.

4 — Na elaboração das suas contas anuais e na sua 
contabilidade interna, as empresas de eletricidade de-
vem, com o fim de evitar discriminações, subvenções 
cruzadas e distorções de concorrência, respeitar as se-
guintes regras de separação e organização contabilística:

a) As contas devem estar separadas para cada uma das 
suas atividades de transporte e distribuição, nos mesmos 
termos em que a contabilidade seria organizada se estas 
atividades fossem exercidas por empresas distintas;

b) As atividades do setor da eletricidade não ligadas 
ao transporte ou distribuição devem estar refletidas em 
contas próprias, que podem ser consolidadas;

c) Os rendimentos provenientes da propriedade da 
RNT devem ser especificados nas contas;

d) Outras atividades não ligadas ao setor da eletri-
cidade devem estar refletidas em contas próprias, que 
podem ser consolidadas se tal se mostrar adequado;

e) A contabilidade interna deve incluir um balanço e 
uma conta de ganhos e perdas para cada atividade;

f) Na sua contabilidade interna, as empresas devem 
especificar as regras de imputação dos elementos do 
ativo e do passivo, dos encargos e rendimentos, bem 
como da depreciação, sem prejuízo das normas conta-
bilísticas aplicadas na elaboração das contas separadas;

g) As regras referidas na alínea anterior só podem ser 
alteradas em casos excecionais, devendo tais alterações 
ser expressamente indicadas e fundamentadas;

h) As contas anuais devem referir em notas quaisquer 
transações de importância não residual efetuadas com 
empresas coligadas.

5 — A revisão legal de contas prevista nos n.os 1 e 3 
deve verificar, em particular, a observância da obrigação 
de prevenir a discriminação e as subvenções cruzadas 
a que se refere o número anterior.»

Artigo 4.º
Alterações sistemáticas

1 — É aditada à secção II do capítulo II do Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 
de junho, 75/2012, de 26 de março, e 112/2012, de 23 
de maio, a subsecção II com a designação «Operador de 
transporte independente», composta pelos artigos 26.º -A a 
26.º -K, sendo as atuais subsecções II, III e IV renumeradas 
como III, IV e V.

2 — É aditada à secção IV do capítulo II do Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 
de junho, 75/2012, de 26 de março, e 112/2012, de 23 de 
maio, a subsecção IV com a designação «Facilitador de 
mercado», composta pelo artigo 49.º -A.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 1 e 6 do artigo 6.º, o n.º 3 do 
artigo 21.º, o n.º 5 do artigo 25.º, a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 36.º, os n.os 5, 6 e 7 do artigo 41.º -A, as alíneas b), 
d) e e) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 53.º, as alíneas a) a d) 
do artigo 58.º e o n.º 3 do artigo 78.º -A do Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 
de junho, 75/2012, de 26 de março, e 112/2012, de 23 de 
maio.

Artigo 6.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 29/2006, de 
15 de fevereiro, com a redação atual.

2 — Para efeitos da republicação onde se lê: «Direção-
-Geral de Geologia e Energia», «DGGE» e «Ministro da 
Economia e da Inovação» deve ler -se, respetivamente: 
«Direção -Geral de Energia e Geologia», «DGEG» e «mem-
bro do Governo responsável pela área da energia».

Artigo 7.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação, com exceção do disposto no 
número seguinte.

2 — As alterações introduzidas nos artigos 17.º, 18.º, 
19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 104/2010, de 29 de se-
tembro, 78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 26 de março, 
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e 112/2012, de 23 de maio, bem como o artigo 49.º -A, 
aditado pelo presente decreto -lei, entram em vigor na data 
de entrada em vigor da legislação complementar referida 
nos mesmos artigos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
agosto de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Paulo Sacadura Cabral Portas — Ál-
varo Santos Pereira.

Promulgado em 4 de outubro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 7 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 29/2006,
de 15 de fevereiro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece as bases gerais da 
organização e funcionamento do sistema elétrico nacional 
(SEN), bem como as bases gerais aplicáveis ao exercício 
das atividades de produção, transporte, distribuição e co-
mercialização de eletricidade e à organização dos mercados 
de eletricidade.

2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica nacional os princípios da Diretiva n.º 2009/72/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, 
que estabelece regras comuns para o mercado interno da 
eletricidade e que revoga a Diretiva n.º 2003/54/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se a todo o território 
nacional, sem prejuízo do disposto no capítulo VII.

2 — Salvo menção expressa no presente decreto -lei, 
as referências à organização, ao funcionamento e ao re-
gime das atividades que integram o SEN reportam -se ao 
continente.

3 — O disposto no número anterior não prejudica, a 
nível nacional, a unidade e a integração do SEN.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende se por:

a) «Alta tensão (AT)» a tensão entre fases cujo valor 
eficaz é superior a 45 kV e igual ou inferior a 110 kV;

b) «Baixa tensão (BT)» a tensão entre fases cujo valor 
eficaz é igual ou inferior a 1 kV;

c) «Cliente» o comprador grossista e o cliente final de 
eletricidade;

d) «Cliente doméstico» o consumidor final que compra 
eletricidade para uso doméstico próprio, excluindo ativi-
dades comerciais ou profissionais;

e) «Cliente elegível» o consumidor livre de comprar 
eletricidade ao fornecedor da sua escolha;

f) «Cliente final» o consumidor que compra eletricidade 
para consumo próprio;

g) «Cliente final economicamente vulnerável» a pessoa 
que se encontre na condição de beneficiar da tarifa social 
de fornecimento de energia elétrica, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de dezembro;

h) «Cliente grossista» a pessoa singular ou coletiva que 
compra eletricidade para efeitos de revenda;

i) «Comercialização» a compra e venda de eletricidade 
a clientes, incluindo a revenda;

j) «Comercializador» a entidade registada para a comer-
cialização de eletricidade cuja atividade consiste na compra 
a grosso e na venda a grosso e a retalho de eletricidade;

k) «Comercializador de último recurso» a entidade titu-
lar de licença de comercialização de energia elétrica sujeita 
a obrigações de serviço universal;

l) «Consumidor» o cliente final de eletricidade;
m) «Controlo» a relação entre empresas, na aceção do 

Regulamento (CE) n.º 139/2004, de 20 de janeiro, relativo 
ao controlo das concentrações de empresas, decorrente 
de direitos, contratos ou outros meios que conferem a 
uma empresa, isoladamente ou em conjunto, e tendo em 
conta as circunstâncias de facto e de direito, a possibili-
dade de exercer uma influência determinante sobre outra, 
nomeadamente através de direitos de propriedade, de uso 
ou de fruição sobre a totalidade ou parte dos ativos de uma 
empresa ou de direitos ou contratos que conferem uma 
influência determinante na composição, nas deliberações 
ou nas decisões dos órgãos de uma empresa;

n) «Derivado de eletricidade» um dos instrumentos 
financeiros especificados nos n.os 5, 6 ou 7 da secção C do 
anexo I da Diretiva n.º 2004/39/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 21 de abril, relativa aos mercados 
de instrumentos financeiros, sempre que esteja relacionado 
com a eletricidade;

o) «Distribuição» a veiculação de eletricidade em redes 
de distribuição de alta, média e baixa tensões para entrega 
ao cliente, excluindo a comercialização;

p) «Distribuidor» a entidade titular de uma concessão 
de distribuição de eletricidade;

q) «Empresa coligada» uma empresa filial, na aceção 
do artigo 41.º da Sétima Diretiva n.º 83/349/CEE, do Con-
selho, de 13 de junho, baseada na alínea g) do n.º 2 do 
artigo 44.º do Tratado da Comunidade Europeia e relativa 
às contas consolidadas, ou uma empresa associada, na 
aceção do n.º 1 do artigo 33.º da mesma diretiva, ou ainda 
empresas que pertençam aos mesmos acionistas;

r) «Empresas de eletricidade» os intervenientes no SEN, 
nos termos do artigo 14.º do presente decreto -lei, com 
exceção dos consumidores de eletricidade;

s) «Empresa horizontalmente integrada» uma empresa 
que exerce pelo menos uma das atividades de produção 
para venda, transporte, distribuição ou fornecimento de 
eletricidade e ainda uma atividade não diretamente ligada 
ao setor da eletricidade;

t) «Empresa verticalmente integrada» uma empresa de 
eletricidade ou um grupo de empresas de eletricidade em 
que a mesma pessoa ou as mesmas pessoas têm direito, 
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direta ou indiretamente, a exercer controlo e em que a 
empresa ou grupo de empresas exerce, pelo menos, uma 
das atividades de transporte ou distribuição e, pelo menos, 
uma das atividades de produção ou comercialização de 
eletricidade;

u) «Fontes de energia renováveis» as fontes de energia 
não fósseis renováveis, tais como: energia eólica, solar, 
geotérmica, das ondas, das marés, hídrica, biomassa, gás 
de aterro, gás proveniente de estações de tratamento de 
águas residuais e biogás;

v) «Interligação» o equipamento de transporte que atra-
vessa ou transpõe uma fronteira entre Estados membros 
vizinhos com a única finalidade de interligar as respetivas 
redes de transporte de eletricidade;

w) «Linha direta» a linha elétrica que liga um local de 
produção isolado a um cliente isolado ou linha elétrica 
que liga um produtor de eletricidade e uma empresa de 
comercialização de eletricidade para abastecer diretamente 
os seus próprios estabelecimentos, filiais e clientes ele-
gíveis;

x) «Média tensão (MT)» a tensão entre fases cujo valor 
eficaz é superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV;

y) «Mercados organizados» os sistemas com diferentes 
modalidades de contratação que possibilitam o encontro 
entre a oferta e a procura de eletricidade e de instrumentos 
cujo ativo subjacente seja eletricidade ou ativo equiva-
lente;

z) «Muito alta tensão (MAT)» a tensão entre fases cujo 
valor eficaz é superior a 110 kV;

aa) «Operador da rede de distribuição» a pessoa singu-
lar ou coletiva que exerce a atividade de distribuição e é 
responsável, numa área específica, pelo desenvolvimento, 
pela exploração e pela manutenção da rede de distribuição 
e, quando aplicável, pelas suas interligações com outras 
redes, bem como por assegurar a garantia de capacidade 
da rede a longo prazo;

bb) «Operador da rede de transporte» a pessoa singular 
ou coletiva responsável que exerce a atividade de trans-
porte e é responsável, numa área específica, pelo desen-
volvimento, pela exploração e pela manutenção da rede 
de transporte e, quando aplicável, pelas suas interligações 
com outras redes, bem como por assegurar a garantia de 
capacidade da rede a longo prazo, para atender pedidos 
razoáveis de transporte de eletricidade;

cc) «Operador de transporte independente (OTI)» a 
entidade que adote as regras da subsecção II da secção II 
do capítulo II do presente decreto -lei e que nessa qualidade 
seja certificada, aprovada e designada como operador da 
Rede Nacional de Transporte (RNT);

dd) «Produção distribuída» a produção de eletricidade 
em centrais ligadas à rede de distribuição;

ee) «Produtor» a pessoa singular ou coletiva que produz 
eletricidade;

ff) «Rede interligada» a rede constituída por várias redes 
de transporte e de distribuição ligadas entre si;

gg) «Rede Elétrica de Serviço Público (RESP)» o con-
junto das instalações de serviço público destinadas ao 
transporte e distribuição de eletricidade que integram a 
Rede Nacional de Transporte de Eletricidade (RNT), a 
Rede Nacional de Distribuição de Eletricidade em Média 
e Alta Tensão (RND) e as redes de distribuição de eletri-
cidade em baixa tensão;

hh) «Rede Nacional de Distribuição (RND)» a rede 
nacional de distribuição de eletricidade em média e alta 
tensões;

ii) «Rede Nacional de Transporte (RNT)» a rede nacio-
nal de transporte de eletricidade no continente;

jj) «Sistema elétrico nacional (SEN)» o conjunto de 
princípios, organizações, agentes e instalações elétricas 
relacionados com as atividades abrangidas pelo presente 
decreto -lei no território nacional;

kk) «Serviços de sistema» os meios e contratos ne-
cessários para o acesso e exploração, em condições de 
segurança, de um sistema elétrico, mas excluindo aqueles 
que são tecnicamente reservados aos operadores da rede 
de transporte, no exercício das suas funções;

ll) «Sistema» o conjunto de redes, de instalações de 
produção, de pontos de receção e de entrega de eletricidade 
ligados entre si e localizados em Portugal e das interliga-
ções a sistemas elétricos vizinhos;

mm) «Transporte» a veiculação de eletricidade numa 
rede interligada de muito alta tensão e de alta tensão, para 
efeitos de receção dos produtores e entrega a distribuidores, 
comercializadores ou a grandes clientes finais, mas sem 
incluir a comercialização;

nn) «Utilizador da rede» a pessoa singular ou coletiva que 
entrega eletricidade à rede ou que é abastecida através dela.

Artigo 4.º
Objetivo e princípios gerais

1 — O exercício das atividades abrangidas pelo presente 
decreto -lei tem como objetivo fundamental contribuir para 
o desenvolvimento e para a coesão económica e social, 
assegurando, nomeadamente, a oferta de eletricidade em 
termos adequados às necessidades dos consumidores, quer 
qualitativa quer quantitativamente.

2 — O exercício das atividades abrangidas pelo presente 
decreto -lei deve obedecer a princípios de racionalidade e 
eficiência dos meios a utilizar, contribuindo para a pro-
gressiva melhoria da competitividade e eficiência do SEN, 
no quadro da realização do mercado interno de energia, 
tendo em conta a utilização racional dos recursos, a sua 
preservação, a manutenção do equilíbrio ambiental e a 
proteção dos consumidores.

3 — O exercício das atividades previstas no presente 
decreto -lei processa -se com observância dos princípios da 
concorrência, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
de serviço público.

4 — O exercício das atividades de produção e de co-
mercialização de eletricidade processa -se em regime de 
livre concorrência.

5 — O exercício das atividades de transporte e de distri-
buição de eletricidade processa -se em regime de concessão 
de serviço público, em exclusivo, nos termos definidos em 
diploma específico.

6 — (Revogado.)
7 — Nos termos do presente decreto -lei, são assegura-

dos a todos os interessados os seguintes direitos:
a) Liberdade de acesso ou de candidatura ao exercício 

das atividades;
b) Não discriminação;
c) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
d) Imparcialidade nas decisões;
e) Transparência e objetividade das regras e decisões;
f) Acesso à informação e salvaguarda da confidenciali-

dade da informação comercial considerada sensível;
g) Liberdade de escolha do comercializador de eletri-

cidade;
h) Direito de reclamação e ao seu tratamento eficiente.
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Artigo 5.º
Obrigações de serviço público

1 — Sem prejuízo do exercício das atividades em re-
gime livre e concorrencial, são estabelecidas obrigações 
de serviço público.

2 — As obrigações de serviço público são da res-
ponsabilidade dos intervenientes no SEN, nos termos 
previstos no presente decreto -lei e na legislação com-
plementar.

3 — São obrigações de serviço público, nomeadamente:

a) A segurança, a regularidade e a qualidade do abas-
tecimento;

b) A garantia da universalidade de prestação do ser-
viço;

c) A garantia da ligação de todos os clientes às redes;
d) A proteção dos consumidores, designadamente quanto 

a tarifas e preços;
e) A promoção da eficiência energética, a proteção do 

ambiente e a racionalidade de utilização dos recursos re-
nováveis e endógenos;

f) A convergência do SEN, traduzida na solidariedade 
e cooperação com os sistemas elétricos das Regiões Au-
tónomas.

Artigo 6.º
Proteção dos consumidores

1 — (Revogado.)
2 — No exercício das atividades abrangidas pelo pre-

sente decreto -lei, é assegurada a proteção dos consumi-
dores, nomeadamente quanto à prestação do serviço, 
ao exercício do direito de informação, à qualidade da 
prestação do serviço, às tarifas e preços, à repressão de 
cláusulas abusivas e à resolução de litígios, de acordo 
com o previsto na Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada 
pelas Leis n.os 12/2008, de 26 de fevereiro, 24/2008, de 
2 de junho, 6/2011, de 10 de março, e 44/2011, de 22 
de junho.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, são 
adotados os seguintes mecanismos:

a) Disponibilização de uma plataforma centralizada 
que preste aos consumidores de energia toda a informação 
necessária ao exercício dos seus direitos, a indicação da 
legislação em vigor e os meios de resolução de litígios 
disponíveis;

b) O tratamento eficiente das reclamações através da 
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), e 
a resolução extrajudicial de litígios, nos termos previstos 
na lei, nomeadamente na Lei n.º 23/96, de 26 de julho, 
e nos Estatutos da ERSE, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2002, de 12 de abril, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 200/2002, de 25 de setembro, e 212/2012, de 25 de 
setembro.

4 — É assegurada proteção ao cliente final economi-
camente vulnerável, através da adoção de medidas de 
salvaguarda destinadas a satisfazer as suas necessidades 
de consumo, designadamente em matéria de preços e de 
proibição de cortes de ligação.

5 — As associações de consumidores têm o direito de 
ser consultadas na definição do enquadramento jurídico 
das atividades previstas no presente decreto -lei.

6 — (Revogado.)

Artigo 7.º
Proteção do ambiente

1 — No exercício das atividades abrangidas pelo pre-
sente decreto -lei, os intervenientes no SEN devem adotar 
as providências adequadas à minimização dos impactes 
ambientais, observando as disposições legais aplicáveis.

2 — O Governo deve promover políticas de utilização 
racional de energia e incentivar a utilização dos recursos 
renováveis tendo em vista a eficiência energética e a pro-
moção da qualidade do ambiente.

Artigo 8.º
Medidas de salvaguarda

1 — Em caso de crise energética como tal definida na 
lei aplicável às crises energéticas, nomeadamente de crise 
súbita no mercado da energia ou de ameaça à segurança de 
pessoas e bens ou à integridade da rede, o Governo pode 
adotar medidas excecionais de salvaguarda, em confor-
midade com os termos previstos na lei aplicável às crises 
energéticas e às infraestruturas críticas.

2 — As medidas de salvaguarda devem ser limitadas no 
tempo e restringir -se ao necessário para solucionar a crise 
ou ameaça que as justificou, minorando as perturbações 
no funcionamento do mercado de eletricidade.

3 — O Governo comunica de imediato as medidas de 
salvaguarda adotadas aos outros Estados membros e à 
Comissão Europeia.

Artigo 9.º
Competências do Governo

1 — O Governo define a política do SEN e a sua or-
ganização e funcionamento com vista à realização de 
um mercado competitivo, eficiente, seguro e ambiental-
mente sustentável, de acordo com o presente decreto -lei, 
competindo -lhe, neste âmbito:

a) Emitir a legislação complementar relativa ao exer-
cício das atividades abrangidas pelo presente decreto -lei;

b) Emitir a legislação complementar relativa ao projeto, 
ao licenciamento, à execução e à exploração das instala-
ções elétricas;

c) Promover a cooperação dos mercados regionais;
d) Promover a adoção de medidas e políticas sociais 

necessárias à proteção dos clientes finais economicamente 
vulneráveis;

e) Colaborar no desenvolvimento de infraestruturas 
fundamentais para a construção do mercado interno da 
energia.

2 — Compete, ainda, ao Governo garantir a segurança 
do abastecimento do SEN, designadamente através da:

a) Definição das participações dos vários vetores ener-
géticos para a produção de eletricidade;

b) Promoção da adequada diversificação das fontes de 
abastecimento;

c) Definição e promoção da contribuição dos recursos 
endógenos renováveis;

d) Promoção da eficiência energética e da utilização 
racional de eletricidade;

e) Monitorização da segurança do abastecimento;
f) Declaração de crise energética nos termos da legis-

lação aplicável e adoção das correspondentes medidas de 
salvaguarda, de forma a minorar os seus efeitos.
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CAPÍTULO II

Organização, regime de atividades e funcionamento

Artigo 10.º
Sistema elétrico nacional

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por 
«SEN» o conjunto de princípios, organizações, agentes 
e instalações elétricas relacionados com as atividades 
abrangidas pelo presente decreto -lei no território na-
cional.

Artigo 11.º
Rede Elétrica de Serviço Público

1 — No continente, a RESP abrange o conjunto das 
instalações de serviço público destinadas ao transporte 
e distribuição de eletricidade que integram a RNT, a 
RND e as redes de distribuição de eletricidade em baixa 
tensão.

2 — Nas Regiões Autónomas, a estrutura das respetivas 
RESP é estabelecida pelos órgãos competentes regionais, 
nos termos definidos no capítulo VII.

3 — Os bens que integram a RESP só podem ser one-
rados ou transmitidos nos termos previstos em legislação 
complementar.

Artigo 12.º
Utilidade pública das instalações da RESP

1 — As instalações da RESP são consideradas, para 
todos os efeitos, de utilidade pública.

2 — O estabelecimento e a exploração das instalações 
da RESP ficam sujeitos à aprovação dos respetivos projetos 
nos termos da legislação aplicável.

3 — A aprovação dos projetos confere ao seu titular os 
seguintes direitos:

a) Utilizar, nas condições definidas pela legislação apli-
cável, os bens do domínio público ou privado do Estado 
e dos municípios para o estabelecimento ou passagem 
das partes integrantes da RESP, nos termos da legislação 
aplicável;

b) Solicitar a expropriação, por utilidade pública e ur-
gente, nos termos do Código das Expropriações, dos imó-
veis necessários ao estabelecimento das partes integrantes 
da RESP;

c) Solicitar a constituição de servidões sobre os imóveis 
necessários ao estabelecimento das partes integrantes da 
RESP, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 13.º
Atividades do SEN

O SEN integra o exercício das seguintes atividades:

a) Produção de eletricidade;
b) Transporte de eletricidade;
c) Distribuição de eletricidade;
d) Comercialização de eletricidade;
e) Operação de mercados organizados de eletricidade;
f) Operação logística de mudança de comercializador 

de eletricidade;
g) Outras atividades relacionadas com a prestação de 

serviços no âmbito do mercado integrado no SEN.

Artigo 14.º
Intervenientes no SEN

São intervenientes no SEN:

a) Os produtores de eletricidade;
b) O operador da rede de transporte de eletricidade;
c) Os operadores das redes de distribuição de eletrici-

dade em MT e AT;
d) Os operadores das redes de distribuição de eletrici-

dade em BT;
e) Os comercializadores de eletricidade, incluindo co-

mercializador de último recurso;
f) Os operadores de mercados de eletricidade;
g) O operador logístico da mudança de comercializador 

de eletricidade;
h) Os consumidores de eletricidade;
i) Outros intervenientes que, nos termos da lei, pos-

sam exercer as atividades previstas na alínea g) do artigo 
anterior.

SECÇÃO I

Produção de eletricidade

SUBSECÇÃO I

Regime de exercício e classificação

Artigo 15.º
Regime de exercício

O exercício da atividade de produção de eletricidade é 
livre, ficando sujeito à obtenção de licença ou, nos casos 
previstos em legislação complementar, à realização de 
comunicação prévia junto das entidades administrativas 
competentes.

Artigo 16.º
Classificação

A produção de eletricidade assume a seguinte classi-
ficação:

a) Produção em regime ordinário;
b) Produção em regime especial.

Artigo 17.º
Produção de eletricidade em regime ordinário

1 — Considera -se produção de eletricidade em regime 
ordinário a atividade de produção que não esteja abrangida 
por um regime jurídico especial.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
inclusão no regime ordinário dos centros eletroprodutores:

a) Relativamente aos quais ainda produzam efeitos 
contratos de aquisição de energia celebrados ao abrigo do 
disposto no Decreto -Lei n.º 183/95, de 27 de julho, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 56/97, de 14 de março, 198/2000, 
de 24 de agosto, 153/2004, de 30 de junho, 172/2006, de 
23 de agosto, e 226 -A/2007, 31 de maio;

b) Que beneficiem da compensação pecuniária corres-
pondente aos custos para a manutenção do equilíbrio con-
tratual (CMEC), prevista no Decreto -Lei n.º 240/2004, de 
27 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 199/2007, 
de 18 de maio, e 264/2007, de 24 de julho;
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c) Que beneficiem de incentivos à garantia de potência 
pelos mesmos disponibilizada ao SEN, nos termos previs-
tos em legislação complementar.

3 — O regime jurídico de produção em regime ordi-
nário, que inclui os procedimentos para a atribuição das 
licenças, é estabelecido em legislação complementar.

Artigo 18.º
Produção de eletricidade em regime especial

1 — Considera -se produção em regime especial a ati-
vidade de produção sujeita a regimes jurídicos especiais, 
tais como a produção de eletricidade através de cogeração 
e de recursos endógenos, renováveis e não renováveis, a 
microprodução, a miniprodução e a produção sem injeção 
de potência na rede, bem como a produção de eletricidade 
através de recursos endógenos, renováveis e não renová-
veis, não sujeita a regime jurídico especial.

2 — A produção de eletricidade em regime especial 
pode beneficiar de incentivos à utilização de recursos en-
dógenos renováveis ou à promoção da eficiência energética 
através da produção combinada de calor e eletricidade, nos 
termos e pelo período estabelecido na lei.

3 — O regime jurídico de produção em regime especial 
é estabelecido na lei.

SUBSECÇÃO II

Relacionamento comercial

Artigo 19.º
Relacionamento dos produtores de eletricidade

em regime ordinário

1 — Os produtores de eletricidade em regime ordinário 
podem vender a eletricidade produzida através das seguin-
tes modalidades de relacionamento comercial:

a) Celebração de contratos bilaterais com clientes finais, 
com comercializadores de eletricidade e, se for o caso, 
com a entidade responsável pela gestão dos contratos de 
aquisição de energia celebrados ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 183/95, de 27 de julho, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 56/97, de 14 de março, 198/2000, de 24 de agosto, 
153/2004, de 30 de junho, 172/2006, de 23 de agosto, e 
226 -A/2007, 31 de maio, que ainda se mantenham em 
vigor;

b) Participação nos mercados organizados.

2 — Os produtores de eletricidade em regime ordinário 
podem igualmente fornecer serviços de sistema, através 
da celebração de contratos com o operador de sistema, ou 
através da participação em mercados organizados para 
este efeito.

Artigo 20.º
Relacionamento dos produtores de eletricidade

em regime especial

1 — Os produtores de eletricidade em regime especial 
gozam do direito de vender toda ou parte da eletricidade 
que produzem ao comercializador de último recurso, sem-
pre que beneficiem de remuneração garantida, ou, quando 
não usufruam de tal benefício, a um qualquer comerciali-
zador, incluindo um facilitador de mercado que agregue a 

produção, em mercados organizados ou através de contra-
tos bilaterais, nas condições estabelecidas na lei.

2 — Os produtores de eletricidade em regime especial 
podem igualmente fornecer serviços de sistema, através 
da celebração de contratos com o operador de sistema, 
ou através da participação em mercados organizados, nos 
termos previstos na lei.

SECÇÃO II

Exploração das redes de transporte de eletricidade

SUBSECÇÃO I

Regime de exercício, constituição e operação

Artigo 21.º
Regime de exercício

1 — A atividade de transporte de eletricidade, que in-
tegra a gestão global do sistema, é exercida em regime de 
concessão de serviço público, em exclusivo, mediante a 
exploração da RNT.

2 — A concessão da RNT é atribuída na sequência de 
realização de concurso público, salvo se, de acordo com os 
princípios e regras gerais da contratação pública, estiverem 
reunidas condições para o recurso a outro procedimento 
adjudicatório, mediante contrato outorgado pelo membro 
do Governo responsável pela área da energia, em repre-
sentação do Estado.

3 — (Revogado.)
4 — As bases da concessão da RNT, bem como os pro-

cedimentos para a sua atribuição, são estabelecidas em 
legislação complementar.

5 — A entidade concessionária da RNT está obrigada a 
respeitar as disposições legais em matéria de certificação 
e a praticar os necessários atos e diligências com vista a 
garantir a obtenção e manutenção da referida certificação.

Artigo 22.º
Composição da RNT

A RNT compreende as redes que integram a concessão 
do operador da RNT, as interligações e as instalações para 
a operação da rede de transporte e para a gestão técnica 
global do SEN.

Artigo 23.º
Gestão técnica global do SEN

1 — A gestão técnica global do SEN é exercida com 
independência, de forma não transparente e discrimina-
tória, e consiste na coordenação sistémica das instala-
ções que constituem o SEN, de forma a assegurar o seu 
funcionamento integrado e harmonizado e a segurança e 
continuidade do abastecimento de eletricidade, nos termos 
previstos em legislação complementar.

2 — A gestão técnica global do SEN é da responsabi-
lidade do operador da RNT.

Artigo 23.º -A
Funções do operador da RNT no âmbito da política energética

1 — A Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG) 
define e concretiza, mediante regulamento, a forma de 
execução das obrigações do operador da RNT previstas 
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na lei e no contrato de concessão no apoio ao concedente 
em matéria de política energética e que não estejam ex-
clusivamente ligadas à exploração da RNT e à gestão téc-
nica do sistema, as quais devem ser cumpridas de forma 
independente.

2 — O cumprimento das obrigações previstas no número 
anterior é acompanhado e fiscalizado por uma comissão de 
auditoria, composta por representantes, em número igual, 
do Estado, enquanto concedente, e da ERSE.

3 — Compete à DGEG promover a constituição da co-
missão de auditoria prevista no número anterior e aprovar 
o respetivo regulamento de funcionamento, após parecer 
vinculativo da ERSE.

4 — A comissão de auditoria prevista no n.º 2 deve reu-
nir pelo menos uma vez por trimestre e elaborar relatórios, 
com a periodicidade indicada no regulamento previsto no 
número anterior, indicando as situações de incumprimento 
ou cumprimento defeituoso detetadas e as medidas pro-
postas com vista à respetiva sanação e formulando reco-
mendações quanto à atuação da entidade concessionária da 
RNT no exercício das funções decorrentes das obrigações 
referidas no n.º 1.

Artigo 24.º
Operador da RNT

1 — O operador da RNT é a entidade concessionária da 
respetiva rede, sem prejuízo do disposto nos artigos 25.º -A 
a 25.º -F.

2 — São deveres do operador da RNT, nomeadamente:
a) Assegurar a exploração e manutenção da RNT em 

condições de segurança, fiabilidade e qualidade de serviço;
b) Gerir os fluxos de eletricidade na rede, assegurando a 

sua interoperacionalidade com as redes a que esteja ligada;
c) Disponibilizar serviços de sistema aos utilizadores da 

RESP, nomeadamente através de mecanismos eficientes 
de compensação de desvios de energia, assegurando a 
respetiva liquidação;

d) Assegurar a capacidade a longo prazo da RNT, con-
tribuindo para a segurança do abastecimento;

e) Assegurar o planeamento, a construção e a gestão 
técnica da RNT de forma a permitir o acesso de terceiros 
e gerir de forma eficiente as instalações e os meios técni-
cos disponíveis, tendo em conta o estabelecido na alínea 
seguinte;

f) Assegurar o relacionamento e o cumprimento das obri-
gações junto da Agência de Cooperação dos Reguladores 
da Energia e da Rede Europeia dos Operadores das Redes 
de Transporte (REORT) para a eletricidade;

g) Assegurar a não discriminação entre os utilizadores 
ou categorias de utilizadores da RNT;

h) Facultar aos utilizadores da RNT as informações de 
que necessitem para o acesso à rede;

i) Fornecer ao operador de qualquer outra rede, com a 
qual esteja ligado, e aos intervenientes do SEN as infor-
mações necessárias ao desenvolvimento coordenado das 
diversas redes, bem como ao seu funcionamento seguro 
e eficiente;

j) Preservar a confidencialidade das informações comer-
cialmente sensíveis obtidas no exercício das suas atividades 
e impedir a divulgação discriminatória de informações 
sobre as suas próprias atividades que possam ser comercial-
mente vantajosas, salvo na medida do que for necessário 
ao cumprimento das suas obrigações legais, em particular 
perante a DGEG, a ERSE e a Comissão Europeia;

k) Prever o nível de reservas necessárias à garantia de 
segurança do abastecimento, nos curto e médio prazos;

l) Prever a utilização dos equipamentos de produção e, 
em especial, do uso das reservas hidroelétricas;

m) Receber dos operadores de mercado e de todos os 
agentes diretamente interessados toda a informação ne-
cessária à gestão técnica global de sistema;

n) Publicar as informações necessárias para assegurar 
uma concorrência efetiva e o funcionamento eficaz do 
mercado, sem prejuízo da garantia de confidencialidade 
de informações comercialmente sensíveis, nos termos dos 
regulamentos da ERSE.

3 — Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do 
número anterior, devem ser aplicados mecanismos trans-
parentes e competitivos, definidos no Regulamento de 
Operação das Redes.

4 — Não é permitido ao operador da RNT a aquisição 
de eletricidade para efeitos de comercialização.

5 — O operador da RNT não pode utilizar abusiva-
mente informações comercialmente sensíveis obtidas de 
terceiros no âmbito do fornecimento ou da negociação do 
acesso à rede.

Artigo 25.º
Separação jurídica e patrimonial da atividade de transporte

1 — O operador da RNT é independente, no plano jurí-
dico e patrimonial, das entidades que exerçam, diretamente 
ou através de empresas coligadas, atividades de produção 
ou comercialização de eletricidade ou gás natural.

2 — De forma a assegurar a independência prevista 
no número anterior, devem ser garantidos os seguintes 
critérios mínimos:

a) O operador da RNT ou as empresas que o controlem 
não podem, direta ou indiretamente, exercer controlo ou 
direitos sobre uma empresa que exerça qualquer das ativi-
dades de produção ou de comercialização de eletricidade 
ou de gás natural;

b) As pessoas que exerçam qualquer das atividades de 
produção ou de comercialização de eletricidade ou de gás 
natural ou as empresas que as controlem não podem, direta 
ou indiretamente, exercer controlo ou exercer direitos sobre 
o operador da RNT ou a RNT;

c) O operador da RNT ou qualquer um dos seus acionis-
tas não podem, direta ou indiretamente, designar membros 
do órgão de administração ou de fiscalização de empresas 
que exerçam as atividades de produção ou comercialização 
de eletricidade ou de gás natural ou de órgãos que legal-
mente as representam;

d) As pessoas que exerçam controlo ou direitos sobre 
empresas que exerçam qualquer das atividades de produção 
ou comercialização de eletricidade ou de gás natural não 
podem, direta ou indiretamente, designar membros dos 
órgãos de administração ou de fiscalização do operador da 
RNT ou de órgãos que legalmente o representam;

e) As pessoas que integram o órgão de administração 
ou de fiscalização do operador da RNT ou os órgãos que 
legalmente o representam estão impedidas de integrar ór-
gãos sociais ou participar nas estruturas de empresas que 
exerçam a atividade de produção ou comercialização de 
eletricidade ou de gás natural, não podendo os referidos 
gestores do operador da RNT prestar serviços, direta ou 
indiretamente, a estas empresas;
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f) Os interesses profissionais das pessoas referidas na 
alínea anterior devem ficar devidamente salvaguardados, 
de forma a assegurar a sua independência;

g) O operador da RNT deve dispor de um poder decisó-
rio efetivo e independente de outros intervenientes do SEN, 
designadamente no que respeita aos ativos necessários para 
manter ou desenvolver a rede;

h) O operador da RNT deve dispor de um código ético 
de conduta relativo à independência funcional da operação 
da rede e proceder à sua publicitação;

i) Nenhuma entidade, incluindo as que exerçam ativida-
des no setor elétrico, nacional ou estrangeiro, pode deter, 
diretamente ou sob qualquer forma indireta, mais de 25 % 
do capital social do operador da RNT ou de empresas que 
o controlem.

j) (Revogada.)

3 — O exercício de direitos nos termos e para os efeitos 
referidos nas alíneas a) a d) do número anterior integra, 
em particular:

a) O poder de exercer direitos de voto;
b) O poder de designar membros dos órgãos de admi-

nistração ou de fiscalização ou dos órgãos que legalmente 
representam a empresa;

c) A detenção da maioria do capital social.

4 — O disposto na alínea i) do n.º 2 e no número anterior 
não se aplica ao Estado ou a empresas por ele controladas, 
nem prejudica a existência de relações de domínio no seio 
do grupo societário em que o operador da RNT se integra 
à data da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 112/2012, 
de 23 de maio.

5 — (Revogado.)

Artigo 25.º -A
Aprovação, designação e certificação do operador da RNT

1 — A entidade concessionária da rede de transporte 
deve ser aprovada e designada como operador da RNT 
pelo membro do Governo responsável pela área da ener-
gia, o qual deve comunicar essa designação à Comissão 
Europeia e promover a sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia.

2 — Para que possa ser aprovada e designada como 
operador da RNT, a entidade concessionária da rede de 
transporte deve requerer a sua certificação nos termos do 
presente artigo, sem prejuízo de a ERSE poder promover a 
referida certificação no caso de a entidade concessionária 
não o fazer atempadamente.

3 — A certificação da entidade concessionária como 
operador da RNT tem como objetivo avaliar o cumpri-
mento das condições relativas à separação jurídica e pa-
trimonial estabelecidas no artigo anterior, sem prejuízo do 
disposto no artigo 25.º -F.

4 — A entidade concessionária da RNT é certificada 
pela ERSE, a quem cabe, também, o permanente acom-
panhamento e fiscalização do cumprimento das condições 
da certificação concedida.

5 — A entidade concessionária da RNT deve notificar 
a ERSE de quaisquer alterações ou transações previstas 
ou ocorridas na pendência do respetivo procedimento de 
certificação que possam relevar para a apreciação do cum-
primento das condições referidas no n.º 1.

6 — A ERSE elabora um projeto de decisão sobre o 
pedido de certificação do operador da RNT no prazo de 

quatro meses a contar da data da sua apresentação, findo 
o qual se considera tacitamente emitido um projeto de 
decisão que concede a certificação.

7 — O projeto de decisão sobre o pedido de certificação 
do operador da RNT é imediatamente notificado pela ERSE 
à Comissão Europeia, para efeitos de emissão de parecer 
nos termos previstos no artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 
de julho, devendo ser acompanhado de toda a informação 
relevante associada à decisão.

8 — No prazo de dois meses após a receção do parecer 
da Comissão Europeia ou do decurso do prazo para a sua 
emissão, a ERSE deve aprovar uma decisão definitiva 
sobre o pedido de certificação do operador da RNT, tendo 
em consideração o referido parecer, nos termos previstos 
no artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 714/2009, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho.

9 — A decisão referida no número anterior é publicada, 
juntamente com o parecer da Comissão Europeia, nos sítios 
na Internet da ERSE e da DGEG.

10 — A ERSE e a Comissão Europeia podem pedir à en-
tidade concessionária da RNT e às empresas que exercem 
atividades de produção ou de comercialização qualquer 
informação com relevância para o cumprimento das suas 
funções ao abrigo do presente artigo.

11 — A ERSE deve preservar a confidencialidade das 
informações comercialmente sensíveis que obtenha durante 
o processo de certificação.

12 — Os procedimentos a observar para a certificação 
do cumprimento das condições previstas no n.º 3 são esta-
belecidos por regulamentação emitida pela ERSE.

Artigo 25.º -B
Reapreciação das condições de certificação

do operador da RNT

1 — O operador da RNT deve notificar a ERSE de 
quaisquer alterações ou transações previstas que possam 
exigir a reapreciação das condições relativas à separação 
jurídica e patrimonial estabelecidas no artigo 25.º

2 — A ERSE inicia um procedimento de reapreciação 
da certificação:

a) Após a receção de uma notificação do operador da 
RNT nos termos previstos no número anterior;

b) Sempre que tenha conhecimento, por outra via, da 
realização ou da previsão de alterações ou transações que 
levem ao incumprimento das condições da certificação do 
operador da RNT;

c) Na sequência de pedido fundamentado da Comissão 
Europeia.

3 — A reapreciação da certificação observa, com as 
devidas adaptações, o disposto nos n.os 4 a 12 do artigo 
anterior.

Artigo 25.º -C
Certificação relativamente a países terceiros à União Europeia

1 — Caso a entidade concessionária da rede de trans-
porte seja controlada por uma pessoa ou pessoas de país ou 
países terceiros à União Europeia, a respetiva certificação 
como operador da RNT observa o disposto no presente 
artigo e no artigo seguinte.
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2 — A ERSE deve notificar a Comissão Europeia do 
pedido de certificação apresentado pela entidade referida 
no número anterior.

3 — A entidade concessionária deve notificar a ERSE de 
quaisquer alterações ou transações previstas ou ocorridas 
na pendência do respetivo procedimento de certificação 
que possam relevar para a decisão a proferir, cabendo à 
ERSE notificar, de imediato, a Comissão Europeia caso 
tais alterações ou transações sejam suscetíveis de conduzir 
à aquisição do controlo da entidade concessionária ou da 
RNT por parte de pessoa ou pessoas de país ou países 
terceiros à União Europeia.

4 — A ERSE elabora um projeto de decisão, no prazo 
máximo de quatro meses a contar da data de apresentação 
do pedido de certificação.

5 — A ERSE remete o projeto de decisão à Comissão 
Europeia para emissão de parecer sobre:

a) Se a entidade concessionária cumpre integralmente os 
requisitos de independência e de separação jurídica e pa-
trimonial previstos no artigo 25.º ou, no caso previsto nos 
n.os 5 e seguintes do artigo 25.º -F, o disposto na subsecção II 
da presente secção; e

b) Se a atribuição da certificação põe, ou não, em risco 
a segurança do abastecimento energético da União Eu-
ropeia.

6 — A Comissão Europeia emite o seu parecer sobre 
o projeto de decisão remetido nos termos do número an-
terior e notifica -o à ERSE no prazo de dois meses após a 
receção do pedido, prorrogável por mais dois meses se a 
Comissão Europeia consultar a Agência de Cooperação 
dos Reguladores da Energia, o membro do Governo res-
ponsável pela área da energia ou os interessados sobre o 
referido projeto de decisão.

7 — Na falta de emissão de parecer no prazo indicado 
no número anterior, considera -se que a Comissão Europeia 
não tem objeções ao projeto de decisão da ERSE.

8 — O parecer da Comissão Europeia é tomado em 
consideração na decisão final sobre o pedido de certifi-
cação.

9 — A ERSE emite a sua decisão final no prazo de dois 
meses a contar da receção do parecer da Comissão Euro-
peia ou do termo do prazo para a respetiva emissão.

10 — A decisão final é imediatamente notificada pela 
ERSE à Comissão Europeia, acompanhada de todas as 
informações relevantes a ela associadas e, se for o caso, 
dos fundamentos da divergência com o parecer da Comis-
são Europeia.

11 — A decisão final e respetiva fundamentação são pu-
blicadas, juntamente com o parecer da Comissão Europeia, 
nos sítios na Internet da ERSE e da DGEG.

Artigo 25.º -D
Recusa de certificação relativamente a países terceiros

1 — A ERSE deve recusar a certificação da entidade 
concessionária referida no n.º 1 do artigo anterior, sempre 
que não tiver sido demonstrado que:

a) A entidade concessionária cumpre integralmente os 
requisitos de independência e de separação jurídica e pa-
trimoniais previstos no artigo 25.º ou, no caso previsto nos 
n.os 5 e seguintes do artigo 25.º -F, o disposto na subsecção II 
da presente secção;

b) A certificação não põe em risco a segurança do abaste-
cimento energético, a nível nacional ou da União Europeia, 
tendo em conta o disposto no número seguinte.

2 — Na avaliação realizada ao abrigo da alínea b) do 
número anterior, deve ter -se em consideração:

a) Os direitos e obrigações assumidos pela União Eu-
ropeia em relação ao país ou países terceiros em causa à 
luz do direito internacional, designadamente os acordos 
celebrados com um ou mais países terceiros em que a 
União Europeia seja parte e que tenham por objeto questões 
de segurança do abastecimento;

b) Os direitos e obrigações assumidos pelo Estado Por-
tuguês em relação a esse país ou países terceiros em virtude 
de acordos celebrados com este ou estes, na medida em 
que estejam em conformidade com o direito da União 
Europeia;

c) Outros factos e circunstâncias específicos do caso e 
do país ou países terceiros em causa.

3 — A avaliação prevista na alínea b) do n.º 1 é realizada 
pelo membro do Governo responsável pela área da energia 
ou por entidade por si designada, mediante despacho que 
reveste caráter vinculativo para a decisão da ERSE.

4 — Para efeitos de realização da avaliação prevista 
na alínea b) do n.º 1, a ERSE deve notificar de imediato 
o membro do Governo responsável pela área da energia 
ou a entidade por este designada do pedido de certifica-
ção apresentado, do parecer emitido pela Comissão ou da 
respetiva omissão de pronúncia, bem como de todas as 
demais informações e elementos relevantes.

Artigo 25.º -E
Reapreciação da certificação relativamente a países terceiros

1 — O operador da RNT deve notificar a ERSE sempre 
que ocorram quaisquer circunstâncias suscetíveis de con-
duzir à aquisição do seu controlo ou do controlo da RNT 
por parte de pessoa ou pessoas de país ou países terceiros 
à União Europeia.

2 — A ERSE inicia um procedimento de reapreciação da 
certificação do operador da RNT, notificando, de imediato, 
a Comissão Europeia:

a) Após a receção da notificação referida no número 
anterior;

b) Sempre que tenha conhecimento, por outra via, de 
quaisquer circunstâncias suscetíveis de conduzir à aquisi-
ção do controlo do operador da RNT ou do controlo dessa 
rede por parte de pessoa ou pessoas de país ou países 
terceiros à União Europeia.

3 — O procedimento de reapreciação iniciado nos ter-
mos do número anterior observa, com as devidas adapta-
ções, o disposto nos artigos 25.º -C e 25.º -D.

Artigo 25.º -F
Modelos alternativos de separação

1 — Caso, no âmbito do processo de certificação do 
operador da RNT, surjam objeções à certificação da enti-
dade concessionária da RNT nos termos do artigo 25.º -A 
por se considerar que a mesma integra uma empresa verti-
calmente integrada em violação do disposto no artigo 25.º, 
a ERSE notifica a referida entidade concessionária para 
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praticar os atos e adotar as medidas necessárias a assegurar 
o cumprimento integral das condições relativas à separação 
jurídica e patrimonial previstas no artigo 25.º

2 — Os atos e as medidas cuja prática a ERSE pode 
impor à entidade concessionária da RNT para efeitos do 
disposto no número anterior têm em vista assegurar que:

a) A atividade prevista no artigo 70.º do Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 237 -B/2006, de 18 de dezembro, 199/2007, de 18 de 
maio, 264/2007, de 24 de julho, 23/2009, de 20 de janeiro, 
e 104/2010, de 29 de setembro, e quaisquer atividades de 
produção ou comercialização de eletricidade ou de gás 
natural são exercidas por uma entidade independente da 
entidade concessionária da RNT, no plano jurídico, orga-
nizativo e na tomada de decisões;

b) Os titulares de cargos de administração da entidade 
concessionária da RNT ficam impedidos de integrar os 
órgãos sociais, colaborar ou participar, de qualquer forma, 
nas estruturas da entidade independente prevista na alínea 
anterior;

c) Os titulares de cargos de administração na entidade 
independente prevista na alínea a) e os respetivos traba-
lhadores ou colaboradores ficam impedidos de integrar os 
órgãos sociais, colaborar ou participar, de qualquer forma, 
na entidade concessionária da RNT;

d) Os interesses profissionais das pessoas sujeitas aos 
impedimentos previstos nas alíneas b) e c) ficam devida-
mente salvaguardados de forma a assegurar a sua capaci-
dade de agir de forma independente;

e) A entidade concessionária da RNT e a entidade inde-
pendente prevista na alínea a) ficam impedidas de partilhar 
quaisquer serviços, internos ou externos, nomeadamente 
jurídicos;

f) A entidade concessionária da RNT e a entidade inde-
pendente referida na alínea a) preservam a confidenciali-
dade das informações comercialmente sensíveis obtidas no 
exercício das respetivas atividades, não devendo partilhar 
entre elas e devendo impedir a divulgação a terceiros de 
informações comercialmente sensíveis, para além do que 
for estritamente necessário para a realização de transações 
comerciais ou para o cumprimento das suas obrigações 
legais, em particular perante a DGEG, a ERSE e a Co-
missão Europeia;

g) A contabilidade da entidade independente referida 
na alínea a) se encontra separada da contabilidade da en-
tidade concessionária da RNT e submetida a revisão e a 
auditoria por revisor oficial de contas e auditor distintos 
dos que realizam a revisão oficial de contas e a auditoria 
desta entidade concessionária.

3 — Para efeitos das alíneas c) e d) do número ante-
rior, as pessoas sujeitas aos impedimentos referidos nas 
mesmas alíneas:

a) Estão impedidas de manter qualquer relação con-
tratual ou profissional, direta ou indireta, com a entidade 
relativamente à qual se verifica o impedimento, ou deter 
quaisquer interesses de natureza económica ou financeira 
na mesma empresa;

b) Estão impedidos de receber da entidade relativamente 
à qual se verifica o impedimento, direta ou indiretamente, 
qualquer remuneração ou benefício financeiro, sendo que 
a sua remuneração não pode depender das atividades ou 
resultados da referida empresa;

c) Têm o direito de reclamar junto da ERSE quando en-
tendam que a cessação antecipada dos respetivos contratos 
ou mandatos não foi justificada, tendo a decisão proferida 
pela ERSE sobre esta questão caráter vinculativo.

4 — Os custos incorridos pela entidade concessionária 
da RNT em resultado da prática dos atos ou adoção das 
medidas previstas no n.º 2 apenas podem ser repercutidos 
na tarifa de uso global do sistema, nos termos da legislação 
e regulamentos em vigor, mediante autorização prévia 
da DGEG e desde que tenham sido incorridos de forma 
justificada e eficiente.

5 — A entidade concessionária da RNT pode, em alter-
nativa à prática dos atos ou adoção das medidas previstas 
no n.º 2, requerer ao membro do Governo responsável pela 
área da energia que autorize a adoção das regras previstas 
na subsecção II da presente secção.

6 — A decisão, por parte do membro do Governo res-
ponsável pela área da energia, de autorizar a adoção das 
regras previstas na subsecção II da presente secção depende 
da prévia certificação da entidade concessionária da RNT 
enquanto OTI, bem como da respetiva aprovação pela 
Comissão Europeia.

7 — A certificação da entidade concessionária enquanto 
OTI depende do cumprimento dos requisitos previstos na 
subsecção II da presente secção.

8 — Aplica -se ao procedimento de certificação previsto 
no número anterior o disposto nos artigos 25.º -A e 25.º -B 
e, se for o caso, nos artigos 25.º -C a 25.º -E, bem como no 
artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 714/2009, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 13 de julho.

9 — A certificação da entidade concessionária da RNT 
como OTI nos termos do n.os 5 a 7 não afeta a qualidade de 
concessionária da RNT por parte da referida entidade.

Artigo 26.º
Qualidade de serviço

A prestação do serviço de transporte pela concessionária 
deve obedecer a padrões de qualidade de serviço estabele-
cidos no Regulamento da Qualidade de Serviço.

SUBSECÇÃO II

Operador de transporte independente

Artigo 26.º -A
Ativos, equipamento, pessoal e identidade

1 — Para ser certificada enquanto operador de trans-
porte independente (OTI), a entidade concessionária da 
RNT deve dispor de todos os recursos humanos, técni-
cos, materiais e financeiros necessários ao cumprimento 
das suas obrigações nos termos da presente subsecção e 
ao exercício da atividade de transporte de eletricidade, 
devendo, designadamente, ser o proprietário de todos os 
ativos, incluindo a RNT, e contratar o pessoal necessário 
ao exercício da atividade de transporte de eletricidade, 
incluindo para o desempenho das funções societárias.

2 — O previsto no número anterior não prejudica a 
possibilidade de concentração da operação da RNT e da 
Rede Nacional de Transporte de Gás Natural no OTI ou 
da exploração, por empresa coligada, da Rede Nacional 
de Transporte de Gás Natural.

3 — É proibida a subcontratação de pessoal e a pres-
tação de serviços entre empresas que integram a empresa 
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verticalmente integrada, sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte.

4 — O OTI pode prestar serviços a empresas que in-
tegram a empresa verticalmente integrada, desde que se 
verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) A prestação desses serviços não implique um trata-
mento discriminatório dos utilizadores de rede, seja aces-
sível a todos os utilizadores de rede nos mesmos termos e 
condições e não restrinja, distorça ou coloque entraves à 
concorrência ao nível da produção ou da comercialização;

b) Os termos e condições da prestação desses serviços 
sejam aprovados pela ERSE.

5 — Sem prejuízo das decisões do órgão de supervi-
são previsto no artigo 26.º -E, a empresa verticalmente 
integrada deve disponibilizar atempadamente ao OTI, na 
sequência de um pedido deste para esse efeito, os recursos 
financeiros necessários para a realização de futuros pro-
jetos de investimento e substituição dos ativos existentes.

Artigo 26.º -B
Deveres do OTI

1 — A atividade de transporte de eletricidade exercida 
pelo OTI compreende, para além do disposto no n.º 2 do 
artigo 24.º, pelo menos, os deveres seguidamente indi-
cados:

a) Assegurar o relacionamento com terceiros, a ERSE 
ou outras entidades;

b) Assegurar a representação do operador da rede de 
transporte na Rede Europeia dos Operadores das Redes 
de Transporte para a Eletricidade (REORT para a Eletri-
cidade), junto do MIBEL e de outros mercados regionais;

c) Gerir a atribuição a terceiros do acesso à RNT, a qual 
deve ser exercida sem discriminação entre os utilizadores 
ou categorias de utilizadores da rede;

d) Cobrar todas as taxas relativas à RNT, incluindo as 
taxas de acesso, as taxas de compensação para todos os 
serviços auxiliares, designadamente a compra de serviços, 
tais como custos de compensação e energia de perdas;

e) Assegurar a exploração, a manutenção e o desen-
volvimento de uma rede de transporte segura, eficiente 
e económica;

f) Planificar o investimento de forma a desenvolver a 
capacidade da rede para satisfazer uma procura razoável a 
longo prazo e garantir a segurança do abastecimento;

g) Participar na criação de mercados organizados e asso-
ciações entre empresas que incluam, designadamente, um 
ou mais operadores de rede de transporte e outros interessa-
dos, com o objetivo de desenvolver a criação de mercados 
regionais ou de facilitar o processo de liberalização; e

h) Assegurar a prestação de todos os serviços da em-
presa, incluindo serviços jurídicos, contabilísticos e infor-
máticos necessários.

2 — O OTI deve adotar uma das formas de sociedade 
comercial de responsabilidade limitada previstas na lei.

3 — O OTI deve garantir a diferenciação entre a sua 
imagem, comunicação, marca e instalações e as da empresa 
verticalmente integrada ou de empresas que a integrem.

4 — O OTI está impedido de partilhar sistemas ou equi-
pamentos informáticos, instalações materiais e sistemas de 
segurança e controlo de acesso com a empresa vertical-
mente integrada ou qualquer empresa que a integre, não 

podendo designadamente recorrer aos mesmos consultores 
ou empresas para a prestação de serviços respeitantes aos 
sistemas e equipamento informáticos e aos sistemas de 
segurança e controlo de acesso.

5 — A contabilidade do OTI é submetida a revisão e a 
auditoria por revisor oficial de contas e auditor distintos 
dos que realizam a revisão oficial de contas e a auditoria da 
empresa verticalmente integrada ou de qualquer empresa 
que a integre.

6 — O OTI deve preservar a confidencialidade das in-
formações comercialmente sensíveis obtidas no exercício 
da suas atividades, devendo impedir a divulgação discri-
minatória de informações sobre as suas próprias atividades 
que possam ser comercialmente vantajosas, bem como, se 
for o caso, a divulgação de informações comercialmente 
sensíveis às demais empresas que integram a empresa 
verticalmente integrada, para além do que for estritamente 
necessário para a realização de transações comerciais ou 
para o cumprimento das suas obrigações legais e contra-
tuais, em particular perante a DGEG, a ERSE e a Comissão 
Europeia.

7 — O operador da RNT não pode, no âmbito da compra 
ou venda de eletricidade por empresas coligadas, utili-
zar abusivamente informações comercialmente sensíveis 
obtidas de terceiros no âmbito do fornecimento ou da 
negociação do acesso à rede.

Artigo 26.º -C
Independência do OTI

1 — Sem prejuízo das competências de decisão do órgão 
de supervisão previsto no artigo 26.º -E, o OTI dispõe dos 
seguintes poderes:

a) O poder de decisão no que respeita aos ativos neces-
sários para explorar, manter ou desenvolver a rede, o qual 
é exercido de forma efetiva e independente da empresa 
verticalmente integrada; e

b) O poder de angariar e mobilizar meios financeiros 
no mercado de capitais, em especial através da contração 
de empréstimos e de aumentos de capital.

2 — O OTI deve assegurar que dispõe dos recursos 
necessários para exercer a atividade de transporte de forma 
adequada e eficiente e para assegurar o desenvolvimento e 
a manutenção de uma rede de transporte eficiente, segura 
e económica.

3 — As empresas filiais que integram a empresa verti-
calmente integrada e que exercem atividades de produção 
ou de comercialização estão impedidas de deter qualquer 
participação, direta ou indireta, no capital social do OTI.

4 — O OTI está impedido de deter qualquer participa-
ção, direta ou indireta, no capital social de qualquer uma 
das empresas referidas no número anterior, estando -lhe 
ainda vedado receber dividendos ou quaisquer outros be-
nefícios financeiros dessas empresas.

5 — Os estatutos e a estrutura global de gestão do OTI 
devem assegurar a efetiva independência deste em confor-
midade com o disposto na presente subsecção.

6 — A empresa verticalmente integrada não pode 
determinar, direta ou indiretamente, o comportamento 
concorrencial do OTI, no que respeita às suas atividades 
quotidianas e de gestão da RNT, bem como quanto às ati-
vidades necessárias para a preparação do plano decenal de 
desenvolvimento da rede ao abrigo do artigo 30.º
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7 — No cumprimento dos deveres e funções enumera-
dos no n.º 2 do artigo 24.º e no n.º 1 do artigo anterior ou 
do disposto nos artigos 14.º, 15.º e 16.º do Regulamento 
(CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de julho, o OTI não pode tratar de forma discrimi-
natória quaisquer pessoas ou entidades, nem restringir, 
distorcer ou colocar entraves à concorrência na atividade 
de produção ou de comercialização.

8 — Quaisquer relações comerciais e financeiras entre 
a empresa verticalmente integrada e o OTI, incluindo em-
préstimos deste à empresa verticalmente integrada, devem 
obedecer a condições de mercado.

9 — O OTI está obrigado a manter registos pormenori-
zados das relações comerciais e financeiras previstas no nú-
mero anterior e a disponibilizá -los à ERSE, a pedido desta.

10 — O OTI submete à aprovação da ERSE todos os 
acordos e contratos comerciais e financeiros celebrados 
com a empresa verticalmente integrada.

11 — O OTI informa a ERSE dos recursos financeiros, 
a que se refere o n.º 5 do artigo 26.º -A, que estejam dis-
poníveis para futuros investimentos e para a substituição 
dos ativos existentes.

12 — A empresa verticalmente integrada deve abster -se 
de qualquer comportamento que impeça ou prejudique o 
cumprimento, por parte do operador da RNT, das obriga-
ções que lhe incumbem nos termos da presente subsecção, 
não podendo exigir que o operador da RNT obtenha auto-
rização da empresa verticalmente integrada para cumprir 
essas obrigações.

Artigo 26.º -D
Independência do pessoal e da gestão do OTI

1 — As decisões relativas à nomeação e recondução 
dos titulares dos órgãos de administração ou gerência e 
dos responsáveis pela gestão do OTI, às respetivas condi-
ções de trabalho, incluindo a remuneração, bem como as 
decisões respeitantes à cessação dos respetivos mandatos 
ou contratos são tomadas pelo órgão de supervisão do OTI 
previsto no artigo seguinte.

2 — A ERSE deve ser informada previamente quanto 
à identidade dos titulares dos órgãos de administração 
ou gerência e dos responsáveis pela gestão do OTI e às 
condições dos respetivos mandatos ou contratos, incluindo 
as relativas à duração e cessação, bem como sobre as ra-
zões subjacentes a uma decisão de cessação dos referidos 
mandatos ou contratos.

3 — As decisões previstas no n.º 1 e as condições dos 
mandatos ou dos contratos referidos no número anterior 
só produzem os seus efeitos se, no prazo de três semanas a 
contar da notificação da ERSE, esta não levantar objeções 
nos termos do número seguinte.

4 — A ERSE pode levantar objeções às decisões refe-
ridas no n.º 1 nos seguintes casos:

a) Se surgirem dúvidas quanto à independência profis-
sional da pessoa designada responsável pela gestão ou para 
membro de um órgão de administração ou gerência; ou

b) Se existirem dúvidas quanto à justificação da cessa-
ção antecipada de um mandato.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
maioria dos responsáveis pela gestão e dos membros do 
órgão de administração ou de gerência do OTI não pode, 
nos últimos três anos, direta ou indiretamente, ter assu-
mido quaisquer posições, responsabilidades profissionais 

ou relações de negócios ou detido quaisquer interesses na 
empresa verticalmente integrada, em quaisquer empresas 
que a integrem ou nos seus acionistas maioritários, com 
exceção do próprio OTI.

6 — Aos restantes responsáveis pela gestão e membros 
dos órgãos de administração ou de gerência do OTI é 
aplicável a incompatibilidade prevista no número anterior 
relativamente a funções exercidas nos últimos seis meses.

7 — Os responsáveis pela gestão, os membros dos ór-
gãos de administração e gerência e os trabalhadores do OTI 
estão impedidos de exercer quaisquer funções na empresa 
verticalmente integrada, em quaisquer empresas que a 
integrem ou nos seus acionistas maioritários, ou de manter 
com as referidas entidades qualquer espécie de vínculo ou 
estabelecer com elas qualquer relação, direta ou indireta, 
de natureza laboral, de negócios ou outra.

8 — Os responsáveis pela gestão, os membros dos ór-
gãos de administração e gerência e os trabalhadores do 
OTI não podem deter quaisquer interesses ou participação 
no capital social da empresa verticalmente integrada, em 
quaisquer empresas que a integrem ou nos seus acionistas 
maioritários, com exceção do próprio OTI, ou receber das 
referidas entidades, direta ou indiretamente, qualquer re-
muneração ou benefício financeiro, sendo que a sua remu-
neração não pode depender das atividades ou resultados da 
empresa verticalmente integrada, para além do próprio OTI.

9 — Os responsáveis pela gestão e os membros dos 
órgãos de administração e gerência têm o direito de re-
clamar junto da ERSE quanto à cessação antecipada dos 
respetivos contratos ou mandatos, tendo a decisão proferida 
pela ERSE sobre esta questão caráter vinculativo.

10 — Os responsáveis pela gestão e os membros dos 
órgãos de administração e gerência do OTI ficam impedi-
dos, durante um período de quatro anos após o termo dos 
respetivos contratos ou mandatos, de estabelecer qualquer 
vínculo ou entrar em qualquer relação, direta ou indireta, 
de natureza laboral, de negócios ou outra, com a empresa 
verticalmente integrada, com quaisquer empresas que a 
integrem ou com os seus acionistas maioritários, com ex-
ceção do próprio OTI.

11 — O disposto nos n.os 6 a 10 é igualmente aplicável 
a todos os responsáveis pela gestão executiva do OTI, bem 
como a todos aqueles que respondam diretamente perante 
estes sobre questões relacionadas com o funcionamento, a 
manutenção ou o desenvolvimento da rede.

Artigo 26.º -E
Órgão de supervisão

1 — O OTI tem um órgão de supervisão composto pelo 
número de membros indicado nos seus estatutos, os quais 
representam o acionista ou acionistas que direta ou indi-
retamente controlam o OTI e os demais titulares, direta ou 
indiretamente, de ações do OTI, cabendo a cada um destes 
grupos de acionistas indicar metade dos referidos membros, 
nos termos indicados nos referidos estatutos.

2 — Compete ao órgão de supervisão deliberar sobre 
quaisquer questões suscetíveis de ter um impacto signifi-
cativo no valor dos ativos dos acionistas ou sócios do OTI, 
em especial, as decisões relacionadas com a aprovação dos 
planos financeiros anuais e de longo prazo, com o nível 
de endividamento do OTI e o montante dos dividendos 
distribuídos aos respetivos acionistas ou sócios.

3 — O órgão de supervisão não tem competência para 
deliberar sobre as atividades diárias do OTI, a gestão da 
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rede e, bem assim, sobre atividades necessárias para a 
preparação do plano decenal de desenvolvimento da rede 
previsto no artigo 30.º

4 — O disposto nos n.os 2, 3, 5 e 7 a 10 do artigo 26.º -D 
é aplicável a metade menos um dos membros do órgão de 
supervisão.

5 — O disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 26.º -D é 
aplicável a todos os membros do órgão de supervisão.

Artigo 26.º -F
Programa de conformidade

1 — O OTI deve elaborar e executar um programa de 
conformidade que contemple as medidas adotadas e obriga-
ções específicas para excluir comportamentos discrimina-
tórios, devendo ainda estabelecer o plano de monitorização 
do cumprimento do referido programa.

2 — O programa de conformidade é submetido à apro-
vação da ERSE, sem prejuízo das competências do respon-
sável pela conformidade previsto no artigo seguinte.

Artigo 26.º -G
Responsável pela conformidade

1 — O órgão de supervisão designa um responsável 
pela conformidade, que pode ser uma pessoa singular ou 
coletiva, ficando tal designação sujeita a aprovação prévia 
pela ERSE.

2 — A ERSE apenas pode recusar a designação do res-
ponsável pela conformidade com fundamento na falta de 
independência ou de capacidade profissional do candidato 
proposto pelo órgão de supervisão ao abrigo do número 
anterior.

3 — Os termos do contrato que regule a atividade e as 
condições de trabalho do responsável pela conformidade, 
incluindo a sua duração, estão sujeitos à aprovação da 
ERSE.

4 — Os termos contratuais referidos no número anterior 
devem assegurar a independência do responsável pela 
conformidade e facultar -lhe todos os recursos necessários 
ao bom cumprimento das suas funções.

5 — Durante a vigência do contrato previsto no n.º 3, 
o responsável pela conformidade está impedido de deter 
quaisquer interesses ou participação no capital social ou 
exercer quaisquer funções ou cargos na empresa vertical-
mente integrada, em quaisquer empresas que a integrem 
ou nos seus acionistas detentores de uma participação de 
controlo, estando igualmente impedido de manter com as 
referidas entidades qualquer espécie de vínculo ou esta-
belecer com elas qualquer relação, direta ou indireta, de 
natureza laboral, de negócios ou outra.

6 — É aplicável ao responsável pela conformidade o 
disposto nos n.os 2 a 5 e 7 a 11 do artigo 26.º -D.

7 — O órgão de supervisão pode destituir o responsá-
vel pela conformidade, com fundamento na sua falta de 
independência ou de capacidade profissional, mediante 
aprovação prévia pela ERSE ou a pedido desta.

Artigo 26.º -H
Funções do responsável pela conformidade

1 — Sem prejuízo dos poderes de fiscalização da ERSE, 
compete ao responsável pela conformidade:

a) Monitorizar a implementação do programa de con-
formidade;

b) Elaborar um relatório anual que descreva as medidas 
tomadas para a implementação do programa de conformi-
dade e submetê -lo à ERSE;

c) Informar regularmente o órgão de supervisão e emitir 
recomendações sobre o programa de conformidade e a sua 
implementação;

d) Participar à ERSE quaisquer violações das regras 
relativas à implementação do programa de conformidade;

e) Comunicar à ERSE a existência de quaisquer relações 
comerciais ou financeiras entre a empresa verticalmente 
integrada e o OTI;

f) Informar regularmente a ERSE e o órgão de super-
visão do OTI, oralmente ou por escrito, sobre a atividade 
por si desenvolvida;

g) Submeter à ERSE as propostas de decisão sobre o 
plano de investimentos ou as propostas relativas a deter-
minados investimentos na rede, elaboradas pelo órgão de 
administração ou de gerência do OTI, devendo enviar as 
referidas propostas até ao momento em que estas forem 
apresentadas pelo referido órgão de administração ou de 
gerência ao órgão de supervisão do OTI.

2 — O responsável pela conformidade deve ainda par-
ticipar à ERSE, que deve atuar em conformidade com o 
disposto no artigo 26.º -J, sempre que a empresa vertical-
mente integrada, em assembleia geral de acionistas ou 
através do voto dos membros do órgão de supervisão por 
si indicados, inviabilize a aprovação de uma deliberação 
tendo como efeito impedir ou atrasar a realização de in-
vestimentos na rede que, de acordo com o respetivo plano 
decenal de desenvolvimento, deveriam ser realizados nos 
três anos seguintes.

3 — Compete ainda ao responsável pela conformidade 
fiscalizar o cumprimento pelo OTI dos deveres de confi-
dencialidade previstos na alínea j) do n.º 2 do artigo 24.º 
e nos n.os 6 e 7 do artigo 26.º -B.

Artigo 26.º -I
Poderes do responsável pela conformidade

1 — O responsável pela conformidade tem acesso a 
todos os dados relevantes do OTI, bem como aos serviços 
pelo mesmo prestados e a todas as informações necessárias 
para o cumprimento das suas funções.

2 — Sempre que esteja no exercício das funções que lhe 
são atribuídas pelo presente diploma, o responsável pela 
conformidade tem acesso, sem aviso prévio, aos escritórios 
e às instalações do OTI.

3 — O responsável pela conformidade pode participar 
em todas as reuniões do órgão de administração ou de 
gerência, da assembleia geral e do órgão de supervisão do 
OTI, devendo, em especial, participar em todas as reuniões 
que incidam sobre as matérias seguidamente indicadas:

a) Condições de acesso à rede, tal como definidas no 
Regulamento (CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de julho, em especial no que diz 
respeito a tarifas, serviços de acesso prestados a terceiros, 
atribuição de capacidade e gestão de congestionamentos, 
transparência, compensação e mercados secundários;

b) Projetos empreendidos com vista a explorar, manter e 
desenvolver a RNT, incluindo os investimentos em ligações 
à rede e interligações;

c) Compra ou venda da energia necessária para a ex-
ploração da RNT.
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Artigo 26.º -J
Poderes para tomar decisões de investimento

1 — O OTI deve comunicar à ERSE qualquer decisão 
envolvendo a não realização dos investimentos previstos 
no plano decenal de desenvolvimento da RNT (PDIRT) 
para os três anos seguintes, apresentando os respetivos 
fundamentos.

2 — Se, no entendimento da ERSE, os fundamentos 
apresentados pelo OTI ao abrigo do número anterior não 
constituírem motivos imperiosos independentes da vontade 
do OTI, a ERSE é obrigada, se o investimento em causa 
ainda se justificar, a adotar uma das medidas seguidamente 
indicadas, destinadas a garantir a realização do investi-
mento em causa com base no PDIRT:

a) Ordenar ao operador da RNT a realização do referido 
investimento;

b) Promover a realização de um procedimento concursal 
para a realização do referido investimento pelos investi-
dores interessados; ou

c) Obrigar o OTI a realizar um aumento de capital aberto 
a terceiros com vista ao financiamento dos investimentos 
necessários por parte de investidores independentes.

3 — Sempre que a ERSE optar pela alternativa prevista 
na alínea b) do número anterior, poderá impor ao OTI uma 
ou mais condições, de entre as seguidamente indicadas:

a) O financiamento do investimento por terceiros;
b) A construção da obra por qualquer terceiro ou pelo 

OTI;
c) A exploração dos novos ativos pelo OTI.

4 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 2, o 
OTI deve fornecer aos investidores a informação neces-
sária para a realização do investimento, estando obrigado 
a ligar os troços construídos à RNT e, de um modo geral, 
a envidar todos os esforços para facilitar a execução do 
referido investimento.

5 — A ERSE aprova os termos e condições de natureza 
financeira da realização do novo investimento.

6 — Quando a ERSE fizer uso dos poderes previstos 
no n.º 2, os custos dos investimentos realizados no de-
senvolvimento da RNT são repercutidos na tarifa de uso 
global do sistema ou noutra tarifa aplicável à globalidade 
dos consumidores de energia elétrica nos termos a definir 
no Regulamento Tarifário.

Artigo 26.º -K
Ligação à RNT

1 — O OTI elabora e publica procedimentos transpa-
rentes e eficientes para a ligação não discriminatória de 
novas centrais elétricas à RNT, os quais estão sujeitos a 
aprovação prévia pela ERSE, ouvida a DGEG.

2 — O OTI não pode recusar a ligação de uma nova 
central elétrica à RNT com fundamento numa even-
tual limitação futura da capacidade disponível da rede, 
nomeadamente em virtude da existência de congestiona-
mentos na rede, devendo prestar as informações e escla-
recimentos necessários.

3 — O OTI não pode recusar um novo ponto de liga-
ção à rede alegando que este acarretará custos adicionais 
relacionados com um necessário aumento da capacidade 
de elementos da rede nas imediações do ponto de ligação.

SUBSECÇÃO III

Ligação e acesso às redes de transporte

Artigo 27.º
Ligação às redes

1 — A ligação das instalações de produção, de distri-
buição ou de consumo à RNT deve ser efetuada em con-
dições técnica e economicamente adequadas, nos termos 
estabelecidos no Regulamento de Relações Comerciais, 
no Regulamento da Rede de Transporte, no Regulamento 
de Operação das Redes e no Regulamento da Qualidade 
de Serviço.

2 — A ligação à RNT dos centros eletroprodutores em 
regime especial efetua -se nos termos estabelecidos em 
legislação complementar.

3 — A responsabilidade pelos encargos com a ligação à 
RNT é estabelecida nos termos previstos no Regulamento 
de Relações Comerciais.

Artigo 28.º
Acesso à rede nacional de transporte

O operador da RNT deve proporcionar aos interessados, 
de forma não discriminatória e transparente, o acesso às 
respetivas redes, baseado em tarifas aplicáveis a todos os 
clientes, nos termos do Regulamento do Acesso às Redes 
e às Interligações e do Regulamento Tarifário.

SUBSECÇÃO IV

Relacionamento comercial

Artigo 29.º
Relacionamento da concessionária da RNT

O operador da RNT relaciona -se comercialmente com 
os utilizadores das respetivas instalações, tendo direito a 
receber, pela utilização destas e pela prestação dos serviços 
inerentes, uma retribuição por aplicação de tarifas regula-
das definidas no Regulamento Tarifário.

SUBSECÇÃO V

Planeamento

Artigo 30.º
Planeamento da RNT

1 — O planeamento da RNT deve prever medidas des-
tinadas a assegurar a adequação da rede, a segurança do 
abastecimento e a existência de capacidade para a receção e 
entrega de eletricidade, com níveis adequados de segurança 
e de qualidade de serviço, tendo em conta as disposições e 
os objetivos previstos no Regulamento (CE) n.º 714/2009, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, no 
âmbito do mercado interno da eletricidade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador da RNT deve elaborar, de dois em dois anos, 
ou anualmente, caso esteja sujeito às regras previstas na 
subsecção II da presente secção, um plano decenal do 
desenvolvimento e investimento da rede de transporte 
(PDIRT), tendo por base o relatório de monitorização 
da segurança do abastecimento, a caracterização técnica 
da rede e a oferta e procura atuais e previstas, após 
consulta pública.
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3 — O PDIRT deve estar coordenado com o planea-
mento das redes com que se interliga, nomeadamente com 
a rede de distribuição em MT e AT e com as redes de 
sistemas vizinhos.

4 — O PDIRT deve conter, pelo menos, informação 
sobre as infraestruturas a construir ou modernizar no pe-
ríodo de 10 anos seguinte, indicação dos investimentos 
que o operador da RNT já decidiu efetuar e, dentro destes, 
aqueles a realizar nos três anos seguintes, bem como o 
respetivo calendário de execução.

5 — O PDIRT deve ainda contemplar:

a) As obrigações decorrentes do Mercado Ibérico de 
Eletricidade (MIBEL) e os objetivos previstos no Regu-
lamento (CE) n.º 714/2009, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de julho;

b) As medidas de articulação necessárias ao cumpri-
mento junto da Agência de Cooperação dos Reguladores 
da Energia e da REORT para a eletricidade, nomeadamente 
no âmbito do plano decenal não vinculativo de desenvol-
vimento da rede à escala comunitária.

6 — O membro do Governo responsável pela área da 
energia aprova o PDIRT, após parecer da ERSE e submis-
são a consulta pública, nos termos definidos em legislação 
complementar.

7 — O procedimento de elaboração do PDIRT é defi-
nido em legislação complementar.

SECÇÃO III

Exploração das redes de distribuição de eletricidade

SUBSECÇÃO I

Regime de exercício, instalações e operação

Artigo 31.º
Regime de exercício

1 — A atividade de distribuição de eletricidade é exer-
cida em regime de concessão de serviço público, em ex-
clusivo, mediante a exploração da RND e das redes de BT.

2 — A concessão da RND é atribuída, mediante contrato 
outorgado pelo membro do Governo responsável pela área 
da energia, em representação do Estado.

3 — As concessões das redes de BT são atribuídas, 
mediante contratos outorgados pelos órgãos competentes 
dos respetivos municípios.

4 — O estabelecido no n.º 1 não prejudica a opção dos 
municípios entre a exploração direta e a atribuição de 
concessão das respetivas redes.

5 — As bases das concessões de distribuição de eletri-
cidade, bem como os procedimentos para a sua atribuição, 
são estabelecidas em legislação complementar.

Artigo 32.º
Composição da rede de distribuição em MT e AT

1 — A rede de distribuição em MT e AT compreende 
as subestações, as linhas de MT e de AT, os postos de sec-
cionamento e de corte e os aparelhos e acessórios ligados 
à sua exploração.

2 — Os bens referidos no número anterior são identi-
ficados nas bases da respetiva concessão.

Artigo 33.º
Composição das redes de distribuição em BT

1 — As redes de distribuição em BT compreendem os 
postos de transformação, as linhas de BT, os ramais, as 
instalações de iluminação pública e os aparelhos e aces-
sórios afetos à sua exploração.

2 — Os bens referidos no número anterior são identi-
ficados nas bases da respetiva concessão.

Artigo 34.º
Operação da rede de distribuição

1 — A concessão de distribuição integra a operação da 
rede de distribuição.

2 — A operação da rede de distribuição é realizada pelo 
operador da rede de distribuição e está sujeita às disposi-
ções do Regulamento de Operação das Redes.

Artigo 35.º
Operador de rede de distribuição

1 — O operador de rede de distribuição é uma entidade 
concessionária da RND ou de redes em BT.

2 — São deveres do operador de rede de distribuição, 
nomeadamente:

a) Assegurar a capacidade da rede, a longo prazo, para 
atender a pedidos razoáveis de distribuição de eletricidade;

b) Explorar, manter e desenvolver, em condições eco-
nomicamente sustentáveis, uma rede de distribuição de 
eletricidade segura, fiável e eficiente na área em que opera, 
respeitando devidamente o ambiente, bem como a eficiên-
cia energética e qualidade de serviço;

c) Gerir os fluxos de eletricidade na rede, assegurando a 
sua interoperacionalidade com as redes a que esteja ligada 
e com as instalações dos clientes, no quadro da gestão 
técnica global do sistema;

d) Assegurar a capacidade e fiabilidade da respetiva 
rede de distribuição de eletricidade, contribuindo para a 
segurança do abastecimento;

e) Assegurar o planeamento, construção e gestão da rede 
de forma a permitir o acesso de terceiros e gerir de forma 
eficiente as instalações, nos termos a prever na lei;

f) Assegurar que não haja discriminação entre os utili-
zadores ou categorias de utilizadores da rede;

g) Facultar aos utilizadores as informações de que ne-
cessitem para o acesso à rede e sua utilização eficientes;

h) Fornecer ao operador de qualquer outra rede com 
a qual esteja ligada, aos comercializadores e aos clientes 
as informações necessárias ao funcionamento seguro e 
eficiente, bem como ao desenvolvimento coordenado das 
diversas redes;

i) Preservar a confidencialidade das informações co-
mercialmente sensíveis obtidas no exercício da sua ati-
vidade.

3 — O operador da rede de distribuição pode assu-
mir, nos termos a prever na regulamentação da ERSE, 
obrigações de compensação das respetivas redes de dis-
tribuição.

4 — Salvo nos casos previstos no presente decreto -lei, 
o operador de rede de distribuição não pode adquirir ele-
tricidade para comercialização.
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Artigo 36.º
Separação jurídica da atividade de distribuição

1 — O operador de rede de distribuição é independente, 
no plano jurídico, da organização e da tomada de decisões 
de outras atividades não relacionadas com a distribuição.

2 — De forma a assegurar a independência prevista 
no número anterior, devem ser garantidos os seguintes 
critérios mínimos:

a) Os gestores do operador de rede de distribuição não 
podem integrar os órgãos sociais nem participar nas estru-
turas de empresas que tenham por atividade a exploração 
da produção, transporte ou comercialização de eletricidade;

b) Os interesses profissionais dos gestores referidos na 
alínea anterior devem ficar devidamente salvaguardados 
de forma a assegurar a sua independência;

c) (Revogada.)
d) O operador de rede de distribuição deve dispor de 

um código ético de conduta relativo à independência fun-
cional da respetiva operação da rede e proceder à sua 
publicitação.

e) O operador da rede de distribuição deve garantir a 
diferenciação da sua imagem e comunicação das restantes 
entidades que atuam no âmbito do SEN, nos termos esta-
belecidos no Regulamento de Relações Comerciais;

f) O operador da rede de distribuição não pode, dire-
tamente ou por intermédio de empresa por si controlada, 
deter uma participação no capital social de empresas que 
tenham por atividade a exploração da produção, transporte 
ou comercialização de eletricidade.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 
anterior, os gestores do operador da rede de distribuição:

a) Estão impedidos de manter qualquer relação contra-
tual ou profissional, direta ou indireta, com empresas que 
tenham por atividade a exploração da produção, transporte 
ou comercialização de eletricidade ou deter quaisquer in-
teresses de natureza económica ou financeira nas mesmas 
empresas;

b) Estão impedidos de receber, direta ou indiretamente, 
de empresas que tenham por atividade a exploração da 
produção, transporte ou comercialização de eletricidade 
qualquer remuneração ou benefício financeiro;

c) Têm o direito de reclamar junto da ERSE quando en-
tendam que a cessação antecipada dos respetivos contratos 
ou mandatos não foi justificada, tendo a decisão proferida 
pela ERSE sobre esta questão caráter vinculativo.

4 — O operador de rede de distribuição que pertença 
a uma empresa verticalmente integrada deve dispor dos 
recursos necessários, designadamente humanos, técnicos, 
financeiros e materiais, para explorar, manter e desenvolver 
a rede, assim como deve dispor de um poder de decisão, 
exercido em termos efetivos e independentes da empresa 
verticalmente integrada, no que respeita aos ativos neces-
sários para manter, explorar ou desenvolver a rede.

5 — O disposto no número anterior não obsta a que:
a) Existam mecanismos de coordenação adequados para 

assegurar a proteção dos direitos de supervisão económica 
e de gestão da empresa verticalmente integrada no que 
respeita à rentabilidade dos ativos do operador, nos termos 
regulamentados pela ERSE;

b) A empresa verticalmente integrada aprove o plano 
financeiro anual do operador, ou instrumento equivalente, e 

estabeleça limites globais para os níveis de endividamento 
desse operador.

6 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 
anterior, a empresa verticalmente integrada não pode dar 
instruções relativamente à exploração diária ou às decisões 
específicas sobre a construção ou o melhoramento das 
instalações que não excedam os termos do plano financeiro 
aprovado, ou instrumento equivalente.

7 — A remuneração dos gestores do operador de rede de 
distribuição referido no n.º 4 não pode depender, direta ou 
indiretamente, das atividades ou resultados das empresas 
que integram a empresa verticalmente integrada e que 
tenham por atividade a exploração da produção, transporte 
ou comercialização de eletricidade.

8 — Sem prejuízo da separação contabilística das ativi-
dades, a separação jurídica prevista no presente artigo e a 
forma de comunicação prevista na alínea e) do n.º 2 não é 
exigida aos operadores das redes de distribuição de BT que 
abasteçam um número de clientes inferior a 100 000.

Artigo 36.º -A
Programa de conformidade do operador

de rede de distribuição

1 — O operador de uma rede de distribuição que per-
tença a empresa verticalmente integrada e sirva um número 
de clientes igual ou superior a 100 000 deve elaborar um 
programa de conformidade que contemple as medidas 
adotadas para excluir comportamentos discriminatórios.

2 — O programa de conformidade referido no número 
anterior deve incluir medidas para verificação do seu cum-
primento e o código ético de conduta previsto na alínea d) 
do n.º 2 do artigo anterior.

3 — A elaboração do programa de conformidade, bem 
como o acompanhamento da sua execução, é da respon-
sabilidade da entidade designada pelo operador da rede 
de distribuição.

4 — A entidade responsável pela elaboração e acom-
panhamento da execução do programa de conformidade 
deve ser totalmente independente e ter acesso a todas as 
informações necessárias do operador de rede de distribui-
ção e de quaisquer empresas coligadas para o cumprimento 
das suas funções.

5 — O programa de conformidade é previamente sub-
metido à aprovação da ERSE.

6 — A entidade responsável pela elaboração e acompa-
nhamento da execução do programa de conformidade apre-
senta à ERSE um relatório anual, que deve ser publicado 
nos sítios na Internet da ERSE e do respetivo operador da 
rede de distribuição.

7 — Os termos e a forma a que devem obedecer o pro-
grama de conformidade e os relatórios de acompanhamento 
da sua execução, bem como a sua publicitação, constam 
do Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 37.º
Qualidade de serviço

A prestação do serviço de distribuição aos clientes li-
gados às redes de distribuição deve obedecer a padrões 
de qualidade de serviço estabelecidos no Regulamento da 
Qualidade de Serviço.
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SUBSECÇÃO II

Ligação e acesso às redes de distribuição

Artigo 38.º
Ligação às redes de distribuição MT, AT e BT

1 — A ligação da rede de transporte, das instalações de 
produção e das instalações de consumo às redes de distribui-
ção, bem como entre estas, deve ser efetuada em condições 
técnica e economicamente adequadas, nos termos estabele-
cidos no Regulamento da Qualidade de Serviço, no Regu-
lamento de Relações Comerciais, no Regulamento da Rede 
de Distribuição e no Regulamento de Operação das Redes.

2 — A ligação das instalações de produção ou consumo 
à rede de distribuição em BT deve ser efetuada em con-
dições técnica e economicamente adequadas, nos termos 
estabelecidos no Regulamento de Relações Comerciais e 
no Regulamento da Rede de Distribuição.

3 — A ligação às redes de distribuição dos centros ele-
troprodutores em regime especial efetua -se nos termos de 
legislação complementar.

4 — A responsabilidade pelos encargos com a ligação 
à rede de distribuição é estabelecida nos termos previstos 
no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 39.º
Acesso às redes de distribuição

Os operadores das redes de distribuição devem proporcionar 
aos interessados, de forma não discriminatória, o acesso às suas 
redes, baseado em tarifas aplicáveis a todos os clientes, nos 
termos do Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações.

SUBSECÇÃO III

Relacionamento comercial

Artigo 40.º
Relacionamento das concessionárias das redes de distribuição

As concessionárias das redes de distribuição relacionam-
-se comercialmente com os utilizadores das respetivas ins-
talações, tendo direito a receber pela utilização destas e pela 
prestação dos serviços inerentes uma retribuição por aplica-
ção de tarifas reguladas definidas no Regulamento Tarifário.

SUBSECÇÃO IV

Planeamento das redes de distribuição

Artigo 41.º
Planeamento das redes de distribuição

1 — O planeamento das redes de distribuição deve asse-
gurar a existência de capacidade nas redes para a receção e 
entrega de eletricidade, com níveis adequados de qualidade 
de serviço e de segurança, e o seu desenvolvimento adequado 
e eficiente, no âmbito do mercado interno da eletricidade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
operadores das redes de distribuição devem elaborar, de 
dois em dois anos, o plano de desenvolvimento e investi-
mento quinquenal das respetivas redes, tendo por base a 
caracterização técnica da rede e da oferta e procura atuais 
e previstas, após consulta aos interessados.

3 — O plano de desenvolvimento e investimento da 
RND (PDIRD) deve estar coordenado com o planeamento 
da rede de transporte, nos termos definidos na lei.

4 — O planeamento das redes de distribuição deve ter 
em conta e facilitar o desenvolvimento de medidas de 
gestão da procura e de produção distribuída de eletricidade.

5 — O membro do Governo responsável pela área da 
energia aprova o PDIRD, após parecer da ERSE e do ope-
rador da RNT e submissão a consulta pública, nos termos 
definidos em legislação complementar.

6 — O PDIRD e o respetivo procedimento de elaboração 
obedecem aos termos estabelecidos em legislação complementar.

SUBSECÇÃO V

Redes de distribuição fechadas

Artigo 41.º -A
Redes de distribuição fechadas

1 — Considera -se «rede de distribuição fechada» uma 
rede que se integre em domínios ou infraestruturas ex-
cluídas do âmbito das concessões de distribuição de ele-
tricidade dos municípios, nomeadamente uma rede que 
distribua eletricidade no interior de um sítio industrial, 
comercial ou de serviços partilhados, geograficamente 
circunscritos, caminhos de ferro, portos, aeroportos e par-
ques de campismo, e preencha um dos seguintes requisitos:

a) Por razões técnicas ou de segurança específicas, as 
operações ou o processo de produção dos utilizadores desta 
rede estejam integrados;

b) A rede distribuir eletricidade essencialmente ao pro-
prietário ou ao operador da rede ou a empresas ligadas a estes.

2 — Os termos da classificação e estabelecimento de uma 
rede de distribuição fechada e a disciplina da sua exploração 
são estabelecidos em portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pela área da energia e da tutela, ouvida a ERSE.

3 — Sem prejuízo do estabelecido no número seguinte, 
as tarifas de acesso de terceiros às redes fechadas são 
estabelecidas pelos seus proprietários ou operadores, não 
estando sujeitas aos requisitos estabelecidos para a apro-
vação das tarifas reguladas pela ERSE.

4 — Caso um utilizador de uma rede fechada não con-
corde, por falta de transparência e razoabilidade, com as 
tarifas de acesso ou as suas metodologias, pode solicitar 
a intervenção da ERSE para analisar e, caso necessário, 
fixar as tarifas segundo as metodologias a estabelecer por 
esta entidade nos seus regulamentos.

5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)

SECÇÃO IV

Comercialização de eletricidade

SUBSECÇÃO I

Regime do exercício

Artigo 42.º
Regime de exercício

1 — O exercício da atividade de comercialização de 
eletricidade é livre, ficando sujeito a registo prévio, nos 
termos estabelecidos na lei.

2 — O exercício da atividade de comercialização de úl-
timo recurso e do facilitador de mercado está sujeito a licença.
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3 — A comercialização de eletricidade deve obedecer 
às condições estabelecidas no presente decreto -lei, em 
legislação complementar, no Regulamento de Relações 
Comerciais e no Regulamento da Qualidade de Serviço.

4 — O fornecimento de eletricidade, salvo casos fortui-
tos ou de força maior, só pode ser interrompido por razões 
de interesse público, de serviço ou de segurança, ou por 
facto imputável ao cliente ou a terceiros, nos termos pre-
vistos no Regulamento das Relações Comerciais.

Artigo 42.º -A
Reconhecimento de comercializadores

1 — No âmbito do funcionamento de mercados constituídos 
ao abrigo de acordos internacionais de que o Estado Português 
seja parte, o reconhecimento da qualidade de comercializa-
dor por uma das partes significa o reconhecimento automá-
tico pela outra, nos termos previstos nos respetivos acordos.

2 — Compete à DGEG efetuar o registo dos comer-
cializadores reconhecidos nos termos do número anterior.

Artigo 43.º
Separação jurídica da atividade

A atividade de comercialização de eletricidade é sepa-
rada juridicamente das restantes atividades.

Artigo 43.º -A
Direitos e deveres do comercializador

1 — Constituem direitos do comercializador, nomea-
damente, os seguintes:

a) Transacionar eletricidade através de contratos bila-
terais com outros agentes do mercado de eletricidade ou 
através dos mercados organizados desde que cumpra os 
requisitos para acesso a estes mercados;

b) Ter acesso às redes e às interligações, nos termos 
legalmente estabelecidos, para entrega de eletricidade aos 
respetivos clientes;

c) Contratar livremente a venda de eletricidade com os 
seus clientes.

2 — Constituem deveres do comercializador, nomea-
damente, os seguintes:

a) Apresentar propostas de fornecimento de eletricidade 
para as quais disponha de oferta a todos os clientes que o 
solicitem, dentro da área geográfica da sua atuação, nos ter-
mos previstos no Regulamento das Relações Comerciais, 
com respeito pelos princípios estabelecidos na legislação 
da concorrência;

b) Entregar eletricidade às redes para o fornecimento 
aos seus clientes de acordo com a planificação prevista e 
cumprindo a regulamentação aplicável;

c) Colaborar na promoção das políticas de eficiência 
energética e de gestão da procura nos termos legalmente 
estabelecidos;

d) Prestar a informação devida aos clientes, nomeadamente 
sobre as ofertas mais apropriadas ao seu perfil de consumo;

e) Emitir faturação discriminada de acordo com as nor-
mas aplicáveis;

f) Proporcionar aos seus clientes meios de pagamento 
diversificados, não discriminando entre clientes;

g) Não discriminar entre clientes e praticar, nas suas 
operações, transparência comercial;

h) Manter o registo de todas as operações comerciais, 
cumprindo os requisitos legais de manutenção de bases 
de dados, durante um prazo mínimo de cinco anos, com 
sujeição a auditoria, nos termos estabelecidos no Regula-
mento de Relações Comerciais;

i) Prestar informações à DGEG e à ERSE sobre con-
sumos, número de clientes, preços e condições de venda 
para os diversos segmentos ou bandas de consumo, nas 
diversas categorias de clientes, com salvaguarda das regras 
de confidencialidade;

j) Manter a capacidade técnica, legal e financeira ne-
cessárias para o exercício da função.

SUBSECÇÃO II

Relacionamento comercial

Artigo 44.º
Relacionamento dos comercializadores de eletricidade

1 — Os comercializadores de eletricidade podem con-
tratar a eletricidade necessária ao abastecimento dos seus 
clientes através da celebração de contratos bilaterais ou 
através da participação em mercados organizados.

2 — Os comercializadores de eletricidade relacionam-
-se comercialmente com os operadores das redes às quais 
estão ligadas as instalações dos seus clientes, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento das tarifas de uso das 
redes e outros serviços, bem como pela prestação das ga-
rantias contratuais legalmente estabelecidas.

3 — O relacionamento comercial com os clientes de-
corre da celebração de um contrato de compra e venda de 
eletricidade, que deve observar as disposições estabeleci-
das no Regulamento de Relações Comerciais.

4 — Os comercializadores de eletricidade podem exigir 
aos seus clientes, nos termos da lei, a prestação de caução 
a seu favor para garantir o cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato de compra e venda de eletricidade.

5 — Compete aos comercializadores de eletricidade 
exercer as funções associadas ao relacionamento comer-
cial, nomeadamente a faturação da energia fornecida e a 
respetiva cobrança, bem como o cumprimento dos de-
veres de informação relativos às condições de prestação 
de serviço, na observância do Regulamento de Relações 
Comerciais e do Regulamento de Qualidade de Serviço.

6 — Constitui obrigação dos comercializadores de ele-
tricidade a manutenção de um registo atualizado dos seus 
clientes e das reclamações por eles apresentadas.

Artigo 45.º
Rotulagem da eletricidade

1 — Os comercializadores de eletricidade, nas fatu-
ras ou na documentação que as acompanhe e no material 
promocional posto à disposição dos clientes finais, devem 
especificar as seguintes referências:

a) A contribuição de cada fonte de energia para o total da 
eletricidade adquirida pelo comercializador de eletricidade 
no ano anterior;

b) As fontes de consulta em que se baseiam as infor-
mações facultadas ao público sobre o impacte ambien-
tal, nomeadamente em termos de emissões de dióxido de 
carbono, outros gases poluentes e resíduos resultantes da 
produção de eletricidade a partir das diversas fontes da 
energia comercializadas no decurso do ano anterior.
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2 — No que respeita à eletricidade adquirida através 
de um mercado organizado ou importada de uma empresa 
situada fora da União Europeia, podem ser utilizados os 
dados agregados disponibilizados pelo mercado ou pela 
empresa no ano anterior.

3 — Para além do disposto nos números anteriores, os 
comercializadores devem, ainda, em matéria de rotulagem 
de eletricidade, cumprir com as disposições estabelecidas 
na lei e regulamentação aplicável.

Artigo 45.º -A
Relações com os clientes

1 — Os contratos de fornecimento de eletricidade estão 
sujeitos à forma escrita e devem integrar informações sobre 
os direitos dos consumidores, incluindo sobre o tratamento 
de reclamações, as quais devem ser comunicadas de forma 
clara e de fácil compreensão, nomeadamente através das 
páginas na Internet dos comercializadores.

2 — Sem prejuízo de outros requisitos previstos na 
lei, o contrato de fornecimento de energia elétrica rege -se 
por princípios de transparência, informação e equidade, 
devendo especificar os seguintes elementos:

a) A identificação completa e o endereço do comercia-
lizador, bem como o código de identificação da instalação 
de consumo;

b) Os serviços fornecidos e os níveis de qualidade desses 
serviços, suas características e data do início de forneci-
mento de eletricidade, bem como as condições normais de 
acesso e utilização dos serviços do comercializador;

c) O tipo de serviços de manutenção, caso sejam ofe-
recidos;

d) A duração do contrato, as condições de renovação 
e termo, bem como as condições de denúncia, devendo 
especificar se a denúncia importa ou não o pagamento de 
encargos;

e) A compensação e as disposições de reembolso aplicá-
veis caso os níveis de qualidade dos serviços contratados 
não sejam atingidos, designadamente em caso de faturação 
inexata ou em atraso;

f) A especificação dos meios de pagamento ao dispor 
dos clientes;

g) Os meios de resolução de litígios, que devem ser 
acessíveis, simples e eficazes;

h) Informações sobre os direitos dos consumidores, 
incluindo as relativas ao tratamento de reclamações e ta-
rifas e taxas de comunicação aplicáveis, as quais devem 
ser comunicadas de forma clara, nomeadamente através 
das páginas na Internet das empresas.

3 — Os comercializadores devem ainda:

a) Facultar, a todo o momento, o acesso do cliente aos 
seus dados de consumo, de forma gratuita;

b) Conceder acesso aos dados do cliente a outro co-
mercializador mediante acordo do cliente, nos termos a 
estabelecer na lei;

c) Informar os clientes sobre o seu consumo, os pre-
ços e as tarifas aplicáveis, com frequência suficiente que 
lhes permita regular o seu próprio consumo, sem custos 
adicionais.

4 — Previamente à celebração dos contratos, os comer-
cializadores devem prestar aos clientes informação sobre 

as condições contratuais referidas no n.º 2 e as garantias 
previstas no número anterior.

5 — As condições gerais devem ser equitativas e trans-
parentes e ser redigidas em linguagem clara e compreensí-
vel, assegurando aos clientes a escolha quanto aos métodos 
de pagamento, em conformidade com a legislação que es-
tabelece o regime aplicável às práticas comerciais desleais 
das empresas nas relações com os consumidores.

6 — Qualquer diferença nos termos e condições de 
pagamento dos contratos com os clientes deve refletir 
os custos dos diferentes sistemas de pagamento para o 
comercializador.

7 — Os clientes devem ser notificados, nos termos 
previstos no Regulamento de Relações Comerciais, de 
qualquer intenção de alterar as condições contratuais e 
informados do seu direito de denúncia.

8 — Os comercializadores devem notificar os seus 
clientes de qualquer aumento dos encargos resultante de 
alteração de condições contratuais, previamente à entrada 
em vigor do aumento, podendo os clientes denunciar de 
imediato os contratos se não aceitarem as novas condições 
que lhes sejam notificadas pelos respetivos comerciali-
zadores.

Artigo 45.º -B
Informação sobre preços

1 — Os comercializadores ficam obrigados a enviar à 
ERSE, anualmente e sempre que ocorram alterações, nos 
termos do Regulamento de Relações Comerciais, a tabela 
de preços de referência relativos aos fornecimentos em BT 
que se propõem praticar no âmbito da comercialização de 
eletricidade, bem como as suas alterações, nos termos a 
regulamentar por esta entidade.

2 — Os comercializadores ficam ainda obrigados a:

a) Publicitar os preços de referência relativos aos forne-
cimentos em BT que praticam, designadamente nos seus 
sítios na Internet e em conteúdos promocionais;

b) Enviar à ERSE semestralmente os preços praticados 
a todos os clientes nos meses anteriores.

3 — A publicitação referida no número anterior deve 
permitir aos clientes com fornecimentos em BT conhe-
cerem as diversas opções ao nível de preços existentes, 
permitindo -lhes optar, em cada momento, pelas melhores 
condições oferecidas no mercado.

4 — A informação prevista no presente artigo fica su-
jeita a supervisão da ERSE, ficando os comercializadores 
obrigados a facultar -lhe toda a documentação necessária e 
o acesso direto aos registos que suportam esta informação.

5 — Os comercializadores ficam ainda obrigados a en-
viar à DGEG, com a periodicidade prevista na lei, infor-
mação relativa aos preços médios praticados, consumos e 
número de clientes, bem como às componentes dos refe-
ridos preços e respetivos encargos.

SUBSECÇÃO III

Comercializador de último recurso

Artigo 46.º
Exercício da atividade de comercialização de último recurso

1 — Considera -se «comercializador de último recurso» 
o comercializador que estiver sujeito a obrigações de ser-
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viço público universal, nos termos previstos na presente 
subsecção.

2 — A prestação de serviço público universal implica 
o fornecimento de eletricidade para satisfação das neces-
sidades dos clientes de eletricidade com fornecimentos 
ou entregas em BTN, nos termos da legislação aplicável, 
nomeadamente a relativa à proteção do consumidor.

3 — As obrigações de serviço público universal res-
peitam ao fornecimento de eletricidade aos clientes finais 
com potências contratadas iguais ou inferiores a 41,4 kVA 
enquanto forem aplicáveis as tarifas reguladas ou as tarifas 
transitórias legalmente previstas e, após a extinção destas, 
ao fornecimento de eletricidade para satisfação das neces-
sidades dos clientes finais economicamente vulneráveis.

4 — O comercializador de último recurso é ainda res-
ponsável por fornecer eletricidade aos clientes cujo comer-
cializador em regime de mercado tenha ficado impedido 
de exercer a atividade, bem como por assegurar o forneci-
mento de eletricidade em locais onde não exista oferta dos 
comercializadores de eletricidade em regime de mercado, 
nos termos a definir em legislação complementar.

Artigo 47.º
Separação jurídica da atividade de comercializador

de último recurso

1 — A atividade de comercialização de eletricidade 
de último recurso é separada juridicamente das restantes 
atividades, incluindo outras formas de comercialização, 
sendo exercida segundo critérios de independência, defi-
nidos na lei e no Regulamento das Relações Comerciais, 
sem prejuízo do disposto no n.º 8 do artigo 36.º

2 — O comercializador de último recurso deve diferen-
ciar a sua imagem e comunicação das restantes entidades 
que atuam no âmbito do SEN por forma a não induzir 
confusão com estas últimas entidades, nos termos estabe-
lecidos no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 48.º
Obrigação de fornecimento de eletricidade

1 — (Revogado.)
2 — A comercialização de eletricidade deve obedecer às 

condições estabelecidas no presente decreto -lei, no Regula-
mento Tarifário, no Regulamento de Relações Comerciais 
e no Regulamento da Qualidade de Serviço.

3 — O fornecimento, salvo casos fortuitos ou de força 
maior, só pode ser interrompido por razões de interesse 
público, de serviço ou de segurança, ou por facto impu-
tável ao cliente ou a terceiros, nos termos previstos no 
Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 49.º
Relacionamento comercial do comercializador

de último recurso

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 44.º e 45.º, 
ao relacionamento comercial do comercializador de último 
recurso aplica -se o disposto nos números seguintes.

2 — À aquisição de eletricidade aplicam -se as seguintes 
regras:

a) O comercializador de último recurso deve adquirir a 
eletricidade produzida pelos produtores em regime especial 
com remuneração garantida nos termos da lei, nas condi-
ções estabelecidas na legislação complementar;

b) O comercializador de último recurso pode adquirir 
eletricidade para abastecer os seus clientes em mercados 
organizados ou através de contratos bilaterais, mediante a 
realização de concursos ou através de outros procedimentos 
definidos em legislação complementar;

c) Os contratos estabelecidos de acordo com a alínea 
anterior carecem de aprovação nos termos do Regulamento 
de Relações Comerciais.

3 — À venda de eletricidade aplicam -se as seguintes 
regras:

a) O comercializador de último recurso é obrigado a 
fornecer eletricidade aos clientes com fornecimentos ou 
entregas em BTN com potência contratada que o requisi-
tem, até ao limite de potência requisitada para efeitos de 
ligação, nos termos estabelecidos no n.º 3 do artigo 46.º e 
com observância das demais exigências regulamentares;

b) O comercializador de último recurso deve aplicar 
tarifas reguladas de venda aos clientes finais referidos na 
alínea anterior e, a partir da extinção das tarifas reguladas, 
as tarifas transitórias e as tarifas aplicáveis aos clientes 
finais economicamente vulneráveis legalmente previstas, 
em ambos os casos conforme publicadas pela ERSE, de 
acordo com o estabelecido no Regulamento Tarifário.

SUBSECÇÃO IV

Facilitador de mercado

Artigo 49.º -A
Exercício da atividade de facilitador de mercado

1 — Considera -se «facilitador de mercado» o comer-
cializador que estiver sujeito à obrigação de aquisição da 
energia produzida pelos produtores em regime especial 
com remuneração de mercado, nas condições estabelecidas 
em legislação complementar.

2 — O membro do Governo responsável pela área da 
energia pode promover procedimento concursal de inicia-
tiva pública, nos termos e condições a definir em legislação 
complementar, com vista a selecionar uma entidade que 
atuará como facilitador de mercado, ao abrigo do disposto 
no número anterior.

3 — A atividade do facilitador de mercado deve obe-
decer às condições estabelecidas no presente decreto -lei e 
em legislação complementar, no Regulamento Tarifário, no 
Regulamento de Relações Comerciais e no Regulamento 
da Qualidade de Serviço.

SECÇÃO V

Gestão de mercados organizados

Artigo 50.º
Regime de exercício

1 — O exercício da atividade de gestão de mercados 
organizados de eletricidade é livre, ficando sujeito a au-
torização.

2 — O exercício da atividade de gestão de mercados 
organizados é da responsabilidade dos operadores de 
mercados, de acordo com o estabelecido em legislação 
complementar, sem prejuízo das disposições da legislação 
financeira que sejam aplicáveis aos mercados em que se 
realizem operações a prazo.
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Artigo 51.º
Deveres dos operadores de mercados

São deveres dos operadores de mercados, nomeadamente:

a) Gerir mercados organizados de contratação de ele-
tricidade;

b) Assegurar que os mercados referidos na alínea ante-
rior sejam dotados de adequados serviços de liquidação;

c) Divulgar informação relativa ao funcionamento dos 
mercados de forma transparente e não discriminatória, 
devendo, nomeadamente, publicar informação, agregada 
por agente, relativa a preços e quantidades transacionadas;

d) Comunicar ao operador de rede de transporte toda a 
informação relevante para a gestão técnica do SEN e para a 
gestão comercial da capacidade de interligação, nos termos 
do Regulamento de Operação das Redes.

Artigo 52.º
Integração da gestão de mercados organizados

A gestão de mercados organizados integra -se no âmbito 
do funcionamento dos mercados constituídos ao abrigo de 
acordos internacionais celebrados entre o Estado Português 
e outros Estados membros da União Europeia.

CAPÍTULO III

Consumidores

Artigo 53.º
Direitos

1 — Todos os consumidores têm o direito de escolher 
o seu comercializador de eletricidade, podendo adquirir a 
eletricidade diretamente a produtores, a comercializadores 
ou através dos mercados organizados.

2 — Os consumidores têm direito ao fornecimento de 
eletricidade com observância dos seguintes princípios:

a) Acesso às redes a que se pretendam ligar;
b) (Revogada.)
c) Acesso à informação sobre os seus direitos no que 

se refere ao serviço universal, designadamente através de 
uma plataforma centralizada;

d) (Revogada.)
e) (Revogada.)

3 — (Revogado.)
4 — Os consumidores têm direito a:

a) Aceder e ter à sua disposição os seus próprios dados 
de consumo e, gratuitamente e mediante acordo, conceder 
acesso aos seus dados a qualquer comercializador nos 
termos do Regulamento de Relações Comerciais;

b) Dispor de uma ampla escolha quanto aos métodos de 
pagamento, que não devem promover uma discriminação 
entre os clientes, nem incluir entraves extracontratuais ao 
exercício dos direitos dos consumidores, nomeadamente 
através de documentação excessiva e complexa, nos termos 
do Regulamento de Relações Comerciais;

c) Ser compensados pela inobservância dos níveis re-
gulamentados de qualidade de serviço;

d) Obter informação sobre o seu consumo e custos efe-
tivos, com a frequência que lhes permita regular o seu 
próprio consumo.

5 — Os consumidores devem ter à sua disposição 
procedimentos transparentes e simples para o tratamento 
de reclamações relacionadas com o fornecimento de 
eletricidade, permitindo que os litígios sejam resolvi-
dos de modo justo e rápido, prevendo um sistema de 
compensação e o recurso aos mecanismos de resolução 
extrajudicial de conflitos, nos termos previstos na lei, 
nomeadamente na lei de proteção dos utentes dos ser-
viços públicos essenciais.

6 — Os consumidores têm ainda o direito a recorrer, 
com vista à resolução das reclamações relacionadas com 
o fornecimento de eletricidade, a uma entidade indepen-
dente que tenha por atribuição a defesa do consumidor 
ou a proteção dos seus direitos de consumo no âmbito do 
setor energético.

7 — Se um cliente, respeitando as condições contra-
tuais, pretender mudar de comercializador, essa mudança 
deve ser efetuada no prazo de três semanas, não podendo 
o cliente ser obrigado a realizar qualquer pagamento ou 
suportar qualquer custo por tal mudança.

8 — Na sequência da mudança de comercializador, 
os clientes devem receber um acerto de contas final, no 
prazo máximo de seis semanas após essa mudança ter 
tido lugar.

9 — A especificação dos mecanismos e procedimentos 
de apoio dos direitos dos consumidores previstos no pre-
sente decreto -lei é estabelecida na lei e em regulamentação 
complementar.

10 — A todos os clientes é garantido o fornecimento de 
eletricidade nos termos previstos no presente decreto -lei.

Artigo 54.º
Direitos de informação

1 — Sem prejuízo do disposto nas Leis n.os 24/96, de 31 
de julho, alterada pela Lei n.º 85/98, de 16 de dezembro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 67/2003, de 8 de maio, e 23/96, de 
26 de julho, alterada pelas Leis n.os 12/2008, de 26 de fe-
vereiro, 24/2008, de 2 de junho, e 6/2011, de 10 de março, 
os consumidores, ou os seus representantes, têm direito a:

a) Informação não discriminatória e adequada às suas 
condições específicas, em particular no que respeita aos 
clientes finais economicamente vulneráveis;

b) Informação completa e adequada de forma a permitir 
a sua participação nos mercados de eletricidade;

c) Informação, de forma transparente e não discrimina-
tória, sobre preços e tarifas aplicáveis e condições normais 
de acesso e utilização dos serviços energéticos;

d) Informação completa e adequada de forma a promo-
ver a eficiência energética;

e) Acesso atempado a toda a informação de caráter 
público, de uma forma clara e objetiva, capaz de permitir 
a liberdade de escolha sobre as melhores opções de for-
necimento;

f) Consulta prévia sobre todos os atos que possam a vir 
a modificar o conteúdo dos seus direitos;

g) Acesso aos dados de consumo.

2 — Os comercializadores e operadores das redes de 
distribuição de eletricidade devem fornecer aos seus clien-
tes, nos termos e na forma estabelecidos no Regulamento 
de Relações Comerciais, o catálogo ou lista dos direitos 
dos consumidores de energia, nos termos aprovados pela 
Comissão Europeia.
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Artigo 55.º
Deveres

Constituem deveres dos consumidores:
a) Prestar as garantias a que estejam obrigados por lei;
b) Proceder aos pagamentos a que estiverem obrigados;
c) Contribuir para a melhoria da proteção do ambiente;
d) Contribuir para a melhoria da eficiência energética 

e da utilização racional de energia;
e) Manter em condições de segurança as suas instalações 

e equipamentos, nos termos das disposições legais aplicá-
veis, e evitar que as mesmas introduzam perturbações fora 
dos limites estabelecidos regulamentarmente nas redes a 
que se encontram ligados;

f) Facultar todas as informações estritamente necessárias 
ao fornecimento de eletricidade.

CAPÍTULO IV

Regulação

SECÇÃO I

Disposições e atribuições gerais

Artigo 56.º
Finalidade da regulação do sistema elétrico nacional

A regulação do SEN tem por finalidade contribuir para 
assegurar a eficiência e a racionalidade das atividades 
em termos objetivos, transparentes, não discriminatórios 
e concorrenciais, através da sua contínua supervisão e 
acompanhamento, integrada nos objetivos da realização 
do mercado interno da eletricidade.

Artigo 57.º
Atividades sujeitas a regulação

1 — As atividades de transporte, de distribuição e de 
comercialização de eletricidade, bem como as de operação 
logística de mudança de comercializador e de gestão de 
mercados organizados, estão sujeitas a regulação, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — A regulação a que se refere o número anterior é atri-
buída à ERSE, sem prejuízo das competências atribuídas 
à DGEG, à Autoridade da Concorrência, à Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários e a outras entidades ad-
ministrativas, no domínio específico das suas atribuições.

3 — A regulação exerce -se nos termos e com os limites 
previstos no presente decreto -lei e na legislação que defina 
as competências das entidades referidas no número anterior.

Artigo 57.º -A
Objetivos gerais da regulação da ERSE

A regulação da eletricidade pela ERSE visa a prosse-
cução dos seguintes objetivos:

a) Promoção, em colaboração com a Agência de 
Cooperação dos Reguladores da Energia, com as entidades 
reguladoras de outros Estados membros e com a Comissão 
Europeia, de um mercado interno de eletricidade concor-
rencial, seguro e ecologicamente sustentável, incluindo a 
abertura efetiva do mercado a todos os consumidores, e 
zelar pela existência de condições que permitam que as 

redes de eletricidade do SEN funcionem de forma eficaz 
e fiável;

b) Desenvolvimento de mercados regionais concor-
renciais e com elevado nível de funcionamento na União 
Europeia;

c) Supressão das restrições ao comércio de eletricidade, 
incluindo o desenvolvimento das capacidades adequadas 
de transporte fronteiriço para satisfazer a procura e reforçar 
a integração dos mercados nacionais que possa facilitar o 
fluxo de eletricidade através da União Europeia;

d) Garantia, de forma adequada e racional, do desenvol-
vimento de redes seguras, fiáveis, eficientes e não discri-
minatórias, orientadas para o consumidor, tendo presente 
os objetivos gerais da política energética, bem como a 
ligação da produção de eletricidade a partir de fontes de 
energia renováveis e veiculada nas redes de transporte e 
distribuição;

e) Garantia de que os operadores das redes do SEN 
recebem incentivos adequados para aumentar a eficiência 
das redes e promover a integração do mercado;

f) Garantia de que os clientes beneficiam do funcio-
namento eficiente do mercado, através da promoção de 
uma concorrência efetiva e da garantia de proteção dos 
consumidores;

g) Contribuição para alcançar padrões elevados de ser-
viço universal do abastecimento de eletricidade, para a pro-
teção dos clientes finais economicamente vulneráveis ou 
em zonas afastadas e para a mudança de comercializador;

h) Contribuição para a emergência de mercados reta-
lhistas transparentes e eficientes, designadamente através 
da adoção de regulamentação respeitante a disposições 
contratuais, compromissos com clientes, intercâmbio de 
dados, posse de dados, responsabilidade na medição de 
energia e liquidação das transações;

i) Garantia de acesso dos clientes e comercializado-
res às redes, bem como o direito dos grandes clientes de 
celebrar contratos simultaneamente com diversos comer-
cializadores.

Artigo 58.º
Competências da regulação no âmbito do SEN

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências pre-
vistas nos seus Estatutos, nos regulamentos europeus e 
na lei, a ERSE exerce as seguintes e competências de 
regulação do SEN:

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) Cooperar com as outras entidades reguladoras, em 

particular com a Comissão Europeia e a Agência de Coo-
peração dos Reguladores de Energia, facultando -lhes toda 
a informação necessária, designadamente no âmbito da 
promoção de uma gestão ótima das redes e das interliga-
ções, nos termos previstos nos regulamentos comunitários, 
visando em especial a segurança do abastecimento e a 
gestão dos congestionamentos das redes;

f) Exercer as funções que lhe são atribuídas pela legis-
lação comunitária no âmbito do Mercado Interno de Ener-
gia, designadamente no mercado ibérico e nos mercados 
regionais de que Portugal faça parte;

g) Cumprir e aplicar as decisões vinculativas da Comis-
são Europeia e da Agência de Cooperação dos Reguladores 
de Energia;
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h) Supervisionar o nível de transparência do mercado, 
incluindo os preços, a existência de subvenções cruzadas 
entre atividades, a qualidade de serviço, a ocorrência de 
práticas contratuais restritivas, o tempo em que os operado-
res das redes demoram a executar as ligações e reparações, 
assim como a aplicação de regras relativas às atribuições 
dos operadores das redes;

i) Relatar anualmente a sua atividade e o cumprimento 
das suas obrigações à Assembleia da República, ao Go-
verno, à Comissão Europeia e à Agência de Cooperação 
dos Reguladores de Energia, devendo o relatório abranger 
as medidas adotadas e os resultados obtidos;

j) Emitir decisões vinculativas sobre todas as empresas 
que atuam no âmbito do SEN;

k) Impor sanções efetivas nos termos do regime sancio-
natório previsto no artigo 76.º;

l) Conduzir inquéritos, realizar auditorias, efetuar ins-
peções nas instalações das empresas e exigir -lhes toda a 
documentação de que necessite para o cumprimento da 
sua atividade;

m) Atuar como autoridade para o tratamento das re-
clamações no âmbito do incumprimento dos seus regu-
lamentos.

2 — Quando, no âmbito do processo de certificação do 
operador da RNT, este for sujeito às obrigações previstas 
na subsecção II da secção II do capítulo II, a regulação da 
ERSE tem ainda como objetivo, para além do disposto 
no número anterior, monitorizar o cumprimento das obri-
gações do operador da RNT e da empresa verticalmente 
integrada e a relação entre ambos, no âmbito das compe-
tências que lhe são atribuídas por lei.

Artigo 59.º
Direito de acesso à informação

1 — As entidades referidas no artigo 57.º têm o direito 
de obter dos intervenientes no SEN a informação neces-
sária ao exercício das suas competências específicas e ao 
conhecimento do mercado.

2 — O disposto no número anterior inclui também o 
direito de acesso aos documentos de prestação de contas 
das empresas de eletricidade

3 — As entidades referidas no artigo 57.º preservam a 
confidencialidade das informações comercialmente sen-
síveis, podendo, no entanto, trocar entre si ou divulgar as 
informações que sejam necessárias ao exercício das suas 
funções.

Artigo 59.º -A
Separação contabilística

1 — As empresas de eletricidade devem, sem preju-
ízo das exigências constantes do presente diploma em 
matéria de separação jurídica e independentemente da 
sua forma jurídica e regime de propriedade, elaborar, 
submeter aos respetivos órgãos competentes e publicar 
as suas contas anuais, nos termos da legislação e regula-
mentação aplicável.

2 — As empresas de eletricidade que não sejam legal-
mente obrigadas a publicar as suas contas anuais devem 
manter um exemplar dessas contas à disposição do público 
na sua sede social ou estabelecimento principal.

3 — As empresas de eletricidade que não sejam legal-
mente obrigadas a ter um órgão de fiscalização devem 

submeter as respetivas contas anuais a um revisor oficial 
de contas para proceder à revisão legal, que deverá ser 
publicitada nos termos da legislação e regulamentação 
aplicável.

4 — Na elaboração das suas contas anuais e na sua 
contabilidade interna, as empresas de eletricidade devem, 
com o fim de evitar discriminações, subvenções cruzadas 
e distorções de concorrência, respeitar as seguintes regras 
de separação e organização contabilística:

a) As contas devem estar separadas para cada uma das 
suas atividades de transporte e distribuição, nos mesmos 
termos em que a contabilidade seria organizada se estas 
atividades fossem exercidas por empresas distintas;

b) As atividades do setor da eletricidade não ligadas ao 
transporte ou distribuição devem estar refletidas em contas 
próprias, que podem ser consolidadas;

c) Os rendimentos provenientes da propriedade da RNT 
devem ser especificados nas contas;

d) Outras atividades não ligadas ao setor da eletricidade 
devem estar refletidas em contas próprias, que podem ser 
consolidadas se tal se mostrar adequado;

e) A contabilidade interna deve incluir um balanço e 
uma conta de ganhos e perdas para cada atividade;

f) Na sua contabilidade interna, as empresas devem 
especificar as regras de imputação dos elementos do ativo 
e do passivo, dos encargos e rendimentos, bem como da 
depreciação, sem prejuízo das normas contabilísticas apli-
cadas na elaboração das contas separadas;

g) As regras referidas na alínea anterior só podem ser 
alteradas em casos excecionais, devendo tais alterações 
ser expressamente indicadas e fundamentadas;

h) As contas anuais devem referir em notas quaisquer 
transações de importância não residual efetuadas com 
empresas coligadas.

5 — A revisão legal de contas prevista nos n.os 1 e 3 
deve verificar, em particular, a observância da obrigação 
de prevenir a discriminação e as subvenções cruzadas a 
que se refere o número anterior.

Artigo 60.º
Dever de informação

1 — A ERSE apresenta ao membro do Governo res-
ponsável pela área da energia, em data estabelecida em 
legislação complementar, um relatório sobre o funciona-
mento do mercado de eletricidade e sobre o grau de con-
corrência efetiva, indicando também as medidas adotadas 
e a adotar, tendo em vista reforçar a eficácia e a eficiência 
do mercado.

2 — A ERSE faz publicar o relatório referido no número 
anterior e dele dá conhecimento à Assembleia da República 
e à Comissão Europeia.

SECÇÃO II

Sistema tarifário

Artigo 61.º
Princípios aplicáveis ao cálculo e à fixação das tarifas

1 — O cálculo e a fixação das tarifas reguladas apli-
cáveis às diversas atividades, considerando como tal 
as tarifas de uso das redes, de uso global do sistema e 
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comercialização de último recurso, obedecem aos se-
guintes princípios:

a) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
b) Uniformidade tarifária, de modo que o sistema 

tarifário se aplique universalmente a todos os clientes, 
promovendo -se a convergência dos sistemas elétricos do 
continente e das Regiões Autónomas;

c) Transparência na formulação e fixação das tarifas;
d) Inexistência de subsidiações cruzadas entre atividades 

e entre clientes, através da adequação das tarifas aos custos 
e da adoção do princípio da aditividade tarifária;

e) Transmissão dos sinais económicos adequados a uma 
utilização eficiente das redes e demais instalações do SEN;

f) Proteção dos clientes face à evolução das tarifas, 
assegurando, simultaneamente, o equilíbrio económico e 
financeiro às atividades exercidas em regime de serviço 
público em condições de gestão eficiente;

g) Criação de incentivos ao desempenho eficiente das 
atividades reguladas das empresas;

h) Contribuição para a promoção da eficiência energé-
tica e da qualidade ambiental.

2 — O membro do Governo responsável pela área da 
energia define, mediante portaria, ouvida a ERSE, os crité-
rios para a repercussão diferenciada dos custos decorrentes 
de medidas de política energética, de sustentabilidade ou de 
interesse económico geral nas tarifas reguladas previstas no 
número anterior, os quais devem estabelecer a repartição 
dos referidos custos, entre os diferentes níveis de tensão 
e tipos de fornecimento e, seguidamente, a sua afetação 
aos consumidores dentro de cada nível de tensão e do tipo 
de fornecimento, tendo em conta a potência contratada, o 
perfil tarifário, bem como os consumos verificados em cada 
período horário e sazonal, de forma a incentivar a modula-
ção e uma maior eficiência energética do consumo.

3 — Para os efeitos do número anterior, incluem -se nos 
custos de interesse económico geral os montantes dos incen-
tivos à garantia de potência, os sobrecustos da produção de 
eletricidade em regime especial, a diferença entre os encar-
gos totais com a aquisição e a receita proveniente da venda 
da energia elétrica adquirida ao abrigo dos Contratos de 
Aquisição de Energia (CAE) em vigor, os encargos com os 
custos de manutenção do equilíbrio contratual (CMEC), os 
custos com a remuneração dos terrenos do domínio público 
hídrico, com planos de promoção da eficiência no consumo, 
os montantes respeitantes à sustentabilidade dos mercados, os 
subproveitos decorrentes da extinção das tarifas reguladas e 
os sobrecustos com a convergência tarifária com as Regiões 
Autónomas, bem como outros previstos no Regulamento 
Tarifário a repercutir na tarifa de Uso Global do Sistema.

4 — O cálculo e a fixação das tarifas e preços regulados 
são da competência da ERSE, entrando em vigor após a sua 
publicação nos termos previstos no Regulamento Tarifário.

5 — A fixação das demais tarifas e preços de venda a 
clientes finais não abrangidos pelo n.º 1 do presente artigo 
são da responsabilidade dos comercializadores de mercado, 
devendo na sua fixação ter em conta os princípios estabe-
lecidos no n.º 1 naquilo que não for incompatível com a 
sua natureza de comercializador de mercado.

Artigo 62.º
Regulamento tarifário

1 — As regras e as metodologias para o cálculo e fi-
xação das tarifas reguladas previstas no n.º 1 do artigo 

anterior, bem como a estrutura tarifária, são estabelecidas 
no Regulamento Tarifário.

2 — As disposições do Regulamento Tarifário devem 
adequar -se à organização e funcionamento do mercado interno 
da eletricidade.

CAPÍTULO V

Segurança do abastecimento

Artigo 63.º
Monitorização da segurança do abastecimento

1 — A monitorização da segurança de abastecimento é 
assegurada pelo Governo, através da DGEG, com a colabo-
ração do operador da RNT, nos termos do presente artigo, 
do artigo 64.º e da legislação complementar.

2 — A monitorização da segurança de abastecimento 
deve abranger, nomeadamente, o equilíbrio entre a oferta e 
a procura no mercado nacional, o nível de procura prevista 
e dos fornecimentos disponíveis, a capacidade suplemen-
tar prevista ou em construção, bem como a qualidade e o 
nível de manutenção das redes e as medidas destinadas a 
fazer face a níveis extremos de procura e às falhas de um 
ou mais produtores ou comercializadores.

3 — A DGEG apresenta ao membro do Governo respon-
sável pela área da energia, em data estabelecida em legislação 
complementar, uma proposta de relatório anual de monito-
rização, indicando, também, as medidas adotadas e a adotar 
tendo em vista reforçar a segurança do abastecimento do SEN.

4 — O Governo publica o relatório anual previsto no 
número anterior até 31 de julho de cada ano, dando conhe-
cimento do mesmo à Comissão Europeia e à ERSE.

Artigo 64.º
Segurança do fornecimento

1 — Sem prejuízo do regime geral de acesso à atividade 
de produção, o Governo pode, em último recurso, promo-
ver procedimento concursal para a atribuição de licença 
para a construção e exploração de centros eletroproduto-
res destinados a assegurar as necessidades de energia e 
potência identificadas no relatório de monitorização da 
segurança do abastecimento ou no PDIRT.

2 — A promoção do procedimento concursal e a apro-
vação das peças do procedimento são competência do 
membro do Governo responsável pela área da energia.

3 — O procedimento concursal rege -se pelo presente 
decreto -lei, pelas peças do procedimento e pelos princípios 
gerais da contratação pública.

4 — Aos centros eletroprodutores abrangidos pela li-
cença referida no n.º 1 podem ser impostas obrigações de 
serviço público, incluindo a obrigação de colocação de 
toda a sua produção no mercado organizado, nos termos 
a estabelecer nos documentos relativos ao procedimento.

5 — (Revogado.)

CAPÍTULO VI

Prestação de informação

Artigo 65.º
Deveres

1 — Os intervenientes no SEN devem prestar às enti-
dades administrativas competentes e aos consumidores 
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a informação prevista nos termos da regulamentação 
aplicável, designadamente no Regulamento do Acesso às 
Redes e às Interligações, no Regulamento de Operação 
das Redes, no Regulamento da Qualidade de Serviço, 
nos regulamentos das redes de transporte, nos regula-
mentos das redes de distribuição, no Regulamento de 
Relações Comerciais e no Regulamento Tarifário, bem 
como nos respetivos contratos de concessão e títulos 
de licença.

2 — Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, 
a ERSE e a DGEG, no âmbito das atribuições desta de 
articulação com o Instituto Nacional de Estatística e nos 
termos previstos na Lei n.º 22/2008, de 13 de maio, podem 
solicitar aos intervenientes do SEN as informações neces-
sárias à caracterização do SEN e ao exato conhecimento 
do mercado.

3 — Os operadores e comercializadores do SEN de-
vem comunicar às entidades administrativas competentes 
o início, a alteração ou a cessação da sua atividade, no 
prazo e nos termos dos respetivos contratos de concessão 
ou licenças.

Artigo 65.º -A
Manutenção de dados e informações relevantes

1 — As empresas de eletricidade estão obrigadas a 
manter à disposição da DGEG, da ERSE, da Autori-
dade da Concorrência e da Comissão Europeia, para 
cumprimento das respetivas obrigações e competências, 
todos os suportes contratuais e dados e informações re-
lativos a todas as transações relevantes de eletricidade, 
nos termos estabelecidos no Regulamento de Relações 
Comerciais.

2 — Para efeitos do número anterior, as empresas de 
eletricidade estão obrigadas a manter os elementos aí pre-
vistos durante um período de, pelo menos, cinco anos a fim 
de poderem ser facultados ou facilitado o acesso direto, 
para consulta ou auditoria.

3 — A informação referida no n.º 1 deve especificar 
as características das transações relevantes, tais como as 
relativas à duração, à entrega e à regularização, à quan-
tidade e hora de execução, os preços de transação e os 
meios para identificar o cliente grossista em causa, assim 
como elementos específicos de todos os contratos abertos 
de comercialização de eletricidade.

4 — A ERSE aprova regulamentos para definir os mé-
todos e disposições para a manutenção dos registos, assim 
como o formato e teor dos dados a manter, de acordo com 
as orientações adotadas pela Comissão Europeia ao abrigo 
da Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de Julho.

5 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos 
elementos específicos de todos os contratos de derivados de 
eletricidade celebrados por comercializadores com clientes 
grossistas e com o operador da RNT, após aprovação pela 
Comissão Europeia das orientações referidas no número 
anterior.

6 — A ERSE pode tornar pública a informação prevista 
no presente artigo, salvaguardando a informação consi-
derada comercialmente sensível sobre intervenientes ou 
transações em concreto, nos termos do Regulamento de 
Relações Comerciais.

CAPÍTULO VII

Regiões Autónomas

Artigo 66.º
Âmbito de aplicação e órgãos competentes

1 — Não se aplicam às Regiões Autónomas as dispo-
sições relativas ao mercado organizado, bem como as 
disposições relativas à separação jurídica das atividades de 
produção, transporte, distribuição e comercialização de ele-
tricidade, nos termos da derrogação prevista no artigo 44.º 
da Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de julho.

2 — As adaptações decorrentes da aplicação do disposto 
no número anterior são efetuadas mediante ato legislativo 
regional.

3 — Nas Regiões Autónomas, as competências co-
metidas ao Governo da República, à DGEG e a outros 
organismos da administração central são exercidas pelos 
correspondentes membros do Governo Regional e pelos 
serviços e organismos das administrações regionais com 
idênticas atribuições e competências, sem prejuízo das 
competências da ERSE, da Autoridade da Concorrência e 
de outras entidades de atuação com âmbito nacional.

Artigo 67.º
Extensão da regulação às Regiões Autónomas

1 — A regulação da ERSE exercida no âmbito do SEN 
é extensiva às Regiões Autónomas.

2 — A extensão das competências de regulação da ERSE 
às Regiões Autónomas assenta no princípio da partilha dos 
benefícios decorrentes da convergência do funcionamento 
do SEN, nomeadamente em matéria de convergência tari-
fária e de relacionamento comercial.

3 — A convergência do funcionamento do SEN por via 
da regulação tem por finalidade, ao abrigo dos princípios da 
cooperação e da solidariedade do Estado, contribuir para a 
correção das desigualdades das Regiões Autónomas resul-
tantes da insularidade e do seu caráter ultraperiférico.

Artigo 68.º
Aplicação da regulamentação

O Regulamento Tarifário, o Regulamento de Relações 
Comerciais, o Regulamento do Acesso às Redes e às In-
terligações e o Regulamento da Qualidade de Serviço são 
aplicáveis às Regiões Autónomas, tendo em conta as suas 
especificidades, nomeadamente as que estão relacionadas 
com a descontinuidade, a dispersão e a dimensão geográ-
fica e do mercado.

CAPÍTULO VIII

Regime transitório

Artigo 69.º
Contrato de concessão da RNT

1 — A concessão da RNT, atribuída à REN — Rede 
Elétrica Nacional, S. A., pelos Decretos -Leis n.os 182/95 e 
185/95, ambos de 27 de julho, e pelo respetivo contrato de 
concessão, mantém -se na titularidade desta entidade.
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2 — A exploração da referida concessão passa a 
processar -se nos termos do presente decreto -lei e da le-
gislação complementar.

3 — O atual contrato de concessão, celebrado entre o Estado 
e a REN — Rede Elétrica Nacional, S. A., é, mediante adita-
mento, modificado por força das alterações decorrentes do pre-
sente decreto -lei e da legislação complementar, salvaguardando-
-se o princípio da reposição de equilíbrio contratual.

Artigo 70.º
Licença de distribuição de eletricidade em MT e AT

1 — A licença de distribuição de eletricidade em MT e 
AT, da titularidade da EDP Distribuição Energia, S. A., é 
convertida em concessão, mediante a celebração do res-
petivo contrato.

2 — A exploração da concessão referida no número an-
terior passa a processar -se nos termos do presente decreto-
-lei e da legislação complementar, salvaguardando -se o 
princípio do equilíbrio da exploração.

Artigo 71.º
Concessões de distribuição de eletricidade em BT

1 — As atuais concessões de distribuição de eletricidade 
em BT, atribuídas e renovadas nos termos do Decreto -Lei 
n.º 344 -B/82, de 1 de setembro, mantêm -se na titularidade 
das respetivas concessionárias, sem prejuízo do estabele-
cido nos números seguintes.

2 — A exploração das concessões de eletricidade em BT 
passa a processar -se nos termos do presente decreto -lei e 
da legislação complementar.

3 — Os atuais contratos de concessão, celebrados entre 
os municípios e as entidades concessionárias, são modi-
ficados por força das alterações decorrentes do presente 
decreto -lei e da legislação complementar, observando -se o 
prazo dos contratos atualmente em vigor, contado a partir 
da data da sua celebração ou da sua renovação, nos termos 
do diploma referido no n.º 1.

4 — A modificação dos contratos deve ocorrer no prazo 
e nos termos estabelecidos em legislação complementar.

Artigo 72.º
Manutenção do equilíbrio contratual dos contratos

de aquisição de energia

1 — Os termos da manutenção do equilíbrio contratual 
dos contratos de aquisição de eletricidade, celebrados entre 
a entidade concessionária da RNT e os produtores vincu-
lados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 183/95, de 27 de julho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 56/97, de 14 de março, 
198/2000, de 24 de agosto, 153/2004, de 30 de junho, 
172/2006, de 23 de agosto, e 226 -A/2007, 31 de maio, são 
estabelecidos em legislação específica.

2 — Enquanto não cessarem os contratos referidos no 
número anterior, cabem à entidade concessionária da RNT, 
ou à entidade que a venha a substituir na gestão destes con-
tratos, a aquisição e a entrega de eletricidade, nos termos 
a definir em legislação complementar.

Artigo 73.º
Atribuição transitória da qualidade de comercializador

de último recurso

1 — A licença prevista no n.º 2 do artigo 46.º é atribuída 
à sociedade, juridicamente independente das sociedades 

que exerçam as demais atividades previstas no presente 
decreto -lei, a constituir pela EDP Distribuição Energia, S. A.

2 — A licença prevista no número anterior caduca na 
data da extinção do contrato de concessão da RND resul-
tante da conversão prevista no n.º 1 do artigo 70.º

3 — A sociedade referida no n.º 1 deve estar consti-
tuída no prazo e nos termos estabelecidos em legislação 
complementar.

4 — É igualmente atribuída às demais entidades con-
cessionárias, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 344 -B/82, de 
1 de setembro, a qualidade de comercializador de último 
recurso dentro da sua área de concessão, enquanto durar 
o correspondente contrato de concessão.

Artigo 73.º -A
Repercussão dos sobrecustos com a aquisição
de energia a produtores em regime especial

1 — Os sobrecustos com a produção em regime especial 
determinados nos termos da lei, incluindo os ajustamentos 
dos dois anos anteriores, devem ser repercutidos nos pro-
veitos a recuperar pelas empresas reguladas num período 
quinquenal, para efeitos do cálculo das tarifas para 2012.

2 — O mecanismo previsto no número anterior pode ser 
utilizado pela ERSE, para os anos subsequentes a 2012, 
tendo em conta as necessidades de estabilidade tarifária.

3 — A parcela de proveitos permitidos, resultantes da di-
ferença entre os proveitos permitidos em cada ano e os resul-
tantes da repercussão quinquenal dos sobrecustos referidos 
no número anterior, deve ser identificada como ajustamento 
tarifário e suscetível de ser transmitida nos termos previstos 
nos artigos 3.º do Decreto -Lei n.º 237 -B/2006, de 18 de de-
zembro, e 5.º do Decreto -Lei n.º 165/2008, de 21 de agosto.

4 — A transferência intertemporal de proveitos referida nos 
números anteriores deve ser compensada pela aplicação de 
uma taxa de remuneração, a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da energia, ouvida a ERSE.

5 — A taxa de remuneração referida no número anterior 
considera o equilíbrio económico e financeiro das ativida-
des reguladas e o prazo associado à recuperação integral 
dos proveitos permitidos que são objeto de alisamento 
quinquenal.

6 — O regime de transferência intertemporal estabele-
cido nos números anteriores deixa de ter aplicação após 
o ano de 2020.

7 — Após a data referida no número anterior, deve ser 
revista a necessidade de estabelecimento de uma metodo-
logia alternativa e adequada à realidade vigente no setor 
elétrico.

8 — De acordo com o regime de transferência inter-
temporal estabelecido no presente artigo, só podem ser 
repercutidos nos proveitos a recuperar pelas empresas re-
guladas os ajustamentos tarifários referentes a sobrecustos 
com a produção em regime especial ocorridos até 31 de 
Dezembro de 2015.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 74.º
Arbitragem

1 — Os conflitos entre o Estado ou os municípios e 
as respetivas entidades concessionárias emergentes dos 
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respetivos contratos podem ser resolvidos por recurso a 
arbitragem.

2 — Os conflitos entre as entidades concessionárias e 
os demais interveniente no SEN no âmbito das respetivas 
atividades podem ser igualmente resolvidos por recurso 
à arbitragem.

3 — Das decisões dos tribunais arbitrais cabe recurso 
para os tribunais judiciais nos termos da lei geral.

4 — Compete à ERSE promover a arbitragem destinada 
à resolução de conflitos entre os agentes e os clientes.

Artigo 75.º
Garantias

Para garantir o cumprimento das suas obrigações, os 
operadores de redes e os produtores devem constituir e 
manter em vigor um seguro de responsabilidade civil, 
proporcional ao potencial risco inerente às atividades, 
de montante a definir nos termos da legislação comple-
mentar.

Artigo 76.º
Regime sancionatório

O regime sancionatório aplicável às disposições do 
presente decreto -lei e da legislação complementar é esta-
belecido em decreto -lei específico.

Artigo 77.º
Regulamentação

1 — Os regimes jurídicos das atividades previstas no 
presente decreto -lei, incluindo as respetivas bases de con-
cessão, e os procedimentos para atribuição das licenças e 
concessões são estabelecidos por decreto -lei.

2 — Para efeitos da aplicação do presente decreto -lei, 
são previstos os seguintes regulamentos:

a) O Regulamento do Acesso às Redes e às Interliga-
ções, que estabelece as condições técnicas e comerciais 
segundo as quais se processa o acesso às redes de transporte 
e de distribuição e às interligações;

b) O Regulamento Tarifário, que estabelece os critérios 
e métodos para a formulação de tarifas, designadamente 
as de acesso às redes e às interligações e aos serviços de 
sistema, as tarifas de venda de eletricidade do comerciali-
zador de último recurso, segundo os princípios definidos 
no presente decreto -lei e demais legislação aplicável, bem 
como disposições específicas aplicáveis à convergência 
tarifária entre o continente e as Regiões Autónomas;

c) O Regulamento de Relações Comerciais, que estabe-
lece as regras de funcionamento das relações comerciais 
entre os vários intervenientes no SEN, as condições co-
merciais para ligação às redes públicas, as regras relativas 
à medição, leitura e disponibilização de dados de consumo, 
bem como as regras aplicáveis à escolha de comerciali-
zador e funcionamento dos mercados de energia elétrica;

d) O Regulamento da Qualidade de Serviço, que es-
tabelece os padrões de qualidade de serviço de natureza 
técnica e comercial;

e) O Regulamento da Rede de Transporte, que define a 
constituição e caracterização da rede de transporte e estabe-
lece as condições da sua exploração, nomeadamente no que 
respeita ao controlo e operação, incluindo relacionamento 
com as entidades a ela ligadas, à realização de manobras e 
execução de trabalhos e respetiva manutenção, as condi-

ções técnicas gerais e particulares aplicáveis à ligação das 
instalações a elas ligadas e aos sistemas de apoio, medição, 
proteção e ensaios da rede e dessas mesmas instalações, 
bem como as condições e limitações à injeção de potência 
reativa decorrentes da necessidade de assegurar a fiabili-
dade e segurança da rede e a qualidade de serviço;

f) O Regulamento da Rede de Distribuição, que define 
a constituição e caracterização da rede de distribuição e 
estabelece as condições da sua exploração, nomeadamente 
no respeitante ao controlo e operação, incluindo o relacio-
namento com as entidades a ela ligadas, à realização de 
manobras e execução de trabalhos e respetiva manutenção, 
as condições técnicas gerais e particulares aplicáveis à 
ligação das instalações a elas ligadas e aos sistemas de 
apoio, medição, proteção e ensaios da rede e dessas mes-
mas instalações, bem como as condições e limitações à 
injeção de potência reativa decorrentes da necessidade de 
assegurar a fiabilidade e segurança das rede e a qualidade 
de serviço;

g) O Regulamento de Operação das Redes, que estabe-
lece as condições necessárias à gestão dos fluxos de eletri-
cidade na RNT, assegurando a sua interoperacionalidade 
com as redes a que esteja ligada, bem como as condições 
para a verificação técnica da exploração e a adaptação em 
tempo real da produção ao consumo.

h) O Regulamento da Forma de Execução das obri-
gações do operador da RNT no apoio ao Concedente em 
matéria de política energética, com vista a assegurar o 
seu cumprimento das referidas obrigações de forma in-
dependente;

i) O Regulamento de Funcionamento da Comissão de 
Auditoria ao cumprimento do regulamento referido na 
alínea anterior.

3 — (Revogado.)

Artigo 78.º
Operação logística de mudança

de comercializador de eletricidade

O regime de exercício da atividade de operação logística 
de mudança de comercializador de eletricidade é estabe-
lecido em legislação complementar.

Artigo 78.º -A
Sistemas inteligentes

1 — Designam -se por sistemas inteligentes os sistemas 
destinados à medição da energia eléctrica e gestão da in-
formação relativa à eletricidade que favoreçam a partici-
pação activa do consumidor no mercado de fornecimento 
de eletricidade.

2 — A implementação de sistemas inteligentes mencio-
nados no número anterior depende de:

a) Avaliação económica de longo prazo de todos os 
custos e benefícios para o mercado, designadamente para 
operadores de rede, comercializadores e para o consumidor 
individual;

b) Estudo que determine qual o modelo de sistema in-
teligente economicamente mais racional e o prazo para a 
sua instalação.

3 — (Revogado.)
4 — Após a avaliação prevista no n.º 2, o membro do 

Governo responsável pela área da energia aprova, mediante 
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portaria, um sistema inteligente, tendo em conta o cum-
primento das obrigações europeias e respetivos prazos de 
cumprimento.

5 — A portaria prevista no número anterior prevê, no-
meadamente, os requisitos técnicos e funcionais do sistema 
inteligente, os respetivos calendários de instalação, bem 
como o modo de financiamento dos custos inerentes e de 
repercussão desses custos nas tarifas reguladas.

Artigo 79.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 182/95, de 27 de julho, na redação 

que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 56/97, de 14 de 
março, 24/99, de 28 de janeiro, 198/2000, de 24 de agosto, 
69/2002, de 25 de março, e 85/2002, de 6 de abril;

b) O Decreto -Lei n.º 69/2002, de 25 de março;
c) O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 187/95, na redação que 

lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 44/97, de 20 de fevereiro, 
que mantém a sua vigência até 31 de dezembro de 2006.

Artigo 80.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 Decreto-Lei n.º 215-B/2012
de 8 de outubro

A Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de julho, que estabelece regras comuns 
para o mercado interno da eletricidade e revoga a Diretiva 
n.º 2003/54/CE, foi objeto de transposição inicial pelo 
Decreto -Lei n.º 78/2011, de 20 de junho, que introduziu 
novas regras no quadro organizativo do sistema elétrico 
nacional, procedendo à segunda alteração ao Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 215 -A/2012, de 8 de outubro.

Na sequência da celebração, em maio de 2011, do Me-
morando de Entendimento sobre as Condicionalidades de 
Política Económica entre o Estado Português, a Comissão 
Europeia e o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário 
Internacional, e em cumprimento dos compromissos aí 
assumidos no sentido da conclusão do processo de liberali-
zação dos setores da eletricidade e do gás natural, importa, 
todavia, proceder a uma transposição adequada, completa 
e harmonizada das diretivas que integram o designado 
«Terceiro Pacote Energético», onde se inclui a referida 
Diretiva n.º 2009/72/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de julho.

É neste contexto que se insere o presente decreto-
-lei, o qual, no seguimento da alteração ao Decreto -Lei 
n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, visa proceder à revisão do 
Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, que estabelece 
o regime jurídico aplicável às atividades integrantes do 
Sistema Elétrico Nacional (SEN), desenvolvendo as bases 
gerais instituídas por aquele decreto -lei.

Subjacentes a esta revisão estão os objetivos, definidos 
nas Grandes Opções do Plano para 2012 -2015, aprovadas 
pela Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro, no quadro 
da 5.ª Opção «O desafio do futuro — medidas setoriais 
prioritárias», no sentido da promoção da competitividade, 

da transparência dos preços, do bom funcionamento e da 
efetiva liberalização dos mercados da eletricidade e do 
gás natural.

Para tal, são desenvolvidas as regras aplicáveis à gestão 
técnica global do SEN, correspondente ao conjunto de 
funções cujo exercício é absolutamente fundamental para 
assegurar o funcionamento integrado e harmonizado das 
infraestruturas que integram esse sistema, ao mesmo tempo 
que se densifica o regime de planeamento dessas infraestru-
turas, em particular, da rede nacional de transporte (RNT) 
e da rede nacional de distribuição (RND).

Na sequência dos processos de reprivatização ocorri-
dos no setor energético, procura -se, em particular, cla-
rificar e reforçar as obrigações que impendem sobre os 
operadores da RNT e da RND, nas aludidas matérias de 
gestão técnica global do sistema e, de igual modo, no que 
toca à permissão de acesso não discriminatória e transpa-
rente às redes e à garantia de confidencialidade de infor-
mações comercialmente sensíveis, sendo, para o efeito, 
instituídos novos mecanismos de acompanhamento e de 
supervisão do cumprimento das obrigações constantes dos 
contratos de concessão e adaptadas as respetivas bases.

No que respeita à produção de eletricidade, alteram -se 
os conceitos de produção em regime ordinário e produção 
em regime especial, deixando esta última de se distinguir 
da primeira apenas pela sujeição a regimes especiais no 
âmbito de políticas de incentivo, na medida em que a 
produção em regime especial passa também a contemplar 
a produção de eletricidade através de recursos endógenos 
em regime remuneratório de mercado.

Neste contexto, o presente decreto -lei procede a uma 
consolidação do regime jurídico aplicável à produção de 
eletricidade em regime especial e, em particular, através 
de fontes de energias renováveis, até agora dispersa por 
vários diplomas, completando a transposição da Diretiva 
n.º 2009/28/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de abril, relativa à promoção da utilização e energia 
proveniente de fontes renováveis.

Por seu turno, importa clarificar, em articulação com as 
alterações realizadas ao conceito de produção em regime 
especial, os contornos da obrigação de o comercializador 
de último recurso adquirir a eletricidade produzida em 
regime especial, bem como assegurar a aquisição de toda 
a energia produzida ao abrigo do referido regime por via 
da criação da figura do agregador facilitador de mercado.

No que se refere à comercialização em regime de mer-
cado, foram simplificadas as regras de acesso e exercício 
a essa atividade, visando a sua adaptação aos princípios 
e regras constantes do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado 
interno, e clarificando o estatuto dos diversos comercia-
lizadores em regime de mercado e de último recurso.

Por fim, no plano da proteção dos consumidores, 
assegura -se, designadamente, o fornecimento de eletrici-
dade pelos comercializadores de ultimo recurso não ape-
nas aos clientes finais economicamente vulneráveis mas 
também em locais onde não exista oferta dos comerciali-
zadores de eletricidade em regime de mercado, bem como 
em situações em que o comercializador de mercado tenha 
ficado impedido de exercer a atividade de comercialização 
de eletricidade. Promove -se ainda a realização de campa-
nhas de informação e esclarecimento dos consumidores, 
bem como a publicação de informações relativas aos direi-




